
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

MENSAGEM NNO? 2024, de 02 de DezembÍo de 2024.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Poder Legislativo Municipal o

Projeto de Lei Complementar Ne 02712024, que dispõe sobre o novo Código Tributário do

Município de Potiretama.

Sendo assim, encaminho o presente projeto à apreciação dessa Augusta Casa

Legislativ4 certos de sua aprovação com a maior breüdade possível, tudo em caráter de

Urgência, Urgentissima.

No ensejo elevamos aos integrantes do Poder Legislativo, votos de mais estima e

consideração.

Atenciosamente,

LU DANT FELIX
PreÍeito Municipal
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Senhor(a) Presidente,

Senhores Vereadores,
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JUSTIFICATIVA

Sob a égide das regras de auto-organização e autolegislação, a Constituição Federal

apregoa o poder-dever dos entes Federados de criarem legislação própria sobre alguns temas.

Assim, o Federalismo brasileiro exterioriza-se, dentÍe outros campot no segmento

tributiírio pela preúsão de competências legislativo-fiscais privativas dos entes políticos,

reservada à Lei Complementar Nacional estabelecer normas gerais.

A norma geral sobre a matéria é o Código Tributário Nacional sendo de obrigaçào

dos demais entes federados criarem e manterem atualizados seus sistemas normativ<.rs

tributririos.

No caso do município, por força de disposição Constitucional e normas da [,ei

Orgânic4 é de sua competência editar o Código Tributiírio Municipal (CTM) este como já

dito, deve se manteÍ congruente com as disposições federais e trazer mecanismos jurídicos

hábeis para normatizar as relações jurídicas tributárias ocorridas no município.

O CTM do município foi conÍeccionado no ano de 2002, de lá para cá, foram editadas

diversas normas nacionais sobre o tem4 legislações estas que modificaram substancialmente

as relações iurídicos tributiárias e, por conseguinte, a Administração Tributiária.

Ademais, é forçoso realinhar os valores hoie praticados pela Adminiskação

Fazendária por força da Lei atualmente vigente, principalmente sobre as taxas e contribuições,

respeitada a referibilidade entre os poderes de poücia exercidos e a Íruição dos cidadãos, sem

onerar excessivamente os contribuintes, ao conkário, buscando a justiça fiscal e a

proporcionalidade da capacidade contributiva do contribuinte na implantação na norma

tributiíLria.

Noutro giro, é preciso que CTM contenha estrutuÍa de forma sistemátic4

distribuído em livros os quais apresentem normas de reprodução obrigatória, bem como
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normas consentâneas com a realidade municipai.

Para cumprir com essa finaiidadg o Projeto que ora segue traz a Íegulamentaçào

fiscal separada em Livros, Titulos, Capítulot Seções e Subseções que tratâm desde os

conceitos básicos destinados a Administração Tributária como concepções para Fato Getador,

Lançamento, Crédito Tributário; até a forma como proceder a ação fiscal rectlrsos

administrativos, contencioso administrativo, direitos do contribuinte, entre outros, que estão

demasiadamente defasados na atualmente redação legal vigente.

São essag Senhor(a) Presidente, as razões que nos levam a submeter à elevada

apreciação de Vossa Excelência à anexa proposta de Projeto de Lei Complementar.

Respeitosamente,

LUAND

E

Drscussã
Aprcvado por Unanirnidade

w Sin] ( ) I'tão
Votos Favorávêis
Votos C
Abslençoes
Em Sessáo

Realizaõo aos #-J

Rejeitado

Presrdente
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DAS DrsposlÇÕts pnmrurunnrs
Art.l'Esta Lei institui o Código.Tributário Municipal - CI.M de potiretama, abrangendo asnormas gerais de direito tributiírio do Município, assim como as noÍmas aplicáveis aostuibutos municipais em espécie.

LIVROPRIMEIRO

DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

TÍTULo I
DAS NORMAS TRIBUTÁRIAS MUNICIPAIS

Art.2o o sistema tributário municipal será ordenado, disciplinado e interpretado conforme
os valores e as normas fundamentais estabelecidas na Constituição da República Federar do
Brasil e na Lei Orgânica do Município, observandose as disposições deste õódigo.

rÍruro u
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Art 3' o sistema Tributiírio do Municipio compreende o conjunto de princípiog regras,
institutos e práticas que incidam direta ou indiÍetâmente sobre fatos ou atos jurídicos de
natureza tributária relacionados com os tributos municipais e com as relações iuridicas
tributárias deles decorrentes.

Art.4' Integram o Sistema Tributário do Município os seguintes tributos:

§1" Os Impostos sobre:

I. a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

II.a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis e de direitos a eles relativos - ITBL

III. os Serúços de Qualquer Natureza - ISSQ§ e;

§2" As Taxas:

I. Pelo Exercício do poder de polícia:

a) taxa de ücença para localização, funcionamento e fiscalização de estabelecimentos;

b)taxa de licença para execrrção de obras e de projetos de urbanização em terrenos

particulares;

c) taxa de licença para ocupação de áreas em vias e logradouros públicos;

d)taxa de licença e inspeção sanitária;
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e) taxa de vistoria e controle operacional dos transportes urbanos;

F)taxa de fiscalização de publicidade;

g) taxa de licença para o funcionamento de estabelecimento em horário especia|

II. ambienta utiüzação de setviços públicos, a taxa de expediente e serviços diversos.

§3' A Contribuição de Melhoria, para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra
valorização imobü:íLria.

§4' A Contribuição paÍa o s.rsteio do Serviço de Iluminação Púbtica - CIp.

§5' Para os serviços cuia natuÍeza ou regime jurídico não comportar a cobrança de
taxas, o Executivo estabelecerá preços públicos, que não se submetem à disciplina
jurídica dos tributos.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.S" A expressão "legislação tributiíria municipal" abrange as leiq decretos, regulamentoq
instruções normativas, e normas complementares que tratem, no todo ou em parte, sobre
tributos de competência do Município e relações jurídicas a eles pertinentes.

§14 Para efeitos desta lei, são normas complementares:

I- os atos normativos expedidos pela autoridade administrativa;

II- as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei

atribua e{icácia normativa;

III- as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV- os convênios que o Município celebre com as entidades da administração direta ou

indireta da União, dos Estados ou dos Municípios.

§2q A obs€rvância das normas referidas neste aÍti8o exclui a imposição de penalidades, a

cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo-

Art.6o Somente a lei pode estabelecer:

I- a insütuição, extinção, majoÍaÇão ou redução de tributos;

tr- a definição de fato gerador de obrigação tributária principal e do seu suieito passivo;

III- a fixação de alíquota de tributo e da sua base de câcu1o;

IV- a cominação de penalidades para as ações ou omissões violadoras dos seus dispositivos ou

para outras inÍrações nela definidas;
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V- as hipóteses de exclusãq suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou
redução de penalidades;

M- a atribuição de responsabilidade tributária a terceiros.

§1o Equipara-se à maioração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em
torná-lo mais oneroso.

§2'o Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso I deste artigo, a
atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo ou do seu valor fixo estabelecido
na legislação tributária.

§34 A atualização a que se refere o §2o, será feita anualmente por decreto do Poder Executivo,
com base no índice utilizado por este Código.

ArÍ.7' O Prefeito regulamentará, por decreto, e o(a) SecretiíÍo(a) Municipal de Administração
e Finanças, por instrução normativa, as Leis que versem sobre matéria tributiíria de
competência do Município.

Parágrafo Único. O conteúdo e o alcance dos decretos e instruções normativas dispostos no
caput deste artigo restringir-se-ão aos das leis em função das quais tenham sido expedidos,
não podendo, em especial:

I- dispor sobre matéria não tratada em lei;

II- acrescentar ou ampliar disposições iegais;

III- suprimir ou limitar as disposições legais;

IV- inteÍpretar a Lei de modo a restringir ou ampliar o alcance dos seus dispositivos.

CAPÍTULO II
VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUIÁRIA

Art.8" A úgênci4 no espaço e no tempo/ da legislação hibutária rege-se pelas disposições
legais aplicáveis às normas jurídicas em geraf ressalvado o previsto neste Capítulo.

Art.9" Esta Lei vigora dentro dos limites territoriais do Município, vigorará, tambem, fora do
teritório do Município, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade os convênios
de que participe, ou do que disponha lei complementar federal que trate de normas gerais.

Art.10. Salvo disposição em contrárig entram em vigor:

I- na data da sua publicação, as poÍtarias, as instruçôes normativas e outros atos normativos
expedidos pelas autoridades adminiskativas;

II- 30 (trinta) dias após a data da sua publicação, as decisões dos órgãos componentes das
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instâncias administrativas, quanto a seus eÍeitos normativos;

III- na data neles prevista, os convênios que o Município celebre com outros entes dâ
Federação, não possuindo cláusula de úgência o convênio entrará em vigor 4.5 (quarenta e
cinco) dias após a sua assinatura.

fV- ressalvadas as exceções legalmente preüstas, no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que ocoÍra a sua publicaçãq os dispositivos de lei que:

a) instituam ou majorem tributos;

b) definam novas hipóteses de incidência;

c) extingam ou reduzam isenções, não concedidas por prazo certo e em função de
determinadas condições, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte.

CAPÍTULO III
APLICAçÃo DÀ LEGISLAÇÃo TRIBUTÁRIA

4rt.11. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos
pendentes, sendo estes os que se iniciaram, mas ainda não se concluíram, quando referir-se à
situação de Íato, ou que, versando sobre situação jurídica não esteja definitivamente
constituída.

Art.12. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso/ quando seja expÍessamente interpretâtiva, excluída a aplicação de
penalidade à infração dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente iulgado:

a) quando deixe de defini-lo como inÍração;

b) quando deixe de tratá-lo como contr:írio a qualquer exigência de a$o ou omissão, desde
que não tenha sido fraudulênto e não tenha implicado em falta de pagaÍnento de tributo;

c) quando the comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
prática.

CAPÍTULOry

TNTERPRETAÇÃO E TNTEGRAÇÃO nn rECrSrnÇÃO TRTBUTÁRrA

Art.13. Na ausência de disposição expÍessa/ a autoridade competente para aplicar a legislação

tributiíria utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I- a analogia;

tr- os princípios gerais de direito tributiáLrio;
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Itr- os princípios gerais de direito público;

IV- a equidade.

§ ln O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.

§ 2n O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.

Art.14. Os princípios gerais de direito privado seÍvem para pesquisa da definição, do
conteúdo e do alcance dos seus institutos, conceitos e formas, contudo não seÍão observados
para determinar os respectivos efeitos tributiários.

Parágrafo Único. A lei tributária não modificará a definiçãq o conteúdo e o alcance de
institutos, conceitos e formas de direito privado, empregados, expressa ou implicitamente,
pela legislação nacional para definir ou limitar competências tributárias.

Art.15. Interpreta-se literalmente a lei tributária, quando dispuser sobre:

I- suspensão ou exclusão de crédito tributário;

II- dispensa de cumprimento de obrigações tributiáLrias acessórias.

Art.16. A lei tributária que define infrações, ou the comina penalidades, interpÍeta-se da
maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:

I- à capitulação legal do fato;

II- à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus

e{eitos;

III- à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV- à natureza da penalidade aplicávef ou à sua graduação.

TÍTI,JLO III
OBRIGAçÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIçÔES GERAIS

Art.17. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§1o A obrigação tributríria principal origina-se com a ocorrência do fato gerador, tem por

objeto o pagamento de tributo de competência do Município ou penalidade pecuniária e

extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§2o A obrigação tributária acessória decorre da legislação tributifuia e tem Por objeto as

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da

fiscalização dos tributos.
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§34 O descumprimento da obrigação acessória é considerado fato gerador de obrigaçâo
principal referente ao pagamento da respecüva penalidade pecuniária.

CAPÍTULOU

FATO GERADOR

Art.18. Para efeitos de aplicação desta Lei, define-se como Fato Gerador referente à:

I- obrigação tribut:áLria principal a circunstância deltnitada em lei como necessiíria e suÍiciente
para motivar o lançamento e a cobrança dos tributos de competência do Município;

II- obrigaçâo tribut:ária acessóri4 qualquer situação que, na forma da legislação tributária,
imponha a prática ou abstenção de ato que não conÍigure obrigação principal.

Art.19. Para a definição legal do fato gerador a interpretação prescindirá:

I- da vúdade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou
terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Aú.20. Salvo noÍma em sentido diverso, considera-se ocorrido o Íato gerador e existentes os

seus efeitos:

I- tratando-se de situação de fatq desde o momento em que se veriÍiquem as circunstâncias
materiais necessárias a que se produzam os eÍeitos que normalmente the são próprios;

II- tratando-se de situação jurídica desde o momento em que ela esteja definitivamente
constituíd4 nos termos de direito aplicável.

ParágraÍo único. Para os efeitos do inciso II deste artigo e salvo disposição de lei em contrário,
os atos ou negócios iurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I- sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;

II- sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do
negócio.

Art.21- A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos

praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a

natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributiíria.

§1e O ato de desconsideração deverá ser devidamente fundamentado pela autoridade

responsável pelo lançamento, com descrição clara e precisa do ato ou negócio desconsiderado
e referência a todas as circunstâncias pertinentes, conforme estabelecido em regulamento.

§2q O sujeito passivo poderá impugnar o ato de desconsideração, dentro do prazo de 15

(quinze) dias, contados da sua ciência, por meio de peüção fundamentad4 instruída com as
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pÍovas cabíveis.

§3q A impugnação pÍeüsta no § 2a deste artigo o procedimento da sua apreciação e do seu

julgamento observarão as regras e procedimentos que regem o Processo Administrativo
Tributário e a sua tramitação no âmbito do Murricípio.

CAPÍTULO ilI
SUIEITO ÂTIVO

Art 22. O Município de Potiretama é o sujeito ativo ütular do direito de exigir o cumprimento
das obrigações tributárias previstas neste Código e na legislação tributária.

CAPÍTULOry

SUIEITO PASSIVO

SEÇÃO I
DISPOSIçÕES GERAIS

Art.23. Para fins de aplicação da legislação tributári4 será sujeito passivo:

I- da obrigação principal, a pessoa obrigada ao Pagamento de tributo ou penalidade

pecuniária:

a) contribuinte quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o

respectivo Íato gerador;

b) responsável quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de

disposição expressa de lei.

II- da obrigação acessória, a pessoa obrigada à prática ou à abstenção de atos discriminados na

legislação tributríria do Municípig que não configurem obrigação principal.

Art.24. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Públic4 para

modificar a definição legal do suieito passivo das obrigaçôes tributárias corresPondentes.

sEÇÃo r
SOLIDARIEDADE

Art25. São solidariamente obrigadas:

I- as pessoas que tenham interesse comum na situação que consüfua o Íato gerador da

obrigação principal;

II- as pessoas expressamente designadas por lei.

Art.26. A solidariedade produz os seguintes efeitos:
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I- o pagamento por um dos obrigados aproveita aos demaisi

II- a isenção ou remissão do credito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada
pessoalmente a um deles, subsistindq nesse caso, a solidariedade aos demais pelo saldo;

III- a intermpção da prescrição em favor ou contra um dos obrigados favorece ou prejudica
aos demais;

IV- irnpossibüta a aplicação do benefício de ordem.

sEÇÃom

CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art.27. A capacidade jurídica tributâia é aptidão da pessoa fazer parte, como sujeito passivo,

da relação jurídica que envolve a cobrança tributária.

Parágrafo Único. A capacidade tributária passiva independe:

I- da capacidade civil das pessoas naturais;

II- de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do

exercício de atividades civis, comerciais ou pÍofusionais, ou da administração direta de seus

bens ou negócios;

III- de estar a pessoa jurídica regularmente constituído bastando que configure uma unidade

econômica ou profissional.

sEçÃo w
DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

Art 28. O sujeito passivo poderá escolher seu domicílio tÍibutário, assim entendido o

Município onde a pessoa física ou jurídica desenvolva a sua atividade, cumpra seus deveres

tributários junto ao fisco e pratique os demais atos que con§tituam ou possam vir a constituir

fato gerador de obrigação tributária.

§1q Na falta de eleição do domicfio tributário pelo sujeito passivo, considera-se como tal:

I- quanto às pessoas físicas, a sua residência habitual ou, sendo esta incerta ou desconhecid4 o

centro habitual de sua atividade;

II- quanto às pessoas jurídicas de direito privado, as Pessoas a estas equiparadas ou os

empresiírios individuais, o lugar da sua sede localizada no Município ou, em relação aos atos

ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento;

III- quanto às pessoas juúdicas de direito público, cada repartigão no território do Município.

§20 Não sendo aplicável as regras fixadas em qualquer dos incisos do §14, considerar-se-á
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como domicílio tributário do sujeito passivo o iugar da situação dos bens ou da ocorrência dos
atos ou fatos que deram origem à obrigação.

§34 A autoridade admiristÍativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou
diÍiculte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo
anterior.

CAPÍTI]LO V

RESPONSABILIDADE TRIBUTI{RJA

sEÇÃo r

DISPOSIçÃO GERAL

Art.29. sem prejrizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo expresso a
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pesso4 ünculada ao fato gerador da
respectiva obrigaçãq excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em
caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da reÍerida obrigação-

sEÇÃo II
RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

Art'30. O disposto nesta Seção aplica-se igualmente aos créditos tributários deÍinitivamente
constituídos ou em curso de constifuição à data dos atos nela reÍeridos, e aos constituídos
posteriormente aos mesmos atoq desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a
referida data.

Art.31. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o
domínio útil, a posse de bens imóveis ou a transmissão da propriedade ou domínio útil e bem
assim os relativos a taxas pela pÍestação de serviços referentes a tais beng ou a contribuições,
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de
sua quitação.

§1q Os sucessores tratados no caput deste artigo responderão pelos tributos, juros, multas
moratóriag atualização monetária e demais encargos correlatos, ressalvando-se as multas de
caráter punitivo.

§24 No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Art.32- São pessoalmente responsáveis:

I- o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens móveis adquiridos ou
remidos;

II- o sucessor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a

data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-í289

CNPJ: í2.461.653/0001-57 - lns. Estadual: M.92O29A-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



.- ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAII'IA

legado ou da meação;

III- o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.

Parágrafo Único. Os sucessoÍes tratados nos incisos deste artigo responderão pelos tributot
juros, multas moratóriat atualização monetária e demais encaÍgos correlatos, ressalvando-se
as mult.rs de caÍáter punitivo.

Art.33. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou
incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas
pessoâs iuÍídicas de direito privado fusionadag transformadas ou incorporadas.

§1o O disposto neste aÍigo âplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito
privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio
(emanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual.

§20 Os sucessores tratados neste aúigo responderão pelos tributos, 1'uros, multas moratórias e

punitivas, afualização monetária e demais encargos correlatos.

Art.34. A pessoa fisica ou jurídica de direito privado que adquirt de outra, por qualquer
útulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar
a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual,
responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data
do ato:

I- integÍalÍnente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II- subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis

meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio,

indústria ou profissão.

Parágrafo Único. Os sucessores tuatados neste artigo responderão pelos tributos, juros, multas

moratórias e punitivaq atualização monetária e demais encargos correlatos.

sEçÃom
RESPONSABILIDADE DE IERCEIROS

Aú.35. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal
pelo contribuinte, respondem subsidiariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas

omissões pelas quais forem responsáveis:

I- os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II- os tutores e curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados e curatelados;

III- os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV- o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;
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V- o sindico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;

VI- os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio, pelos tributos devidos sobre atos
praticados por eles ou perante eles em razão do seu oficio;

VII- os sócioE no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidadeq às de caráter
moratório.

Art.36. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos:

I- as pessoas reÍeridas no artigo anterior;

II- os mandatários, prepostos e empregados;

III- os diretores, gerentes ou repÍesentantes de pessoas jurídicas de direito privado.

sEçÃory
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

Art.37. Excetuados as situações ressalvadas em Lei, para a responsabilização por infrações à

legislação tributária deste Município, é irrelevante a intenção do agente ou do responsável e

da efetividade, nafuÍeza e extensão dos efeitos do ato.

Art.38. A responsabilidade é pessoal do agente:

I- quanto às infrações conceituadas por Lei como crimes ou contravenções, salvo quando
praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou cumprimento de

ordem expressa emitida por quem de direito;

[I- quanto às infrações em cuja definição o dolo especifico do agente seja elementar;

III- quanto às inÍrações que decorÍam direta e exclusivamente de dolo especifico:

a) das pessoas referidas no art-36 deste Código contra aquelas por quem respondem;

b) dos mandatários, prepostos e empregadoi contrâ seus mandantes, preponentes ou

empregâdores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito pÍivado, contra

estas.

sEÇÃo v
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA

Art.39. A responsabilidade e excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se

Rua: Expêdito Lêite da Silva, 33 - Cêntro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Íor o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mor4 ou do depósito da
importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante dà tributo
depender de apuração.

§lq Desconsidera-se espontânea a denúncia oferecida após o inicio de qualquer procedimento
administÍativo ou medida de fiscalizaçãq formalmente comunicado ao sujeito passivo,
relacionadas com a inÍração,

§24 o parcelamento de credito tributário não será equiparado ao pagamento para eÍeitos de
gozo dos beneficios da denúncia espontânea.

§3o A exclusão da responsabilidade por inÍração também é aplicada às obrigações tributi{rias
acessórias.

§4q Não será reconhecido o direito ao gozo do beneÍício da denúncia espontânea no caso de
tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo sujeito passivo, mas pagos a
destempo-

TÍTULoIv
CRÉDITo TRIBU-TÁRIo

CAPÍTULOI

DrsPosrçÕES GERATS

Art.40. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.

Art.41. As circunstâncias que modiÍicam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou
as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade, não afetam a
obrigação tributária que lhe deu origem.

Art.42. Os créditos tributários regularmente constituídos somente se modiÍicam ou se

extinguem, ou têm a sua eügibilidade suspensa ou excluíd4 nos c,rsos expressamente
preústos nesta [€i fora dos quais não podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade
funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas gaÍantias.

CAPÍTI,JLO II
coNSTInnçÃo DE CRÉDrTO TRTBUTÁRrO

SEçÃO I
LANçAMENTO

Art-43. Compete pÍivativâmente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário
pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a:

I- verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente;
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II- determinar a matéria tributável;

III- calcular o montante do tributo devido;

IV- identificar o sujeito passivo;

V- propor, sendo o caso, a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatóri4 sob pena
de responsabi lidade fu ncional.

Art.44. O lançamento repoÍta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se
pela lei então vigente, ainda que posteÍiormente modificada ou revogada.

ParágraÍo Único. Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do
Íato gerador da obrigação, tenha instifuído novos critérios de apuração ou processos de
fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garanüas ou privilégios, exceto, neste úlümo caso, para o efeito
de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

Art.45. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em
virtude de:

I- impugnação do suieito passivo;

II- recurso de oficio;

Itr- iniciativa de ofício da autoridade administrativ4 nos casos preüstos no Art.47 deste
Código.

Art.46. A modificação introduzida, de oficio ou em conseqüência de decisão administrativa ou
judicial, nos critéÍios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do
Iançamento somente pode ser efetivad4 em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato
gerador ocorrido posteÍiormente à sua introdução-

sEÇÃo r
MODALIDADES DE LANÇAMENTO

Art 47. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administraüva,
independentemente de parücipação do sujeito passivq nos seguintes casos:

I- quando a lei assim o determine;

II- quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da
legislação tributária;

III- quando a pessoa iegalmente obrigada, embora tenha prestado declaração, deixe de

atender, no prazo e na forma da legislação tributária a pedido de esdarecimento formulado
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pela autoridade administrativa, Íecuse-se a pÍestálo ou não o preste satisÍatoriamente, a juízo
daquela autoridade;

rv- quando se comprove falsidade erro ou omissão quânto a qualquer elemento definido na
legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;

V- quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigad4 no
exercicio da atiüdade a que se refere o lançamento por homologação;

VI- quando se comprove ação ou omissão do zujeito passivo, ou de terceiro legalmente
obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;

VII- quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneÍício daquele, agiu com
dolo, fraude ou simulação;

VIII- quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do
lançamento anterior;

IX- quando se comprove que, no lançamento anteÍior, ocorreu fraude ou Íalta funcional da
autoridade que o efetuotr, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade
especial.

Parágrafo único. A reúsão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito
da Fazenda Pública,

Art.48. Quando o cáIculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o
preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo
regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as

declarações ou os esdarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo
ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em cárso de contestaçãq avaliação
contrad itória administrativa ou judicial.

Art.49. O lançamento é eÍetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro,
quando um ou outÍo, na forma da legislação tributária pÍesta à autoridade administrativa
inÍormações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua eíeüvação.

§10 A retiÍicação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduziÍ ou a
excluir tributo, só e admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de
notificado o lançamento.

§2q Os erros contidos na dedaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de oficio pela
autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

Art.50. O lançamento por homologação ocorre quando a legislação atribua ao sujeito passivo o

dever de antecipar o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade administrativ4 e

opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim
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exercida pelo obÍigado, expÍessamente a homologa.

§1a O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob
condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.

§2o Não influem sobre a obrigação tributiária quaisquer atos anteriores à homologação,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§34 Os atos a que se refere o § 2q deste artigo serão, porém, considerados na apuração do saldo
porventuÍa devido e, sendo o caso, na imposição de penalidadg ou sua graduação.

§44 O prazo para a Administração Tributária homologar o recolhimento previsto no caput
deste artigo é de 05 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador; expirado esse pÍazo
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação.

§5e No caso de comprovação de dolo, fraude ou simulação o prazo para homologação será de

05 (cinco) anos, contados a partir do primeiÍo dia do exercício seguinte àquele em que o
iançamento poderia ter sido efetuado.

§64 No caso dos tributos suieitos ao caput deste artigo a confissão de dívida feita à

Administração Tributária pelo sujeito passivo, através de declaração instituída na legislação

tributiária ou por qualquer outro meio formaf referente a valor de tributo a pagaç equivale à

constituição do respectivo crédito tributário, dispensando-se, Para esse efeitQ qualquer outra

providência por parte da Administração Tributiária; considera-se constituído o tributo na data

da efetivação da deciaração ou na data prevista para seu pagamento, o que ocorrer Por ultimo.

sEÇÃom

COMUNICAçÃO DO LANÇAMENTO

Art.51- O lançanento e suas alterações serão comunicados ao suieito passivo por qualquer

uma das seguintes formas:

I- por notiÍicação;

tr- por publicação em iornal de citculação no Municipio;

III- por via postal com aviso de recebimento;

IV- por Auto de Infração, no caso de lançamento de crédito tributário com aplicação de

penalidade.

§10 As omissões, incorreções ou inexatidões verificadas na Notificação de Lançamento e no

Auto de Infração, cuja correção não importe mudança do sujeito passivo, inovaçâo da

motivação ou da penalidade aplicável, quando for o caso, ou acréscimo da exigência, nào

constituem motivo de nulidade do ato e serão saladas:
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I- de oficio, pelo servidor que realizou o lançamento, com anuência do Diretor Tributário, ou
por este, cientificando-se o sujeito passivo e devolvendo-lhe o prazo paÍa impugnaçào ou
pagamento do crédito tributário;

II- por decisão definitiva exarada no Processo Administrativo Tributário.

§2n Quando o domicílio tributário do contribuinte se localizar fora do território do Município,
a noüficação considerar-se-á feita após o recebimento, pelo órgão fazendáto, do aviso de

recebimentq ou por outro meio de conÍirmação de recebimento.

§3q Na impossibilidade de se iocalizar pessoalmente o sujeito passivo, quer através de entrega

pessoal da notificação, quer através de sua remessa via postaf reputar-se-á eÍetuado o

lançamento ou efetuadas as suas alterações mediante comunicação publicada em jomal de
circulação no Murricípio.

Aú.52. A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento não implica em

dilação do prazo concedido para o cumprimento da obrigação tributária ou Para a
apresentação de reclamações ou interposição de recursos.

CAPÍTULO IU

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I

DrsPosrçÕES GERATS

Art.53. Suspendem a exigibiüdade do crédito tributário:

I- moratória;

tr- o depósito do seu montante integrÚ

III- as impugnações e os recursos, nos termos das normas reguladoras do processo tributário
administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V- a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outrâs espécies de ação

judicial;

VI- o parcelamento.

§1q O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias

dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

§24 As hipóteses de suspensão previstas neste artigo decorrentes de decisão judicial apenas

impedem a cobrança do tributo discutido e seus acessórios, restando íntegro o direito de

fiscaüzação e constituição do crédito respectivo, com a aplicação de juros moratórios e
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correção monetária, para Íins de prevenção da decadência.

sEÇÃoII

MORATÓRIA

Art.54. Moratória é a estipulação de novo pÍazo para o pagamento do crédito tributário ao
sujeito passivo quando vencido o prazo anteriormente firmado.

§10 A moratória se reÍerirá tão somente aos créditos defiÍritivamente constituídos à data da lei
ou do despacho que a conferir, ou cujo lançarnento lá tenha sido iniciado àquela data por ato
regularmente notificado ao sujeito passivo.

§24 A moratória não aproveita os casos de dolo, Íraude ou simulação do sujeito passivo ou de

terceiros em beneficio daquele.

Art.55. A moratória somente poderá ser concedida:

I- em caráter gera| por Lei, que pode circunscrever expÍessamente a sua aplicabilidade a

determinada região do território do Município ou a determinada classe ou categoria de

sujeitos passivos;

II- em caráter indiüdual, por despacho de autoridade administrativa, observados os requisitos
legais e a requerimento do sujeito passivo.

Art.56. A Lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter

indiüdual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

I- o prazo de duração do Íavor;

II- as condições da concessão do favor em caráter individual;

III- sendo caso:

a) os kibutos a que se aplica;

b) o nriLrrero de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I,

podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade aclministrativ4 para cada caso de

concessão em caráter individuali

c) as garantias que devem ser fomecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter

individual.

Art.57. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será

cassada de oficio sempre que se apure que o beneÍiciado deixou de satisfazer as condições ou

anulada quando o contribuinte não satisfazia ou deixou de cumprir os Íequisitos para a

concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora:

I- com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneÍiciado, ou de

FoqBETS|!&
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terceiro em beneficio daquele;

tr- sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único- No caso do inciso I deste artigo o tempo decorrido entre a concessão da
moratória e sua revogação não se computa pata e{eito da prescrição do direito à cobrança do
crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocoÍÍer antes de prescrito o
referido direito.

sEçÃom
PARCELAMENTO

Art.58. Os créditos tributários poderão ser pagos em parcelas mensais nas condiçôes
estabelecidas neste Código e em lei especíÍica.

§1n O parcelamento poderá abranger:

I- os créditos ainda não lançados, conÍessados pelo suieito passivo;

II- os créditos constituídos e ainda não inscritos como dívida ativa;

Itr- os créditos inscritos como dívida ativa;

fV- os créditos em cobrança executiva.

§2o Os créditos tributários devidos pelo sujeito passivo optante por parcelamento serão

consolidados na data do pedido, incluindo valor principal, atualização monetári4 multa
puniüva, multa e juÍos moratórios, conÍorme o caso.

§3o O parcelamento será concedido pela Administração Tributária mediante pedido do zujeito
passivo, no qual ele confessará formalmente o débito, indicará o número de parcelas

deseiadas, justificará a necessidade do parcelamento e provará o recolhimento do valor
correspondente à primeira parcela.

§4q Nenhum crédito tributário poderá ser parcelado em número de prestações superior a 48

(quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

§5o A concessão de parcelamento não gera direito adquirido e será revogada de ofício, sempre

que se verifique que o sujeito passivo não cumpriu o acordado.

§60 As disposições deste Código relativas à moratória aplicam-se subsidiariamente ao

parcelamento.

Art.59. O não recolhimento de qualquer das parcelas em prazo superior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir do seu respectivo vencimentq tornará sem efeito o parcelamento concedido,

permitindo a cobrança administrativa ou judicial do saldo remanescente, independente de

aviso ou notificação a qualquer títuIo.
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CAPÍTULOry

EXrrNçÃO DO CRÉDrrO TRIBr_rrÁRrO

SEÇÃO I
MODALIDADES DE EXTINÇÀO

Art.60. Extinguem o crédito tributiirio:

I- o pagamento;

II- a compensação, conforme procedimento específico previsto nesta Lei;

III- a transação;

fV- a rernissão;

V- a prescrição e a decadência;

VI- a conversão do depósito em renda;

VII- Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a homologação pela autoridade
competente da atividade do sujeito passivo;

VIII- a consignação em pagamento, quando julgada procedente;

D(- a decisão administrativa irreformávef assim entendida a definitiva na órbita
administrativa que não mais possa ser objeto de ação anulatória;

X- a decisão iudicial transitada em iulgado;

XI- a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei
específica.

Parágrafo Único. No caso de inexistência de Lei municipal específic4 prevista no inciso XI,
deste artigo, a Administração Tributária Municipal podeÍá utilizar supletiva e ou
subsidiariamente as normas federâis sobre o tema.

SEÇÃO U

PAGAMENTO

Art.61. O pagamento de tributo será eÍetuado, pelo contribuinte, responsável ou terceiro, em

moeda corrente, na forma e prazos fixados na legislação tributária.

§1n Será permitido o pagamento por meio de cheque, respeitadas as normas legais peÍtinentet
considerando-se extinto o débito somente com o Íesgate da imPortância pelo sacado.

§2o Considera-se pagamento do respectivo tributo, Por parte do contribuinte, o recolhimento
por retenção na fonte pagadora nos casos previstos em lei, e desde que o sujeito passivo
apresente o comprovante do Íato, ressalvada a responsabilidade do contribuinte quanto a
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liquidação do crédito fiscal.

§3q Quando a legislação tributária especíÍica for omissa quanto à data de vencimentq o

pagamento do crédito tributário deverá ser realizado até o vigésimo dia do mês subsequente
âo mês da ocorrência do fato gerador.

§44 Nenhum pagamento de tributo será efetuado sem que se expeça a competente guia de
recolhimento.

§5q A aplicação de penalidade não dispensâ o cumprimento da obrigação tributária principal
ou acessória,

Art.62. O pagamento de um crédito tributário não implica em presunção de pagamento:

I- quando parciaf das prestações em que se decomponha;

tr- quando total, de outros creditos referentes ao mesmo ou outros tributos.

Art.63. O Chefe do Poder Executivo poderá conceder desconto pela antecipação de pagamento
de tributo ou pelo pagamento em quota única, em caráter:

I- gera!

tr- ümitadamente:

a) a determinado grupo ou categoria econômica de contribuintes, em função das

características e condições a eles peculiares;

b) a determinada região ou bairro do território do Município, em Íunção das características e

condições a eles peculiares;

c) em função da diÍiculdade de identificar a ocorrência do Íato gerador da obrigação tributaria
ou da quantificação do crédito tributário.

§lq Ressalvados os casos expÍessos neste Código o desconto previsto neste aÍtigo não poderá

exceder a 307o (trinta por cento) do valor do crédito tributário.

§ 2e O desconto será instituído em decreto esPecífico, onde serão estabelecidas, além dâ sua

abrangência e valor, a forma de apuração do crédito tributário e da antecipação do

pagamento.

Art.64. O crédito não integralmente Pago no vencimento ou decorrente de Auto de InÍraçào,

após a atua.lização monetária, ficaÍá suieito aos seguintes acréscimos legais:

I- juros de mora;

II- multa de mora;

III- multa de inÍração.

§ 1a Os juros de mora serão contados a partir do mês seguinte ao da ocorrência do fato
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geÍadoÍ, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

§2o A multa de mora será de 033 Y"(zero vitglJLa trinta e três poÍ cento) por dia vencido,
limitada a 20% (vinte por cento);

§3q A multa de inÍração será aplicada quando Íor apurada ação ou omissão do contribuinte
que irrrporte em inobservância do disposto na legislação tribut;íria.

§4n É vedado receber crédito de qualquer natureza com dispensa de atualização monetária.

§54 O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor
dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Art.65. Existindo simultâneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo
pírÍa com o Município, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de
penalidade pecuniária ou juros de mor4 a autoridade administrativa competente paÍa recebeÍ
o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regÍas, na ordem
em que enumeradas:

I- em primeiro lugar, aos débitos por obrigação pÍópri4 e em segundo lugar aos decorrentes
de responsabüdade tributária;

II- primeiramente, às contribuições, depois às taxas e por fim aos impostos;

III- na ordem crescente dos prazos de prescrição;

lV- na ordem deoescente dos montantes.

Art.66. O pagamento do crédito hibutário de competência do Município será efetuado na rede
bancária autorizada.

ParágraÍo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a contrataÍ com estabelecimento banciário,
que mantenha sede, agência ou escritório no Município, o recebimento de tributos.

sEÇÃom

DA CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

AÍt.67. A importância de crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito
passivo, nos casos:

I- de recusa de recebimento ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de
penalidade, ou ao currrprimento de obrigação acessória;

tr- de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem
fundamento legal;

Itr- de eigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre
um mesmo fato gerador.

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



§ lq A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe pagar.

§ 20 julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa eÍefuado e a importância
consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação, no todo ou em parte,
cobÍa-se o ffédito com os âcéscimos moratórios e atualização monetária, incidentes, sem
p§uízo das penalidades cabíveis.

sEçÃory
DO PAGÁMENTO INDEVIDO

Art.68. O sujeito passivo tem direito à restituição total ou parcial do tributo, seia qual for a
modalidade do seu pagâmento, nos seguintes casos:

I- cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em Íace da
legislação tributiária aplicável, da natureza ou circunstâncias mateÍiais do fato gerador
eÍetivamente ocorrido;

II- erro na determinação do sujeito passivo, no cáculo do montante do crédito tribu&lrio ou na
elaboração ou conÍerência de qualquer documento relativo ao pâgarrrentoi

III- reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatóda.

Art.69. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 05 (cinco)
anos, contados:

I- nas hipóteses dos incisos I e II do artigo anterior, da data da extinção do crédito tributiírio e

no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, do momento do pagamento
antecipado;

II- na hipótese do inciso III do artigo anteÍioÍ, da data em que se tomaÍ definiüva a decisão
administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reÍormado, anulado,
revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Art 70. A restituição de tributos que compoltem, poÍ sua natuÍeza, trarsferência do respectivo
encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o reÍerido encargo ou, no
caso de tê-lo transÍerido a terceirq estaÍ poÍ este expressamente autorizado a recebê-la.

Art,71. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção,
dos acréscimos moratórios, da atualização monetária e das penalidades pecuniárias, salvo as

referentes a inÍrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.

§1n Os valores a serern restituídos serão corrigidos pelo mesmo índice de atualização
monetária utilizado pelo Município conÍorme critérios estabelecidos em regulamento.

§2o A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da decisão
definitiva que a determinar.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Rua: Expedito Lêitê da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.4ô1.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



-

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

§3e Os juros previstos no § 2q deste artigo serão calculados pelo mesmo índice e pela mesma
forma aplicada ao pagamento de tributos em atraso.

Art.72. O sujeito passivo que tiver o pedido de restituição negado pela Administraçào
Tributária poderá impugnar o ato denegatório do pedido no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência do ato.

Parágrafo único. A impugnação preüsta no caput deste artigo e o procedimento da sua

apreciação e do seu julgamento observarão as regras e procedimentos que regem o Processo

Administrativo Tributário e a sua tramitação no âmbito do Município.

Art.73. Prescreve em 02 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a
restituição.

ParágraÍo rÍmico. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial,
recomeçando o seu curso/ por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao

representante judicial da Fazenda Pública.

SEÇÃo v
DACOMPENSAçÃO

Att.74. A Administração Tributária poderá realizar compensação de créditos tributários com
creditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra o Município.

Parágrafo úrrico. A Administração Tributária poderá realizar a compensação de créditos
tributários com créditos do sujeito passivo decorÍente de precatório judicial emitido contra o

Município.

Art.75. A compensação será realizada por meio de procedimento administrativo que apuÍe a

certeza e a üquidez dos créditos a serem compensados.

§1'Os créditos do sujeito passivo a serem compensados serão atualizados para a data da

compensação pelo mesmo índice utilizado para atualização dos créditos tributários.

§2" Os créditos tributários a s€rem compensados deverão ser acrescidos de juros e multa de

mora.

§3' Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, para os eÍeitos deste artigo, na apuração do
seu montante, serão descontados juros de 1% (um por cento) ao mês, pelo tempo a decorrer

entre a data da compensação e a do vencimento.

§4n A compensação Tributária na Íorma deste artigo, fará surgir os seguintes efeitos:

I- extinguirá o crédito kibutário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação;

II- a homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será realizada no prazo de 5

(cinco) anoq contado da data da entrega da declaração de compensação que vier a ser
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instituída;

III- a compensação constitui confissão de divida e instrumento hábil e suÍiciente para a
exigência dos débitos indevidamente compensados;

IV- não sendo homologada a compensação, o sujeito passivo seÍá notificado e intimado a
efetuaÍ o pagamento dos débitos indevidamente compensados, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da ciência do ato.

§ 5' O sujeito pâssivo poderá no prazo reÍerido no inciso IV do § 4' deste arügo, apresentaÍ
manifestação de inconÍormidade contÍâ a não homologação da compensação.

§ 6" Da decisão que iulgaÍ improcedente a manifestação de inconformidade prevista no § 5"
deste aúigo caberá impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, lunto à Adrninistraçào
Tributária.

Art.76. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tdbuto, objeto de contestaçào
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial

sEçÃo vI
DATRANSAçÃO

Art.77. O Chefe do Poder Executivo poderá autorizar a transação de crédito tributário nas
ações fiscais, que esteiam sendo discutidas em juízo, mediante concessões mútuas, que
importe terminação de litígio e a consequente extinção de crédito tributário.

§lq A tÍansação de que trata este artigo não poderá importaÍ em redução supedor a 5070

(cinquenta por cento) do crédito tributário total ajuizado e deverá ser homologada
judicialmente.

§2q Não serão objeto de transação de que trata este artigo as custas judiciais e outras
pronunciações de direito relativas ao Processo.

§3n O Procurador Geral do Município é a pessoa competente para realuar a transação de
crédito tributário, mediante autorização, em cada caso, do Chefe do Poder Executivo.

SEÇÃOVII

DAREMISSÃO

Aú.78. O Chefe do Poder Execuüvo, mediante despacho fundamentado, poderá conceder
remissão total ou pârcial de crédito tributário, ôbservando:

I- a situação econômica do sujeito passivo;

II- o erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de Íato;

III- a diminuta importância do crédito tributário;
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fV- as considerações de equidade, relacionadas com as características pessoais ou materiais do
caso;

V- as condições peculiares à determinada região ou bairro do território do Município.

§le A concessão da remissão será precedida poÍ paÍeceÍ da lavra do Procurador Geral do
Município.

§2a A concessão de remissão não gera direito adquirido, nem à restituição de valores
eventualmente pagos, aplicando-se, quando cabível, o disposto neste Código para moratória
de caráter individual-

§3q Para efeitos do inciso III deste artigo há de se ponderar o custo da cobrança da obrigaçào
tributiíria e o proveito econômico que a exação trará ao ente tributante.

sEçÃovln
DA DECADÊNCIA

4rt.79. O direito da Administração Tributária constituir o crédito tributrírio extingue-se após
05 (cinco) anos, contados:

I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício Íormal, o
lançamento anteriormente efefu ado.

ParágraÍo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do
crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

sEÇÃox
DA PRESCRIÇÃO

Art.80. A ação para a cobrança do crédito tributríLrio prescreve em 05 (cinco) anos, contados da
data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I- pelo despacho do iuiz que ordenar a citação em execução fisca!

II- pelo protesto judicia!

Itr- por qualquer ato judicial que consütua em mora o devedor;

IV- por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicia| que importe reconhecimento do
débito pelo devedor.

CAPÍTI,JLO V
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PONRÊÍâMÀ

EXCLUSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Aú.81. Excluem o crédito kibutário:

I- a isenção;

tr- a anisüa.

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações
acessórias dependentes da obrigação principal cuio crédito seja excluído, ou dela conseqüente.

SEÇÃO II
DA rSENÇÃO

Aú.82. A isenção, ainda quando prevista em contÍato, é sempre decorrente de lei específica
que estabeleça as condições e requisitos exigidos paÍa a sua concessão, os tributos a que se

aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.

§1a A isenção pode ser Íestrita a determinada região ou bairro do território do Município, em
função de condições a ela peculiares.

§24 A concessão de isenção tributária é condicionada à adinplência do beneficiário com as

obrigações tributárias principais e acessórias de sua responsabilidade até a data da aplicaçào
do benefício Íiscal e, a continuidade do beneficio, à permanência da adimplência com as

obrigações tributárias não abrangidas pela isenção.

§3q A concessão de isenção e o seu reconhecimento, salvo disposição expressâ, não aÍasta a
obrigatoriedade de cumprimento das obrigações acessórias e dos deveres de substituto e

responsável tributário previstos na legislação tributária.

Art.83. A isenção, salvo se concedida por prazo certo ou em função de determinadas
condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo.

Art.84. A isenção total ou parcial será pedida pela parte interessada que deverá comprovár a

ocorrência da situação prevista na legislação tributária.

Parágrafo Único. O pedido de isenção será analisado pela autoridade administrativa
competente, que decidirá no prazo de 30 (trinta) diag depois de produzidas as provas e

alegações necessárias ao pieno esclarecimento da questão.

ArL85. A isenção, quando não concedida em caráter geraf será efetivad4 em cada caso, por
despacho fundamentado da autoridade administrativ4 em Íequerimento no qual o
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos
pÍevistos neste Código ou em lei especifica e no contrato para sua concessão, se Íor o caso.
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§10 A isenção que dependa de reconhecimento pela administração tributária será efetivada
para os Íatos geradores posteriores à data do requerimentq sendo vedada a restituição de

valores pagos ou a exclusão de créditos tributários referentes a fatos geradores anteriores.

§2q O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabivel,
o disposto nesse Código quanto a moratória em caráter individual.

§3o Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho reÍerido neste

artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus

eÍeitos a partir do primeiro dia c{o período para o qual o interessado deixar de promover a

continuidade do reconhecimento da isenção.

sEÇÃo m
DA ANISTIA

Art.86. A anistia abrange exclusivamente as inÍrações cometidas anteriormente à vigência da
lei que a concede, não se apiicando:

I- aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa

qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por
terceiro em benefício daquele;

II- salvo disposição em contrário, as infrações resultantes de corúuio entre duas ou mais
pessoas naturais ou jurídicas.

Art.87. A anistia pode ser concedida:

I- em caráter geral;

II- lirnitadamente:

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo;

b) às infrações punidas com penalidades pecuniarias até determinado montante, conjugadas

ou não com penalidades de outra nafurezâ;

c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela

peculiares;

d) sob condições do pagamento do tributo no prâzo fixado pela lei que a conceder, ou cuja

fixação seia atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa.

Art.88. A anisti4 quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, Por
despacho da autoridade administrativ4 em requerimento com o qual o interessado faça prova
do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos Previstos em lei para sua

concessão-

ParágraÍo Único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



.- ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

quando cabível, o disposto neste Código sobre moratória individual.

TÍTULo v
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.89. A Adrninistração Tributária será desempenhada pela Secretaria Municipal
competente, de acordo com as suas atribuições constantes na Lei Orgânica, nas leis
municipais em vigor, neste Código, e com as demais normas complementares que versem,
no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles peúinentes.

§1e São privativas da Administração Tributária, entre outras relativas à tributação, as
funções referentes a cadastramento, lançamento, aÍrecadação/ inscrição e controle de
créditos em dívida ativâ, cobrança administrativa, compensação, restituição,
reconhecimento de benefício fiscal, resposta a consultas, Ííscaltzação do cumprimento da
legislação hibutária municipal e aplicação de sanções por infrações à legislação tributaria
e medidas de educação fiscal.

§24 A inscrição e o controle de créditos em dívida ativa compreendem inclusive os
créditos de natureza não tributária dos órgãos da Administração Direta do Município e de
órgãos e entidades, que sejam atribuídos a este Município.

§30 A inscrição, o controle e a cobrança administrativa da Dívida Ativa poderá ser

exercida em conjunto com a Procuradoria Geral do Município (PGM).

§4o Compete tamLém à Administração Tributária Municipaf concorrentemente com as

administrações tributárias dos demais entes federativos, as atiüdades de fiscalização do
cumprimento da legislação tributária do Simples Nacional, lançamento e a aplicação de
sanções por infrações às normas desse regime de tributação.

§50 A Administração Tributária poderá ainda exercer competência tributária delegada, em
relação às funções de arrecadar ou fiscalizar tributog ou de executar leis, serviços, atos ou
decisões administrativas em matéria tributária, conferidas a este Município por outro ente
da Federação.

CAPÍTULO il
DOS DIREITOS E GARANTIAS DO CONTRIBUINTE

Art. 90. São direitos do contribuinte:

I- Ser inÍormado da tramitação dos processos administrativo-tributários nos quais seja partg
deles ter vista, obter cópias dos documentos neles contidos e conhecer as decisôes proferidas,
desde que não represente obstáculo a eÍetivação de obrigações ou créditos tributários;
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II- receber compÍovante dos documentoq livros e mercadorias entÍegues à Íiscalizaçào
fazendária ou por ela apreendidos;

III- ser cientificado dos prazos para pagamento das prestações a seu cargo, inclusive multas,
com a orientação de como proceder, bem assim, das hipóteses de redução do respectivo
montante;

IV- ter preservado, peÍante a Administração Fazendiá'ria Municipal o sigilo de seus negócios,
documentos e operações;

V- não ter recusada, em razão da existência de débitos tributários pendentes, autorização para
a impressão de documentos fiscais necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Único. Os direitos e garantias do contribuinte disciptinados no presente Capítulo
serão reconhecidos pela Administração Fazendária Municipat, sem prejuízo de outros
decorrentes de normas gerais de direito tributiário, da legislação municipal e dos princípios e

normas veiculados pela Constituição Federal.

CAPÍTI,JLO III
DOS CADASTROS TRIBUTÁRIOS

SEÇÀO I

DAS DTSPOSIÇÕES CrnqJS

Art.91. São cadastros tributários do Município, os seguintes:

I- Cadastro de Produtores de Bens e Serviços;

II- Cadastro Imobiliário;

Art.92. A gestão e a manutenção dos cadastros municipais é da competência da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças.

Art.93. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com a ljnião e com o

Estado, visando o intercâmbio de dados e elementos cadashais disponíveiE bem como o

número de inscrição do cadastro geral de contribuinte, de âmbito Íederal, para melhor

caractedzação de seus registros, respeitado o sigilo de dados na transferência das iÍúormaçôes.

Art.94. Regulamento normatizaÍá a estrutura, organização e funcionamento dos cadastros

tributários, observado o disposto neste Código.

SEçÃO U

DO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS

Art.95. Toda pessoa fisica, jurídica, de direito público ou direito privado, ou a esta equiparada,

estabelecidas ou que venham se estabelecer neste Município para o exercício de atividades de
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qualqueÍ natuÍeza, são obrigados a inscreverem-se, previamente, no Cadastro de produtores
de Bens e Serviços do Municipio.

ParágraÍo único. As pessoas e os órgãos previstos no caput deste artigo também sào
obrigados:

I- a comunicarem qualquer alteração em seus dados cadastrais ocorrida após a realização da
inscrição;

II- a comunicarem o encerri nento de suas aüvidades no Município;

III- a atenderem à convocação para recadastramento ou prestar inÍormações cadastrais
complementares-

Art.96. O Cadastro de Produtores de Bens e Serviços do Município destina-se ao registro
centralizado e sistematizado de pessoas Íísicas e jurídicas, e de sociedades despersonalizadas
que sejam sujeito passivo de obrigação tributária instituída pelo Município.

§14 O Cadastro conterá dados e inÍormações que identifiquem, localizem e classifiquem as

pessoas segundo a sua natureza jurídica, atiüdade e regime de recolhimento de tributos.

§2a Todas as obrigações tributáriat principais e acessórias, dos sujeitos passivos inscritos serão
vinculadas às suas respectivas inscrições.

Aú.97. A pessoa ou o órgão que se encontrar exercendo atividade no Município sem inscriçào
cadastral será inscrito de oficio, ficando passível da aplicaçâo de penalidade pecuniária
estabelecida neste Código, bem como da interdição do estabelecimento ou do embargo de

obra.

Art.98. Os prestadores de serviços estabelecidos ou domiciliados em outro município ou no
Distrito Federal que emitirem nota fiscal de serviço, ou outro documento fiscal equivalente,
para tomador de serviços do Município, também são obrigados a efehraÍem inscrição, na

condição de prestador de serviço de outro município.

Art.99. O pedido de baixa, no caso de encerramento, suspensão ou paralisação de atividadeE
deverá ser protocolado pelo próprio contribuinte, seu repÍesentante legal ou por procurador,
juntamente com a documentação adequada que comprove a situação que motivou o pedido.

sEÇÃom

DO CADASTRO IMOBILúRIO

Art.100. Os imóveis existentes como unidades imobiliárias autônomas no Município e os que

venham a surgir por desmembramento ou remembramento dos atuais, ainda que sejam

beneficiados por isenções ou imunidades relativas aos tributos incidentes sobre a propriedade,

deverão ser obrigatoriamente cadastrados no Cadastro lmobiliário do Municipio.

§ln O Cadastro Imobiliário tem por finalidade manter os dados cadastrais de todas as
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unidades e subunidades imobiliiárias existentes no Município, independentemente da sua
categoria de uso ou da tributação incidente e terá caráter multifinalitiírio.

§2o O Cadastro Imobiliário também manterá; além dos dados do proprietário, os das pessoas
que seiam contibuintes ou responsáveis tributários dos tributos incidentes sobre a

propriedade imobiliiíria.

§34 São responsáveis pela inscrição de imóveis no Cadastro Imobiliário do Município:

I- o proprietário;

tr- o ütular do domínio útil e o superficirí,rio;

III- o possuidor a qualquer títr-rIo;

W- os loteadores, construtoras, incorporadoras, imobiliárias e corretores de imóveis;

V- o inventariante, síndico ou liqúdante, quando se tratar de imóvel pertencente a espólio,
massa falida ou sociedade em liquidação.

§4o Os loteadores, construtoÍas, incorporadoras, imobiliárias e corÍetores de imóveis estão

obrigados a dedarar, trimestralmente, ao órgão fazendário competente, relação de todas as

unidades imobiliiárias que no lapso temporal deste parágraÍo foram objeto de negócio jurídico.

§5n Da relação previstâ no parágraÍo anterior deverá constar, o nome do comprador ou
promissiírio, seus dados pessoais, o endereço completo e a descri@o correta dos imóveis, sob

pena de multa.

§64 Os inventariantes, os síndicos e os liquidantes ficam obrigados a dedarar, em até 90

(noventa) dias, contados da data da nomeaçãq ao órgão fazendáio competeÍúe, relação dos
imóveis que são objeto de inventiírio; do patrimônio da falida ou da sociedade liquidand4
descrevendo o nome do inventariante, síndico ou liquidante, seus dados pessoais, endereço

completo e o valor do contralo;

§7e Os imóveis encontrados sem inscrição no Cadastro Imobiliiírio serão cadastrados de ofício,
ficando passíveis, sem prejuízo do lançamento do tributo cabível, da aplicação de penalidade
pecuniária estabelecida neste Código.

§84 Os dados cadastrais serão incluídos ou alterados de ofício se constatada qualquer
divergência entre o cadastuo e os dados do imóvel sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

§9s A Administração Tributrária poderá promover de ofíciq para fins de hibuta@o, o

remembramento ou o desmembramento de unidade imobiliária.

§10. Consideram-se unidades imobiliárias, independentemente da existência de matrícula
própria no cartório de registro de irrróveis, a gleb4 a quadra, o lote, a acessão e a edificação
permanente com qualquer destinação.

Rua: Expedito Leitê da Silva, 33 - Centro
Emaíl: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

"*"'' " íã+?áÊ'flfl fi 'l ;JT; f#3t*,oJt 
e20 2e8-2



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

§11. É considerada subunidade imobiliríria a diüsão de qualquer das unidades imobiliárias
previstas no § 7 deste artigo.

Art.101. Para efetivar a inscrição no Cadastro Imobiliário, dos imóveis urbanos, os

responsáveis ficam obrigados a protocolar na reparüção comPetente, para cada imóvef
requerimento de inscrição que contenha as seguintes inÍormaçôes:

I- seu nome e qualificação;

II- número anterior, no Registro de Imóveis, ou registro do título relativo ao imóvel;

III- localização, dimensões, área e conÍrontações do imóvel;

fV- uso a que eÍetivamente está sendo destinado o imóvel;

V- informações sobre o tipo de construção, dimensões da área construída, área do Pavimento
térreo, número de pavimentoq número e natureza dos cômodos e data da conclusão da

construçãoi

VI- indicação da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil, e do número

de seu registro no Registro de lmóveis competente;

VII- valor constante do tíhrlo aqúsitivo;

VIII- tratando-se de posse, indicação do título que a justiÍique, se existir;

IX- endereço para a entrega de notificação de lançamento e corresPondências.

Art.102- As construções ou edificações, ainda que realizadas sem licença ou em desobediência

às normas técnicas previstas na legislação municipal, também serão cadastradas para efeitos

tributarios.

Parágrafo único. A inscrição e a incidência de tributos sobre os imóveis com as condições

mencionadas no caput deste artigo não pÍesuÍnem a regularidade do imóvel, não geram

direito adquirido ao proprietáriq ao titular do domínio útil ou ao possuidor a qualquer Útulo

e não excluem o direito do Município de prornover compulsoriamente a adaptação da

construção às normas urbanísticas pertinentes ou a sua demolição, bem como a aplicação de

outras sanções Preüsl.as em lei.

4rt.103. O contribuiÍlte e o responsável são obrigados a mânter os dados cadastrais do seu

imóvel atualizados especialmente em relação à comunicação de:

I- aquisição de imóveis, construídos ou não;

II- mudança de endereço para entrega de notificaçõeg intimações ou cobranças;

III- subsütuição de mandatários;

IV- construçôeg reformas, demolições, desmembramento, remembÍamento, ampliações ou
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modificações de uso;

V- quaisquer outros fatos ou circunstâncias que possam afetar a incidência, a quantificação e a
cobrança de tributos incidentes sobre imóveis.

§14 A obrigação preústa neste artigo abrange inclusive os dados anterioÍes à aqúsição do
imóvel que estejam divergentes das inÍormações constantes no Cadastro Imobiliâio.

§2q A obrigação prevista no inciso I é extensiva ao alienante, ao transmitente ou cedente de
direitos relativos a imóveis.

§34 A Administração Pública poderá realizar atualização ou recadastramento de oficio dos
dados cadastrais do imóvel.

§4 A declaração das inÍormações pÍeústas neste artigo poderá ter eficácia imediata, ficando,
no entanto, condicionada à conÍirmação da veracidade pela Administração Tributária.

CAPÍTI,]LOw

DA FORMALIZAçÃO OO CnÉOrrO TRTBUTÁRrO

AÍL1M. A exigência de crédito tributririo será formalizada em declaração tributrári4
notificação de lançamento, de acordo com a legislação de cada tributo, ou auto de infração.

SEÇÃO I
DA DECLARAÇÃO rnBUrÁrue

AÍt.105.O sujeito passivo do Imposto, bem como os tomadores ou intermediários de serviços
estabelecidos no Município, ficarn sujeitos à apresentação de quaisquer declarações de dados,

inclusive por meio magnético ou eletrônico.

SEÇÃO II
DA NOTTFTCAÇÃO Or reNçeUnX-rO

4rt.106. A notificação de lançamento será expedida pela unidade competente e conterá,

obrigatoriarrrente:

I- a identÍicação da matéria tributável a lei que a tipifica e as pÍovárs em que se funda a
exigência;

tr- as circunstâncias de tempo e lugar do acontecimento dos Íatos;

[II- a identificação do sujeito passivo;

IV- a quantificação da matéria tributável e o ciálculo do tributoi

V- a penalidade impost4 quando cabível e a sua Íundamentação legú

VI- a indicação da legislação que rege a atualização monetária e os encargos moratórios;
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VII- a noüficação ao sujeito passivo e a intimaSo, com pÍ.tzo certo, parâ recolhimento ou
impugnaçâo do crédito apurado, quando cabível.

§1n Considera-se regularmente notificado o sujeito passivo do lançamento a que se reÍere este

artigo:

I- pela entrega da notificação, pessoalmente;

II- pelo correio, com aviso de recebimentg no local do imóvel, no caso de tributo imobiliário,
ou no local declarado pelo sujeito passivo e constante dos cadastros fiscais, observada a

legislação específica de cada tributo.

§2o Na impossibilidade de entrega da notificação na forma prevista neste artigo ou no caso de
recusa de seu recebimento, a notificação do lançamento far-se.á por edital.

sEÇÃoIII

DO AUTO DE INTRAÇÃO

4rt.107. As ações ou ornissões que contrariam o disposto na legislação tributária serão, objeto

de autuação, através de fisca-lização, com o fim de determinar o responsável pela hfraçâo
verificad4 o dano causado ao Município e seu respectivo valor, aPlic ao infrator a pena

correspondente e proceder, quando for o caso, a cobrança do referido crédito tributário.

4rt.108. O auto de inÍração será lavrado somente por Agente Público Municipal e conterá:

I- o nome do zujeito passivo, endereço, CNPJ ou CPF e o número da inscrição no Cadastro

Fiscal do Municípiq quando houver;

II- a identificação do imóvel a que se refere o lançamento, se for o caso;

III- enquadramento da atiüdade na lista de serviços e aiíquota incidente, no caso do ISSQN;

IV- a descrição clara e precisa do fato que constitui a infração e, se necessário, as circunstâncias

pertinentes, bem como a disposição legal inÍringida e a penalidade aplicáveL

V- a determinação da exigência e intimação ao autuado para cumpri-la ou impugná-la, no

prazo de 15 (quinze) dias;

VI- o local, data e hora da lawatura;

VII- nome e assinatura do Fiscal de Tributos;

VIII- a ciência do autuado ou de seu rePresentante legal, mandatário ou Preposto'

§lq A assinatura do autuado ou de seu Íepresentante legal, mandaário ou prePosto, ou

certificação eletrônica não constitui formalidade essencial à validade do auto de infração e

não implicará confissão, nem sua faita ou recusâ acarretará nulidade do auto ou agravamento

da inÍração.
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§2e Quando da entrega do auto de infração ao autuado houver a recusa à colocação da
assinatura por paÍte deste ultimq este fato constaÍá no corpo do auto de infração, devendo o
autuante optar em encaminhá-lo por via postal, mediante aviso de recebimento ou fazer a
entrega pessoaf na presença de duas testemunhas, Íegistrando o ocoridô.

AÍt.109. O autuado será cientificado da lavratura do auto de inÍração por um dos seguintes
meios:

I- pessoalmente, mediante entrega de cópia do auto de inÍração ao próprio autuado, conha
assinatura-recibo datada no original ou menção da circunstância de que houve
impossibilidade ou recusa de assinatura;

II- por via postal, acompanhada de cópia do auto de inÍração, com aviso de recebimento, a ser
datadq Íirmado e devolvido pelo destinatário ou pessoa de seu domicflio;

Itr- por Editaf devidamente publicado pelos meios oficiais.

Aú.110. As incorreções ou omissões verificadas no auto de inÍração não constifuem motivo de
nulidade do processo, desde que nele constem elementos suÍicientes para determinar a

inÍração e o infrator.

4rt.111. O sujeito passivo que não concoÍdar com o lânçamento tributário ou com o auto de
infração e imposição de multa, poderá apresentar defesa no pÍátzo de 15 (quinze) dias,
contados da notificaçâo ou intimação.

4rt.112. Constatando-se descumprimento de qualquer obrigação tributária acessória, seÍá
lavrado auto de infração.

sEÇÃory

DAS INCORREÇÕES E OMISSÕTS OA UOTTUCAÇÃO DE LANÇAMENTO E DO
AUTODEINFRAÇÃO

Art 113. As coneções na notificação de lançamento e no auto de infração poderão ser

realizadas pelo Fiscal de Tributos Municipais, desde que não apresentada impugnação e não

inscrito o crédito em dívida ativa, cientÍicando o sujeito passivo e devolvendo-lhe o prazo

para apresentação da impugnação, pagamento do débito fiscal com desconto Previsto em lei

ou parcelamento administrativo.

Parágr#o Único. Apresentada a impugnação, as correções possíveis somente poderão ser

eÍetuadas pelo Fiscal de Tributos Municipais por determinação do órgão julgador.

4rt.114. Estando o pÍocesso em fase de julgamentq os erros de fato ou de direito, sanáveit

serão corrigidos por determinação do órgão julgador, que o encaminhará para retificação da

peça fiscal pelo Fiscal de tributos Municipais, não sendo causa de decretação de nulidade.

Art.115. Os erros de fato ou de direito insanáveis que resultarem em decisões terminativas do
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processo, levando-se ao seu arquivamento por nulidade "ab intÍto", não impede o Fisco de

pÍomover nova autuação, corrigindo os pontos que deram causa à nulidade.

Parágrafo Único. Quando, em exarnes posteriores e diligências, realizados no curso do
pÍocesso, forem veriÍicadas incorreções, omissões ou inexatidões que resultem agravamento
da exigência inicial será lavrado auto de inÍração ou emitida notificação de lançamento
complementar.

4rt.116. Nenhum auto de infração será retificado ou cancelado sem despacho da autoridade
administrativa após apresentada impugnação ou inscrição do crédito tributiírio em dívida
ativa.

sEçÃo v
DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MI,JNICIPAL

Art.117. O pagamento ao Município, de valores de natureza tributária ou não, será
realizado através de (DAM) Docrrmento de Arrecadação Municipal na forma que
dispuser o regulâmento.

§1a No caso de expedição fraudulenta de documento de arrecadação municipaf
responderão, civitrrerrte, crirrrinalmente e administrativaÍnente, todos aqueles, servidores
ou não, que houverem subscrito, emitido ou fomecido.

§24 Excetuam-se do disposto no caput deste aÍtigo as formas de recolhimento firmadas por
convênio com órgãos e demais entidades da Administração Pública.

Art.118. Nenhrrm recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado sem

que se expeça o competente Documento de Arrecadação Municipal, na Íorma estabelecida

em regulamento.

PaÁgraÍo único. No caso de expedição fraudulenta de documento de arrecadaçào
municipal, responderão, civilmente, crirnina}rrente e adrninistrativamente, todos aqueles,

servidores ou não, que houverem subscrito, emitido ou fornecido.

Art.119. É frcrltrd, à Adminisrração a cobrança em conÍunto dos irnpostos e taxas,

observadas as disposições regulamentares.

§14 O critério a que se refere o o caput deste artigo aplica-se, tambáru às taxas arrecadadas

pelos demais órgãos municipa is-

§2 O pagamento do Documento Único de Arrecadação Municipal, que tenha por objeto

dívida de natureza tributária ou não, inscrita ou não em dívida ativa ayizad'a ou não,

poderá ser realizado por meio de cartões de crédito e de débito, inclusive é maneira
parcelada, nos moldes das regras vigentes no Município, observadas ainda, no que

corrber, as normas pertinentes à confratação pública e demais regulamentações.
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§34 Para fins de operacionalizar o recebimerrto de valores por meio de cartões de crédito e

de débito, fica o Mr:nicípio autorizado a firmar credenciamento com as operadoras
(adquirentes ou subadquirentes), desde que aceitem todas as bandeiras existentes no país
e instittrições bancárias.

§4n Para o credenciamento descrito parágraÍo anterior, deverá ser condição a contratação
de empresas operadoras êcartões de débito e crédito cuja prestação dos serviços seja feita
de forma não onerosa para o Município.

§5q Nos pagaÍnentos realizados por cartões de crédito e débito, as operadotas credenciadas
ficarrr autorizadas a acrescentaÍ taxa de adrninistração e encargos ptoporcionais ao

número de parcelas ao valor principal da cobrança, devendo o contribuinte suportar
todos esses custos, sem que jamais importem em renúncia de receita ao Município.

CAPÍTI,JLO V

DAFISCALIZAÇÃO

SEçÃO I

DA CoMPETÊNCIA, ATRIBUIçÕEs n lrnecÊNCIA DA HSCALtzAÇÃo

4rt.120. Competem, privativamentg à Secretaria Municipal de Administração e Finanças a

fiscalização do cumprimento das normas tributárias e o acompanhamento das transferências

constitucionais, nos termos da legislação específica.

Art.121. Os sujeitos passivos, domiciliados ou estabelecidos no território do Município,

inclusive os que gozem de imunidade kibutríria e beneficio Íiscal são sujeitos à fiscalizaçào

tributriria.

ParágraÍo único- A fiscalização a que se reÍere este artigo poderá estender-se a Pessoas

estabelecidas em outros municípios ou no Distrito Federal, no caso de contÍibuintes optantes

pelo Simples Nacional e nos casos previstos em convênios ou nas normas de âmbito nacional.

Art. 122. Com a finalidade de obter elementos que the permitam verificar a exatidão das

declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis e determinar, com precisão,

a natureza e o montante dos créditos tributiários, a Fazenda Municipal poderá:

I - exigir, a qualquer temPo, a eibição dos lillos e comprovantes dos atos e operações que

constituarrr ou possarrr ür a constituir Íato gerador de obrigação tributaria;

II- Íazrr inspeçõeg vistorias, levantamentos e avaliação nos locais e estabelecirnentos onde

se exerÇam atividades passíveis ê tributação, ou nos bens que constituem matéria

tributável;

III- exigir informações escritas ou verbais;

IV- notiÍicar o contribrrinte ou responsável para corrrparecer à rqrartição fazendária:
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V- requisitar o auxíto da força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensáveis
à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro dos locais e
estabelecimentos, assim como dos bens e documentação dos contribuintes e responsáveis.

§1o O disposto neste artigo âplica-se, indusive, às pessoas naturais ou jurídicas que gozem
de irnunidade ou sejarn beneficiadas por isenções ou quaisquer outrâs formas de
suspensão ou exdusão do crédito tributário.

§24 Para os efeitos da legislação tributrária do Município, não têm aplicação quaisquer
disposições legais exdudentes ou limitativas do direito de exarninar mercadorias, livros,
arquivos, docurlentos, papéis e efeitos comerciais ou Íiscais dos comeÍciantes, industriais,
produtores ou prestadores de serviços, ou da obrigação destes de exibi-los.

§3q A fiscali"2ção poderá requisitar, para ex.une na setoÍ fiscal ou ainda apreender, paÍa
fins de prova, liwo+ docurnentos e quaisquer outÍos elementos vinculados à obrigação
tributráLria.

§4o A Administração Tribut;íria se limitará a exâminar os documentos tão somente aceÍca
dos pontos o§etos da fiscalização tributrária.

§5nOs liwos obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos
lançamentos neles eÍetuados serão conservados até que ocorra a prescrição ou decadência
dos créditos tributiários decorrentes das operações a que se reÍiram.

Art.123. As pessoas sujeitas a procedimentos Íiscais têm a obrigação, quâÍtdo devidamente
notificados, de:

I- exibir à autoridade competente, quando solicitadas, os liwos e documentos fiscais e
contábeis e quaisquer outros documentos, inclusive os mantidos em arquivos digitais ou
assemelhados, em uso ou já aryuivados, que forem julgados neeessários pela Administração
TribuLíria;

tr- permitir que as autoridades competentes tenhan acesso a seus estabelecimentoq depósitos

e dependências, bem como a imóveis, veículos, cofres, computadores, bancos de dados,

arquivos e móveis.

§14 O acesso previsto no inciso tr deste artigo develá ser permitido a qualquer hora do dia ou

da noite, sendo que, neste último caso, somente quando o estabelecimento estiver funcionando
neste tumo-

§2n A Íiscalização poderá reter para anílise Íora do estabelecimento do sujeito passivo, liwos,
documentos, arquivos digitais e quaisquer ouhos elementos vinculados à obrigação tributária.

§34 Para os efeitos deste artigo, são passíveis de exame todos os documentos, inclusive os

mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, encontrados no local da verificação, que

tenharn relação direta ou indireta com a aúüdade exercida pelo fiscalizado, não se aplicando
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qualquer outra limitação legal, ainda que decorrente da legislação comercial, societária ou
proÍissional.

§4n Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, os arquivos digitais e os
comprovantes dos lançamentos neles eÍefuados deverão ser conservados até que ocorra a

prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se reÍiram.

4rt.124. Mediante intimação escrit4 são obrigados a prestar à Fazenda Municipal todas as

informações de que disponham, com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I- os tabeliãeg escrivães e demais serventuários de ofício;

II- os bancos, casas bancáriag caixas econômicas e demais instituições financeiras;

III- as empresas de administração de bens;

IV- os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V- os inventariantes;

VI- os contadores e técnicos em contabilidade;

VII- os responsáveis por cooperativas, associações desportivas e entidades de dasse;

VIII- quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu cargo e ofício, função,

ministério, atividade ou proÍissão, detenham em seu poder, a qualquer titulo e de qualquer

form4 informações sobre bens, negócios ou atividades de terceiros.

§lq A obrigação preüsta neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos

sobre os quais o informante esteia constitucional ou legalmente obrigado a observar segredo

em razão de cargo, oficio, função, ministério, atividade ou profissão.

§2n Recebidas as inÍormações de que trata este artigg se detectados indícios de falhas,

incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscú a autoridade responsável pelo

procedimento fiscal poderá requisitar as inÍormações e os documentos de que necessitar, bem

como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.

4rt.125. O não atendimento à notificação para exibir livros, documentos contábeis e fiscais,

arquivos digitais ou quaisquer outras inÍormações solicitadas no interesse da Administração

TributiíLri+ assim como impedir o acesso a estabelecimento ou a imóvel, ou diÍicultar qualquer

levantamento necessário à apuração do tributo, caracteriza embaraço à ação fiscal'

§1o Também caracteriza embaraço à ação fiscal a recusa de recebimento de notificação ou

intimação de atos e procedimentos administrativos.

§2" Para Íins do disposto neste aÍtigo, o não atendimento à solicitação Íormal devidamente

justificado por escrito pelo sujeito passivo e, sendo aceita a justificaüva pela autoridade

Íequisitante, não caracteriza embaraço a ação fiscal.
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§3o A aceitação da justificativa para não atender à solicitação formal prevista neste artigo nào
exime o sujeito passivo das sanções estabelecidas na legislação tribuüária em função do
descumprimento da obrigação de possuir e manteÍ a documentação solicitada.

AtÍ.126. A autoridade administrativa poderá requisitar o auxílio da Íorça policial quando
vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à
efetivação de medida prevista na legislação tributári4 ainda que não se configure Íato
definido em lei como cdme ou contravenção.

AtÍ.127. A autoridade administrativa poderá requisitar o auxílio da força policial quando
ütima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessiírio à
efetivação de medida prevista na legislação tributári4 ainda que não se conÍigure fato
definido em lei como crime ou contravencão-

SEÇAO II
DAAPREENSÃO DE LTVROS, DOCUMENTOS E BENS

4rt.128. Poderão ser apreendidos livros, arquivos digitais e docurrrentos fiscais ou não fisca§
equipamentos e outros bens que se encontrem em situação irregular ou que constituam prova
de infraçào à legislaçâo tributáLria.

Parágrafo Único. A autoridade responsável pela apreensão deverá lawar auto de apreensão
no qual consta a motivação e fundamentaSo jurídic4 expedindo ao final cópia para o
{iscalizado.

4rt.129. Havendo prova ou Íundada suspeita de que os livros, arquivos digitais, documentos,
bens ou materiais se encontÍem em local diverso do estabelecimento ou domicílio do sujeito
passivo, será solicitada a busca e a apreensão judicial, sem prejuízo das medidas necessárias
para evitar a sua remoção dandestina-

Aú.130. A forma e as providências para guarda e devolução, quando {or o caso, dos liwos,
arquivos digitais, documentos, bens e materiais apreendidos serão estabelecidas em
regulamento.

sEçÃo ilr
DO STGTLO SOBRE TNFORMAçÕES FTSCATS

Art 131. Sem prejuizo do disposto na legislação penaf é vedada a divulgação para qualquer
fim, pela Administração Tributária e seus funcionários, de qualquer inÍonnação obtida em
razão de oício, sobre a situação econômica ou financeira dos zujeitos passivos ou de terceiros
e sobre a nafureza e o estado de seus negócios ou atiüdades.

§ 1a Excetuarn-se ao disposto neste artigo:

I- a requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
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II- as solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Públic4 desde
que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na
entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a
informação, por prática de inÍração administrativa;

III- a permuta de informações com as Fazendas ljliblicas da União, dos estadog do Distrito
Federal e de outros municípios, na Íorma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei
ou convênio.

§ 2a O intercâmbio de informação sigilos4 no âmbito da Administração Públic4 será realizado
mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade
solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo.

§ 30 Não é vedada a divulgação de informações telaüvas a:

I- representações Íiscais para firs penais;

II- inscrições na Dívida Ativa do Município;

III- inscrições em cadastro negativo mantido por entidades públicas ou privadas de proteçào
ao crédito;

IV- parcelamento ou moratória;

V- notificação de lançamento de crédito tributário por meio de edital.

CAPITULO VI

DAS CER:NDÔES E DA DIVIDA ATIVA

sEçÃo r

DAS CERTIDÕES

4rt.132. É assegurado à pessoa físic4 jurídica ou a esta equiparada o direito de obter certidão

acerca de sua situaçào tributária.

4rt.133. A prova de regularidade fiscaf quando exigível, será feita por certidão negativa,

expedida pela Administração Tributária à vista de requerimento do interessado, que contenha

todas as inÍormações necessárias à identificação de sua pesso4 domicílio fiscal e ramo de

negócio ou atividade e indique o período a que se reÍere o pedido.

ParágraÍo único. A certidão negativa fornecida não exclui o direito de a Fazenda Municipal

exigir, a qualqueÍ tempq os débitos que venham a ser apurados.

4rt.134. A certidão será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 5 (cinco) dias da data do protocolo do pedido, deüdamente instruído com

os documentos necessários.
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4rt.135. Tem os mesmos efeitos de ceÍtidão negativa a certidão positiva com efeito de
negativa, em que conste a existência de créditos kibutários:

I- não vencidos;

II- em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a garantia do juízo;

Itr- cuja exjgibilidade esteia suspensa.

4rt.136. A certidão expedida com dolo, fraude ou que contenha erro contra a Fazenda
Municipal, responsabiliza pessoalmente o servidor que a expedir, pelo crédito tributiírio, pela
atualização monetária e seus acréscimos moratórios.

Parágrafo riLnico. O disposto neste artigo não exdui a responsabilidade administrativ4 civil e
criminal, que no caso couber.

sEÇÃor
DADÍVIDAATIVÂ

Art 137. Constitui Diüda Ativa do Município a pÍoveniente de crédito de natureza tributráçia
ou não, regularmente inscrito na repartição administrativa competente, depois de esgotado o
prazo fixado para pagamento.

§1n Considera-se dívida ativa tributária os créditos da Fazenda Pública dessa r.atluÍeza,

proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas.

§2q A díüda ativa não tributríria é a proveniente de demais créditos da Fazenda Público tais

como contribuições estabelecidas em leí multa de qualquer otigem ou natuÍez4 exceto as

tributrí,rias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, preços de serviços prestados por
órgão e entidades do Município, indenizações, reposiçõeq restituições, alcances dos

responsáveis definitivamente julgados, bem como os créditos decorrentes de sub-rogação de
hipoteca, Íiança, aval ou outra garantia, de contÍatos em geral ou de outras obrigações legais.

§3n Os créditos vencidos e não pagos deverão ser inscritos na Dívida Ativa do Município.

§44 No enceÍrâmento do exercício financeiro a repartição competente providenciará a inscrição

de todos os créditos vencidos.

§54 A Dívida Ativa da Fazenda Pública Muricipal, compreendendo a tributária e a não

tribuüária abrange atualização monetári4 juros e multa de mora e demais encaÍgos preústos

em lei ou contrato.

4rt.138. O registro de inscrição da díúda ativ4 autenticado pela autoridade competente,

indicará obrigatoriamente:

I- o nome do devedor e, sendo o caso, o dos co-responsáveis, bem como, semPÍe que Possível
o domicílio e a residência de um e de outÍosi
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tr- a quanüa deüda e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III- a origem e a natureza do crédito, mencionando especificamente a disposição legal em que
esteja fundado;

W- a data em que foi inscrita;

V- o número do processo administrativo ou do auto de inÍração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

4rt.139. A dívida ativa tributária regularmente inscrita goza da presunção relaüva de certeza e
liquidez, tem o eÍeito de prova pré-constituída e suspende o prazo prescricional por até 180
(cento e oitenta) dias.

4rt.140. A cobrança da dívida ativa tributáLria do Município será realizada:

I - por üa administrativ4 quando processada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças e Procuradoria Geral do Município;

tr-por via judicial, processada privativarrrente pela Procuradoria Geral do Município.

§ 10 As duas vias a que se refere este artigo são independentes una da outra, podendo a
Administração, quando o inter€sse da Fazenda assim o exigir, providenciar imediatamente a

cobrança judicial da dívid4 mesmo que não tenha dado início ao procedimento
adminiskativo, mas uma vez iniciado pÍocesso judicial não poderá haver procedimento
administrativo de cobrança referente ao tributo em litigio.

§ 2q A ceÍtidão da dívida ativa poderá ser levada a pÍotesto qualquer que seja o valor do
crédito tributário, conÍorme dispuser regulamento.

Art-141. Para fins de cobrança executiva será expedida Certidão de Díüda Ativa (CDA), que
conterí além dos requisitos do Art.13& deste código, a indicaSo do livro e da folha da
inscrição da dívida e será autenticada pela autoridade competente.

Art.1t9. Os servidores incumbidos do registro e cobrança da dívida ativa do Município, sob

pena de responsabilidade, adotarão proüdências e praticarão os atos que forem necessários

para intermpção da prescrição dos créditos do Município.

sEÇÃom

GARANTIAS E PRTVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 143. A enumeração das garantias atribuídas neste Código ao crédito tributiário não exclui

outras que sejam expressamente previstas em lei em função da natureza ou das características

do tributo a que se refiram.

ParágraÍo único. A natureza das garantias akibuídas ao oédito tributário não altera a

natureza deste nem a da obrigação tributária a que corresponda.
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Art.1t14. Sem preiúzo dos priülégios especiais sobre determinados bens, que seiam preüstos
em lei, responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de
qualquer origem ou natuÍez4 do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa {a1id4 inclusive os
gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual Íor a
data da constituição do ônus ou da cláusul4 excetuados unicamente os bens e rendas que a lei
dedare absolutamente impenhoráveis.

4rt.145. Aplicar-se-á no que for compatível com este Código as norÍnas dispostas no Código
Tributário Nacional sobre preÍerência do Crédito Tributrário.

TÍTULo vI
DAS INTRÀÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSTÇÔUS CnnarS

4rt.146. Constitui infração fiscal a ação ou omissão contrária às disposições da legislação

tributiária municipal, independentemente da intenção do agente ou responsável e da
efetividadg natureza e extensão dos efeitos do ato.

ParágraÍo Único. Nenhuma ação ou omissão poderá ser punida como inÍração da legislaçào
tributiária sem que esteja definida como tal por lei úgente à data de sua prátic4 nem the

poderá ser cominada penalidade não preüsta em lei, nas mesmas condições.

Art.ltU. Considera-se infrator:

I- o contribuinte que cometer, mandar, constranger ou auxiliar alguém na prática de ação ou
omissão úoladora das disposições legislaüvas tributárias;

II- o servidor municipal ocupante de cargo da administração tributária que, tendo

conhecimento da infração, deixar de praticar ato funcional necessário para investigação e

punição do infrator, ressalvada a cobrança de crédito tributário considerado antieconômico,

definido em Ato do Poder Executivo.

Art.148. Apurando-se infração a mais de uma disposição desta Lei, pela mesma pesso4 será

aplicada a penalidade correspondente a cada inÍração.

AÍL149-A aplica@o de penalidade de qualquer nafi7reza, de caráter administrativo ou

criminal, e o cumpÍimento da penalidade aplicada, não dispensa o Pagamento do tributo

devido, a incidência de juros de mora e de atualização monetiíria e nem o cumprimento dos

deveres instrumentais estabelecidos na legislação tributlá'ria.

Parágr#o único. O valor do crédito tributário oriundo de multa de caráter puniüvo não pago

no vencimento estabelecido softerá a incidência dos acréscimos moratórios Previstos neste

Código.
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Art 150. Não será passível de penalidade o sujeito passivo que tenha agido ou pago tributo de
acordo com a interpretação fucal constante de decisão definitiva da Administração Tributári4
ainda que venha a seÍ esta posteriormente modificada.

CAPÍTIILO TT

DAS PENALIDADES

Art 151. As inÍrações aos disposiüvos deste Código e da legislação tributíri4 sem prejuízo das
disposições relativas às inÍrações e penalidades constantes de outras les serão punidas com as
seguintes sanções, isoladas ou cumulativamente:

I- a multa;

II- a perda de desconto, abatimento ou deduções;

III- a cassação dos beneÍícios fiscais eventualmente concedidos;

W- a sujeição a regime especial de fiscalização, definido em ato administrativo;

V- a proibição de trarsacionar com o município.

SEçÃO I
DAS MULTAS EM GERAL

4rt.152. As inÍrações serão punidas com multas, separadas ou cumulativamente.

4rt.153. As multas serão cumuláveis quando resultarem concomitantemente do não
cumprimento de obrigação acessória e principal.

ParágraÍo Único- Apurando-se, na mesrna ação fiscaf o não cumprirnento de mais de uma
obrigação acessória pelo mesrno inÍrator, em razão de um só Íato, impor-se-á somente a
penalidade mais gravosa.

4rt.154. Salvo disposição específica deste Código ou em outra lei tributári4 aplicam-se as

seguintes multas:

t - multa moratória, devida em face do mero inadimplemento da obrigação tributária
principal apurada indusive por meio de notificação preliminar, no valor de Q33% (trinta
e três décimos por cento) ao dia sobre o valor do débito atualizado monetariaÍnente, até o
percerrtual miíximo de 20% (vinte por cento);

lt- multa punitiv4 apurada mediante ação fiscal.

AÍt.155. O descumprimento de obrigação tributária principal será passível de multa a ser
calculada sobre o valor dos tributos devidos:

I - d,e 2tr/" (ünte por cento) do valor do crédito tributiírio declarado quando, por ação fiscal, se

constatâr, que o pagamento do tributo {oi realizado fora dos prazos regulamentares;
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Il - de 757" (setenta e cinco por cento) sobre o valor do crédito tributfuio apuÍâdo quando, por
ação fiscaf se constatâr valores não declarados ou declarados a menoÍ, sem prejuízo de outras
penalidades e do lançamento do tuibuto deüdo;

Itr - de 100% (cem por cento) do valor do tributo apuÍàdo, sem prejuízo de outras
penalidades e do lançamento do tributo devido, quando:

a) o substituto ou responsável tributrírio deixar de efetuaÍ a retenção de tributo na fonte,
ou declará-Io ou recolhê-lo a menor;

b) o lançamento deixar de ser realizado pela Administração Tributária, no momento
definido na legislação, em ürtude do sujeito passivo deixar de comunicar
inÍormações, omiti-las ou declará-las de modo inexato, incompleto ou com erro de
qualquer natureza.

rv - de 200% (duzentos por cento) do valor do tributo, sem prejuízo de outras penalidades e
do lançamento do tributo deüdo, quando:

a) viciar ou falsificar documentos, declarações e a escrituração fiscal ou comercial para
fugir ao pagamenlo de tribu to;

b) omitir, total ou parcialmente, receita auferida, remunerações recebidas, documento
ou inÍormação comprobatória do Íato gerador de kibutos municipais em livros
contábeis e fiscais e em declaração prevista na legislação tributária;

c) o substifuto ou responsável tributário não realizar a retenção do kibuto na fontg não
declará-Io ou não recolhê-lo e adotar qualqueÍ medida para dificultar a identificação
de sua responsabilidade;

d) instruir pedido de isenção, incentivo, benefício fiscal ou redução de tributo com
documento falso ou que contenha falsidade;

e) usufruir irregularmente de isenção ou de qualquer outro beneficio fisca!

f) agir em conluio com terceiro em beneficio próprio ou com dolo, Íraude ou simulação.

V - de 100% (cem por cento) do valor da taxa, quando iniciar ou praticar ato sujeito à
autorização deste Município, sem a solicitação do licenciamento ou sem a concessão

ou renovação da licença.

§1n As multas previstas nos incisos deste artigo serão aplicadas nos
lançamentos de ofício, por meio de auto de inÍração.

§2o As multas sofrerão as seguintes reduções, quando o sujeito passivo efetuar o pagamento
integral do crédito tributário lançado:

I - de Sff/" (cinquenta por cento), no prazo para defesa;
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I1 - de 30o/" (trinta por cento), até o termo final do pÍazo paÍa apresentação de recurso
contra decisão da primeira instância de julgamento administrativo.

rrl - de 20o/" (vinte por cento), até o termo final do pÍazo paÍa apresentação de recurso de
revisão contra decisão da segunda instância de julgamento administrativo;

IV - de 10% (dez por cento), antes do envio para inscrição na Divida Ativa do Município.

§3q Além da aplicação das multas previstas neste artigo o valor principal do crédito
tributrírio, deüdamente atualizado, fica sujeito à incidência de juros de mora e multa de mor4
na forma prevista neste Código.

AÍt. 156. o descumprimento de obrigações acessórias previstas na legislação kibutiíria
sujeitará o obrigado às multas:

I - multa de 50 (cinquenta) UFM no caso de o contribuinte pessoa física
deixar de se inscrever ou de comunicar, na forma e pÍazos previstos na legislação, as

alterações dos dados constantes no Cadastro Municipaf inclusive baixa de atividade.

II - multa de 80 (oitenta) UFM no caso de pessoa iurídica deixar de se inscrever no Cadastro
Municipal de contribuinteq ou de comunicar, na forma e prazos previstos na legislação, as
alterações dos seus dados, inclusive baixa de atividade.

III - Ficam sujeitos ainda a multa nos seguintes casos:

a) não possuir livros fiscais na forma regulamentar, multa de 400 (quatrocentos) UFM por
livro;

b) por deixar de escriturar os livros Íiscais na forma e prazos, multa de 400
(quatrocentas) UFM por livro e ou competência;

IV - multa de 200 (duzentas) UFM nos seguintes casos:

a) fornecer ou apresentar ao fisco irúormações ou documentos inexatos ou inverídicos;
b) pela existência ou utilização de documentos fiscais, com numeração e série
em duplicidade, por documento.

V - multa de 700 (setecentos) UFM nos casos de:

a) retirada do estabelecimentg do escritório de contabilidade ou do domicílio
do prestador de serviços, de livros e ou documentos fiscais, sem autorização da autoridade
fiscal competente;

b) sonegação de documentos para apuração do pÍeço dos serviços ou da fixação de estimativa;
c) a não apresentação de qualquer documento julgado necessário pelo agente do fisco;

d) pratica de qualquer ato considerado como embaraço.
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VI - multa de 50 (cinquenta) UFM, por deixar de comuricar ao Cadastro
Municipal as alterações na área construída de irnóvel sujeito ao pagamento de IPTU.

SEÇÃO II
DA REINCIDÊNCIA

Art.157. Reincidência é a repetição de inÍração pela mesma pessoa física ou jurídic4 se o
lançamento anterior for quitado ou não impugnado, ou ainda, a inÍração anterior for mantid4
por decisão condenatóri4 transitada emjulgado, administrativamente.

§la.Considera-se reincidência genérica a Íepetição de qualquer inÍração, dentro do pÍazo de'l
(hum) ano.

§2a.Considera-se reincidência específica a repetição de inÍração punida com o mesmo
dispositivo, dentro do prazo de 2 (dois) anos.

Art-158. Nos casos de reincidência as multas por infração serão acrescidas e aplicadas da
seguinte forma:

I-reincidência genéric4 acréscimo de 20 % (vinte por cento) sobre a multa de inÍração;

II - reincidência específica, acrescimo de 30 7" (tuinta por cento) sobre a multa de inÍração.

sEÇÃom

DA OBTENçÃO, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DE BENEFÍCIOS rrSCerS

4rt.159. O sujeito passivo que cometeÍ inÍração a este Código e à legislação tributária fica
impedido de obter isenção ou qualquer outro benefício fiscal concedido pelo Município, assim

como poderá ter os beneficios anteriormente concedidos suspensos ou cancelados.

§ 10 Para fins do disposto neste artigo, considera-se beneÍício fiscal qualquer concessão legal ao

sujeito passivo, para eximi-lo, total ou parcialmente, do pagamento de crédito tributário ou do
cumprimento de obrigação acessóÍia, assim como abatimento, descontos ou deduções.

§24 A sanção pÍevista neste artigo será aplicada pelo(a) Secretário(a) Municipal de

Administração e Finançag mediante processo administrativo que comProve a infração.

sEÇÃoIv

DA SLIJEIÇÃO Â REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO

Art.160. O sujeito passivo poderá ser submetido a regime especial de fiscalização quando:

I- reincidir na não emissão de documentos fiscais;

II- houver dúvida ou fundada suspeita quanto à veracidade ou à autenticidade dos registros

referentes às operações realizadas e aos tributos devidos;

III- não fornecer a documentação ou informações solicitadaq referentes aos serviços prestados
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ou tomados.

ParágraÍo Único. O regime especial de fiscalização tratado neste artigo compreende a

aplicação das seguintes pÍovidênciat sem prejuízo das disposições constantes de outras leis,
isoladas ou coniuntamente:

I- expedição de Certidão da Díüda Aüva e execução, pelos respectivos órgãos competentet
em caráter prioritário, de todos os créditos do infrator, de natureza tributária ou não, inscÍito
na dívida ativa,

tr- fixação de prazo especial e sumário para recolhimento de tributo;

III- cumprimento de obrigação acessória estabelecida no ato que instituir o regime especial;

IV- manutenção de Fiscal de Tributos com o fim cle acompanhar as operações do sujeito
passivo, no estabelecimento ou fora dele, a qualquer hora do dia e da noite, durante o período
fixado no ato que instituir o regime especial.

SEÇAO V

DA PROIBIÇÃO DE TRANSACIONAR COM A MUNICIPALIDADE

Art.161. As pessoas fisicas ou jurídicas ou a estas equiparadas que estiverem em débitos com a
Fazenda Pública Municipal não poderão receber licençaE créditos de qualquer natureza,
participarem de licitação e contratar com o Município, salvo para firmar termo de cooperaçâo

sem conkapartida financeira.

ParágraÍo único. A proibição a que se refere este aÍtigo inexistirá quando, sobre o débito ou
multa, houver recurso administrativo ou judicial, interposto, ainda não decidido
deÍinitivamente.

TÍTULO vII
PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO

CAPITULO I

DORECONHEC'''**.i?HJ;Tffi 
âãá:iIS:'iilçÔES,IMUNIDADESE

Art.1.62. Toda pessoa fisica ou jurídica abrangida pela imunidade, isenção ou não-incidência

tributárias deverá requerer seu reconhecimento por meio de petição dirigida à Secretaria

Municipal de Administração e Finanças.

§1a O reconhecimento de imunidade tributária relativa a período anterior à data do pedido
dependerá necessariamente de comprovação, a caÍgo do requerente, das condições pÍeteritas

de fato e de direito que à época ensejavam o seu deferimento.

§20 A exigência exposta no caput deste artigo não se aplica quando, em virtude de lei e das
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circunstâncias fático-juridicas implicadas, a desoneração tributária for induvidosamente de
aplicação imediata.

4rt.163. O pedido de reconhecimento de isenção e de não-incidência de tributos deverá ser
instruído de acordo com a legislação específica em que se fundar.

Art 164. Quando o pedido de reconhecimento de imunidade, isenção ou não-incidência
tributárias for negado, a autoridade julgador4 ao dar ciência da decisão deverá intimar o
requerente para o cumprimento da obrigação tributária respecüva no prazo de 30 (trinta) dias.

4rt.165. O reconhecimento de imunidade, isenção ou não-incidência tributárias não importa
em direito adquirido, pelo que se submete a sua fruição ao cunprimento dos requisitos que o
autoriz,atn.

4rt.166. Verificado a qualquer tempo o desatendimento ou a ausência das condições exigidas
ou a cessação dos motivos que o ensejaram, o ato de reconhecimento de imunidade, isenção
ou não-incidência tributárias será desconstifuído ou suspenso, conforme o caso, retroagindo a
data em que se iniciou a inobservância ou a inexistência de seus pÍessupostos.

ParágraÍo Único. Desconstituído ou suspenso o ato de reconhecimento de imunidade, isençào
ou não incidência tributárias, nos termos do caput deste artigo Íicará o tributo correspondente
sujeito à incidência de correção monetária, juros e multa moratória, sem prejuízo das sanções

cabíveis nos casos de dolo, haude ou simulação do beneficiário ou de terceiro em beneficio
deste.

CAPÍTULO II
PROCEDIMENTO DE CONSI.]LTA

Art."l67. A consulta tem por objeto a edição de ato administrativo destinado a prestar ao

consulente a orientação oficial sobre questões legais de interesse do sujeito passivo, com vistas

ao cumprimento da legislação tributríria.

Parágrafo Único. O(a) Secretario (a) Municipal de Administração e Finanças é a autoridade

administrativa competente paÍa proferir resposta à consulta.

4rt.168. A consulta será apresentada Por escrito ao dePartamento de tributos do município,

devendo conter:

I- identificação do consulente;

II- identificação do objeto consultado;

III- informações necessárias à elucidação dos aspectos controvertidos, referentes a sujeito

passivo, obrigação tributári4 fato gerador.

Art.169. Na petição de consulta o consulente deve declarar, sob as penas da lei:
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I- se Íoi intimado a pagar tributo da matéria consultada;

II- se Íoi noüficado de início do procedimento Íiscal, destinado a apurar fato relacionado ao
objeto da consulta;

III- se existe litígio no qual seja parte, pendente de decisão definitiva, nas esferas
administrativas ou judiciais, com referência à matéria consultada;

IV. se figurou como destinatário de decisão anterior proferida em consulta ou litígio em que
fora tratada a mesma matéria consultada.

4rt,170. Não serão aceitas as consultas:

I- que versarem sobre dispositivos expressos da legislação tributária ou sobre tese de direito já
sumulada judicialmente pelo Superior Tribunal de ]ustiça ou pelo Supremo Tribunal Federal;

II- formuladas depois de iniciado procedimento fiscal contra o consulente, que suspenda a sua
espontaneidade;

III- formuladas por consulente que, à data de sua apresentação, esteja intimado por meio de
lançamento ou auto de inÍração, ou citado para ação executiva tributária, relativamente à

matéria consultada;

IV- que não descrevam, com exatidão, a hipótese a que se referem ou não contenham os

elementos necessários à sua solução, exceto se a inexatidão for escusávef a critério da
autoridade consultada.

4rt,171. Podem Íormular consulta:

I- o sujeito passivo seja na condição de contribuinte, Íesponsável ou substituto tribulário;

II- os órgãos da administração pública federal, estadual e municipú

III- as entidades representaüvas de categorias econômicas e proÍissionais ou as cooperativas,

no interesse de seus associadoq filiados ou cooperativadog quando autorizadas por estet nos
teÍmos dos seus atos constitutivos;

IV- as pessoas físicas ou iurídicas sujeitas ao cumprimento de obrigações acessórias.

Parágrafo Único - No caso do inciso III a petição deve estar acompanhada do rol dos

associadoq filiados ou cooperaüvados, com a indicação dos nomes e números de cadastro no
órgão fazendário.

Art.172. A consulta eficaz impede a aplicação de penalidade relativamente à matéria
consultad4 no período compreendido entre a sua protocolização e os 30 (trinta) dias seguintes
à ciência da sua solução, desde que o pâgamento ocorÍa neste prazo.

Art 173. A consulta não suspende o prazo p.ua:
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I - recolhimento do tributo;

II - cumprimento de outras obrigações acessórias.

4rt.174. Nas hipóteses de o consulente impugnar o lançamento ou optar por sua discussão na
esfera judicial, presume-se a desistência da consulta anterioÍmente formulada.

AÍt.175. A resposta à consulta somente gera eÍeitos em relação às suas conclusões, não
vinculando a Administração Tributária aos seus fundamentos.

4rt.176. Não poderá ser adotada nmhuma sanção contra o sujeito passivo que agir em estueita
conformidade com a solução dada à consult4 enquanto prevalecer o entendimento nela
consubstanciado e não houver modificação na legislaSo sobre a qual se arnparou a respostâ.

CAPÍTULOilI

PROCEDIMENTO FISCAL

AÍt.177. O procedimento fiscal tem início com termo inicial de fiscalização, praücado por
Agente Público Municipal, tendente à apuração de obrigação tributiária ou infraçào,
cientificado o sujeito passivo.

§1q O termo inicial de fiscalização de que trata o caput deste ârtigo deverá conter:

I- identiÍicação do fiscalizado;

tr- identiÍicação dos tributos e períodos abrangidos;

III- o nome do servidor responsável pela execução dos trabalhos;

IV- o nome do seu superior hierárquico, com indicação do endereço da repartição;

V- o prazo para apÍesentação dos documentos e das inÍormaçôes solicitadas, não supedoÍ a 30
(trinta) dias, ressalvado casos de alta complexidade, no qual o prazo será estipulado pelo
Fiscal de Tributos;

VI- idenüficação e assinatura do emitente, dispensada estâ no câso de emissão por processo
elekônico.

§2o O início da fiscalização exclui a espontaneidade do sujeito passivo e, independentemente
de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§34 O disposto no pnágraÍo anterior lirnita-se aos tributos sob verificação, indicados no termo
inicial ou aqueles incidentes sobre a matéria objeto de investigação.

§4" O termo será lawado no estabelecimento ou local onde se verificar a fiscalização ou a
constatação da inÍração, dando.se ciência ao fiscalizado ou inÍrator através de cópia do teÍmo
autenticado pela autoridade, contra recibo no original. Não sendo possível sua emissão o
servidor reproduzirá seu inteiro teor em livro fiscal ou comercial, fazendo essa circunstância
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no tenno.

§54 O fiscal de tributos responsável pela fiscalização poderá fazer novas intimações e ou
notificações para apresentação de documentoq diligências ou qualquer outro ato no interesse
da ação fiscal iniciad4 garantindo-se ao contribuinte o direito ao contraditório e ampla defesa.

§64 O procedimento fiscal deverá ser concluído em 180 (cento e oitenta) dias contados do dia
da ciência do contribuinte, salvo se a complexidade da matéria, a falta de disponibilidade de
documentos necessários à auditoria ou a falta de informações solicitadas não permitirem sua
conclusão neste prazo.

Art.178. Concluído o procedimento fiscal ou a diligência, o Fiscal de Tributos deverá lavrar
termo de conclusão de fiscalização no qual consignará o período Íiscalizado, bem como as

datas inicial e final da execução dos trabalhog a relação dos livros e documentos exibidos, as

conclusões a que chegarem, e tudo o mais que for de interesse para a fiscalização.

TÍTULOVIII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIçOES GERAIS

4rt.179. O processo admiÍristrativo tributário tem por obietivo a solução de litígios de natureza
tributária na esÍera administrativa e a tutela dos direitos e interesses legalmente protegidos.

4rt.180. O processo administrativo tributário obedecerá entre outros requisitos de validade,

os princípios da publicidade, da economi4 da moüvação e da celeridade, asseguÍados o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes.

4rt.181. O processo administrativo tributário se realizará:

I- por meio de Impugnação:

a) contra lançamento de cÍédito tributário em que não haia aplicação de penalidades;

b) contra lançamento de crédito tributário por meio de auto de irúração;

c) contÍa ato da Administração Tributária, que em análise de mérito não reconhecetl cancelou

ou suspendeu a aplicação de imunidade tributária, benefício Íisca| pedido de restituição ou de

compensação de kibutos, recusou a inclusão ou excluiu de oÍicio contribuinte do Simples

Nacional;

1I- por meio de recursos, nos termos das normas que regem o Processo Administrativo
Tributrírio.

Art..l82. Os atos e termos processuais conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem

espaço em branco e sem entrelinhat rasuras ou emendas não-ressalvadas.
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Art-183. A preparação do processo compete ao setor de tributos, na forma estabelecida por ato
do(a) Secretario(a) Municipal de Administração e Finanças.

4rt.184. Os prazos estabelecidos nesta Lei serão contínuos, excluindo-s€ na sua contagem o dia
do início e incluindo-se o do vencimento.

§ 1o Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal no órgão em que tramite
o processo ou deva ser praticado o ato.

§ 20 Para os fins do disposto no § 1a deste aÍügo, não se considera dia de expediente normal
aquele decretado como ponto facultativo, considerando-se, entretanto, de expediente normal,
o dia crrja jornada de trabalho tenha sido reduzida por ato do Poder Executivo regularmente
publicado.

4rt.185. Os Processos administrativos encaminhados aos Fiscais de Tributos para realizaçào
de diligências, emissão de pareceres ou para prestarem quaisquer outras inÍormações deverão
ser instruídos e devolüdos, nos prazos previstos nas disposições regulamentares.

§14 As diligências, quando necessáriq serão realizadas pela equipe de Fiscais de Tributo+
mediante ordem de serviço apresentada pelo diretor(a) do departamento de arrecadação
tributária.

§24 Podem requisitar diligência:

I- O(a) Secretario(a) Municipal de Administração e Finançasi

tr- Diretor(a) do departamento de arrecadação hibutária;

III- A autoridade julgadora de segunda instância;

W- O contribuinte interessado no processo, desde que demonstra a imprescindibilidade da
diligência para a resolução do Íeito.

§34 Encontrando-se o processo em fase de iulgamento, somente por decisão do órgão julgador
poderá ser determinada diligência para esclarecimento de matéria de fato.

4rt.186. Se o pÍocesso administrativo tributário depender de diligência ou inÍormações
complementares, os prazos fixados nesta Lei para julgamento ou Íesposta passarão a ser

contados da data de retorno dos autos conclusos.

4rt.187. Os interessados têm direito à vista do pÍocesso na repartição e a obter certidões ou
cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e
docurrrentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à
imagem-

4rt.188. As impugnações e recursos tempestivamente inteÍpostos suspendem a exigibilidade
do crédito tributário.
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§1'q Não serão conhecidas as impugnações ou recursos interpostos Íora dos prazos
estabelecidos nesta Lei, podendo qualquer autoridade julgadora denegar o seu seguimento.

§24 Não cabe qualquer recurso do despacho denegatório de seguimento de impugnação ou
recurso interpostos intempestivamente, ressalvado um único pedido de reconsideração, no
prazo de 15 (quinze) diag contados da data da intimação da decisão, dirigido à mesma
autoridade julgadora e que verse exclusivamente sobre ausência ou ineústência de intimaçào
ou contagem de prazo.

§3q Transcorrido o pÍazo previsto §2q deste aÍtigo, sem interposição do pedido de
reconsideração, serão considerados verdadeiros os atos firmados pela administração tributáÍia
e conÍessado o crálito tributário lançado.

CAPÍTULO II
DAIMPUGNAÇÃO

4rt.189. A impugnação tempestiva e conhecida instaura a Íase litigios4 iniciando o processo
administrativo, e suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos limites da matéria
impugnada.

Parágrafo Único. Considera-se não impugnada a matéda ou paÍte desta que não tenha sido
objeto de contestação express4 por parte do impugnante.

4rt.190. A impugnação, formalizada por escrito e devidamente instruída com os documentos
em que se fundamentar, deverá ser apresentada no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados da

data em que haja sido o impugnante cientiÍicado da exigência.

Parágrafo Único. Na hipótese de devolução do prazo, em virtude de retificação ou revisão de

exigência inicial promovidas pelo fisco, o pÍazo para aPresentação de nova impugnação

começará a fluir da data da ciência pelo impugnante do ato modificado.

Art.191. A impugnação, dirigida ao órgão iulgador de primeira irutância, conterá,

obrigatoriamente:

I- a qualificação do impugnante;

II- nos casos de pessoas iurídicas, cópia autenücada dos atos constitutivos atualizados e

compÍovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ;

III- tratando-se de representação por contabilista ou advogado, procuração específica para tal

fim, com a indicação do número de registro no CRC ou na OAB, conÍorme o caso;

IV- os motivos de Íato e de direito em que se fundar e demais elementos necessários à

comprovação do alegado separando'se as questões sob os útulos de PÍeliminares e de mérito;

v- a declaração de que não foi submetida a mesma matéria a apreciação na esfera iudicial ou a

ptocessamento de consulta.
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4rt.192. Oferecida a impugnação, o processo será encaminhado ao autoÍ do procedimento
fiscal impugnado, ou serüdor designado para substituíJo, que sobre ela se manifestará no
prazos de 15 (quinze) dias.

§1o Se antes da impugnação do sujeito passivo houver manifestação do fisco tendente ao
cancelamento de exigência fiscaf compete a(o) Diretor(a) do departamento de arrecadação
tributária apreciar as razões de fato e de direito para tanto invocadas e decidir pela
desconstituiçãq ou não, do crédito respectivo.

§2o Findo o prazo referido no caput deste artigo, o processo deverá ser devolüdo à autoridade
que o distribuitl salvo nas hipóteses em que for admiüda a sua prorroga@o.

4rt.193. Não será conhecida a impugnação em qualquer das seguintes hipóteses:

I- quando intempestiva, ou se já ocorrida a coisa julgada administrativa;

Il-quando impetrada por quem não seja legitimado;

Itr- quando, subscrita por repÍesentante legal ou procurador, não esteja instruída com a

documentação hábil que comprove a representação ou o mandato, ou haja dúvida sobre a

autenticidade da assinatura do outorgante no instrumento correspondente, sendo eigido o
reconhecimento da firma por tabelião;

IV- quando através da peça de impugnação não se possa identificar o impugnaate ou
determinar o objeto recorrido.

§1n É vedado reunir em uma só impugnação a defesa de autos diferentes, ainda que versando
sobre assunto da mesma natureza, ou referindo-se ao mesmo contribuinte.

§2q Embora protocolizadas separadamente, as impugnações poderão, por conexão ou
continênci4 ser juntadas e decididas em expediente único.

CAPÍTULOIII

DAINTIMAÇÃO

Art.194. A ciência dos despachos e decisões dos órgãos preparadores e julgadores dar-se-á por
intimação nas formas abaixo:

I- pessoalmente, provada com a assinatura do sujeito passivo, de seu mandatário ou PrePosto;

II- por via postal, com prova de entÍega ou aviso de recebimento (AR)

Itr- por editaf pubücado urna única vez no órgão de publicação oficia| utilizado pelo

Município ou em qualquer jornal local de grande circulação.

Parágrafo Único. A intimação atenderá, sucessivamente, ao previsto nos incisos deste artigo,

na ordem de possibilidade de sua e{etivação.



Art 195. Considera-se Íeita a intimação:

I- quando pessoa| na data do recibo;

tr- quando por üa postal, na data de recebimento que constaÍ do AR e, se omitid4 30 (trinta)
dias após a postagem no coÍreio;

III- quando por edital, no termo do prazo, contado este da data de publicação.

AÉ.196. Qualquer manifestação no pÍocesso, por parte do interessado, supÍe a formalidade da
intimação.

CAPÍTUIOTV

DOSIMPEDIMENTOS

Art.197. É vedado à autoridade julgadora o exercício da função de julgamento, em qualquer
instânci4 devendo dedarar-se irnpedida de ofício ou a requerimento, relativamente ao
processo em que tenha:

I- atuado no exercício da fiscalização direta do tributo ou como RepÍesentante Fiscali

tr- atuado na qualidade de mandatiário ou perito;

III- interesse econômico ou financeiro, por si, por seu cônjuge ou por parente consanguíneo ou
afim, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau;

IV- vínculo, como sócio ou empregado, com a sociedade de advogados, contabiüstas ou
economistâs, ou de empresa de assessoria Íiscal ou tributári4 a que esteja vinculado o
mandatiário constituído por quem figure como parte no pÍocesso.

§10 A parte interessada deverá arguir o impedimento, em petição devidamente fundamentada
e instruída, na primeira oportunidade em que the couber falar nos autos.

§2q O incidente será decidido preliminarmente, ouvindo-se o arguido, se necessário.

§34 A autoridade julgadora poderá declarar-se impedida por motivo de foro íntimo.

CAPÍTUIOV

DAS PROVÂS

4rt.198. São admitidos todos os meios legais de prova, bem como os moralmente legítirnos,
ainda que não especificados nesta Lei, competindo o ônus da pÍova a quem esta aproveit4
sem prejuízo da investigação dos fatos pela administração.

Art.199. A autoÍidade julgadora determinará, de oÍício ou a requerimento do sujeito passivo, a

realízação de diligências, perícias ou produção de outros meios de provas quando entendê-las
necessárias.

Parágrafo Único. Cabe ao sujeito passivo prover os meios fínanceiros para custeâr as despesas
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das diligências e perícias que sejam realizadas no processo.

Art.200- A prova documental deverá ser apresentada na impugnaçào, a menos que:

I- fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força
maioÍi

II- refira-se a {ato ou a direito supervenientei

III- destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.

4rt.201. A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade
julgador4 mediante petição em que se demonstÍe, fundamentadamente, a ocorrência de uma
das condições preüstas nos incisos do artigo anterior.

CAPÍ:TUIOVI

DAS DECISÕES

Aú.202, Na apÍeciação do litígro a autoridade julgadora formará liwemente sua convicção,
não ficando adstrita às razôes de fato ou de direito invocadas pelas partes, podendo
determinar a produção das provas que entender necessária.

4rt.203. Se a autoridade iulgadot4 em consequência de prova ou circunstância constafltes dos
autos, reconhecer a existência de Íato tributável não contido no ato de formalização da
exigência, baixará o processo à autoridade lançadora, a fim de que seja lavrado o auto de
Iançamento específico ou auto complementar de lançamento, conÍerindo-se ao sujeito passivo
o prazo de 15 (quinze) dias pâra impugnar o novo lançamento.

411.204. São definitivas as decisões:

I- de primeira instância, quando não forem objeto de recurso;

tr- de segunda instância,

Art.205. O prazo para cumprimento das decisões definitivas será de 30 (trinta) dias, contados

da data da intimaçâo do sujeito passivo.

4rt.206. A decisão conterá relatório resumido do processq fundamentos de Íato e de direito,
condusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todas as exigências

obieto do pÍocesso, bem como às razões de defesa contÍa estas suscitadâs.

§1n A fundanentação do despacho somente será dispensada quando a decisão reportar-se a

pareceres ou informações contidas nos autos, acolhendo-as de Íorma expressa-

§2e Nos casos de acolhimento de questões preliminares, não será objeto de apreciação e

julgamento as matérias por elas prejudicadas.

§3n Qualquer questão preliminar, suscitada no julgamento, será decidida antes do mérito.
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§44 Rejeitada a preliminar ou se com ela não for incompatível a apreciação do mérito, seguirá a
discussão e julgamento da matéria principal e sobre esta deverão pronunciar-se os

Conselheiros vencidos na pre[iminar.

§5e As preliminares de nulidades absolutas são as seguintes:

I- atos praticados por autoridade incompetente ou impedida;

Il-com erro na identificação do sujeito passivo que preiudique a defesa do autuado;

III-com cerceamento do direito de deÍesa;

IV-com insegurança na determinação da infração.

§6e As preliminares que possam resultar decisões terminativas do processo, levando-se ao seu

arquivamento por nulidade "ab initio", não impedem o Fisco de promover novo lançamento,
corrigindo os pontos que deram causa à nulidade.

CAPÍTULO VII

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEçÃO I
DA COMPETÊNCIA

4rt.207. O julgamento em primeira instância será processado, de forma singular, pelo(a)

secretário(a) de administração e finanças.

sEÇÃo II

DOTULGAMENTO

4rt.208. A autoridade julgadora, a qual compete a decisão de primeüa instânci4 não fica

adstrita às alegações das partes, cabendo-lhe julgar de acordo com as suas convicções, ou

ainda converter o julgamento em diligênci4 para o efeito de requerer novas PÍovas.

Art.209. O despacho que profeÍir decisão de primeira instância deverá:

I- ser elaborado de forma objetiva e sucinta contendo breve relatório do pedido e parte

dispositiv4 compreendendo a decisão e seus fundamentos jurídicos.

II- resolver todas âs questões arguidas pelo contribuinte em cada uma das exigências fiscais,

declarando a procedênci4 improcedência ou PÍocedência Parcial da impugnação.

4rt.210. A decisão de primeira instância deverá ser prolatada no Prazo miáximo de 90

(noventa) dias, a contar do recebimento da impugnação no órgão julgador, prorrogáveis

sempre que houver nova solicitação de iúormações e/ou juntada de documentos.

4rt.211. A autoridade julgadora de primeira instância submeterá a decisão a reexame

necessário pela segunda instáncia semPre que:
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I - Ior no todo ou parte contraria aos interesses da Fazenda Pública;

II- Reduzir ou exoneÍaÍ o sujeito passivo do Pagamento de crédito tributário constituido por

lançamento ou penalidade, em valor superior à t100 (quatrocentos) UFM;

III - reconhecer direito a resütuição, ressaÍcimento, compensação ou a qualquer benefício

fiscal, inclusive isenso anteriormente negados pela autoridade administrativa;

sEÇÃom

DO RECURSO VOLUNTÁRIO

Art.212. Da decisão de primeira instância contrária ao sujeito passivo, este poderá interpor

recurso voluntárig dirigido a(o) CheÍe do Poder Executivo, no Prazo de 15 (quinze) dias

contados da datà de sua ciência'

§14 No recurso voluntário, o recorrente Poderá questionaÍ, no todo ou em parte, a decisão de

irimeira instânci4 que implic á na apreciação e iulgamento de todas as questões suscitadas

no expediente.

§2n É vedado reunir em umâ só petição recursos de mais de uma decisão, ainda que versando

sobre assunto da mesma natuÍez4 ou referindo-se ao mesmo contribuinte'

§3q O recurso remete à instância superior o exame da matéria impugnada'

§4n Sendo o recurso intempestivo, a autoridade recorrida o indeferirá de imediato'

Art.213. O recurso será aPresentado, por meio de petição escrita, que conterá:

I- a autoridade julgadora a quem é dirigido;

II- o nome, qualificação e assinatura do recorrente ou seu rePÍesentante legaf ou procurador

com comprovante de legitimidade;

III- nos casos de pessoas iurídicaq cópia autenticada dos atos constitutivos atualizados e

compÍovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa ]urídica-CNPJ;

ry- tratando-se de representação por contabilista ou advogado' procuração especifica para tal

fim, com a indicação do número de registro no CRC ou na OAD conÍorme o caso;

V- a identificação da notificação de lançamento, do auto de infração ou do termo de

apreensão;

VI- a perfeita identificação do imóvel a que se refere o lançamento impugnado' se for o caso;

VII-osmotivosdefatoededireitoemquesefundaredemaiselementosnecessáriosà
comprovação do alegado separando-se as questões sob os títulos de preliminares e de mérito;

VIII- as diligências que o Íecoírente pretenda sejam eÍetuadas' e justiÍicada a sua necessidade;

IX- o objetivo visado, Íormulado de modo claro e preciso'

Rua: Expedito Lêite da Silva, 33 - Centro

Email: pmpotiretama@hotmail com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

cNÉJ: 12.461.653/0001-57 - lns' Estadual: 06 920 298-2

POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



.]
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Parágrafo Único. Os recursos deverão ser apresentados de modo individualizado, por auto de
inÍração, notificação de lançamento ou termo de apreensão.

CAPÍTUIOVIII

DO IULGAMENTO EM SEGI.'NDA INSTÂNCIÂ

sEçÃo r

DACOMPETÊNCIA

Art.214. O julgamento em segunda instância será realizado pelo(a) Chefe do poder executivo
municipal, após parecer da Procuradoria Geral do Município.

sEÇÃo u
DOJULGAMENTO

Art. 215. Após o protocolo do recursq o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do
Município ou Assessoria Jurídica para parecer.

§1q Se entender necessário, a Procuradoria Geral do Município ou Assessoria Jurídica a
requerimento da paúe ou de oficio, poderá dar vistas sucessivamente, ao Impugrrante e à
Autoridade Fiscal para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem alegações finais.

§2q Após as medidas que iulgar necessárias, será emiüdo o píueceÍ jurídico, que passa a
integrar a decisão, para todos os seus efeitos, sugeÍindo pela procedência ou improcedência do
auto ou da reclamação contÍa o lançamento, deÍinindo expressamente os seus eÍeitot num ou
noutÍo caso, devendo conter:

I - fundamentação dos fatos e direitos da decisão;

II - aptesentará o total do débitg discriminando os tributos devidos e as penalidades;

trI - sugerirá pela procedência ou improcedência do Auto de Infração, Indicando os

dispositivos legais aplicados;

Art. 216. Após a emissão do parecer jurídico, o processo será encaminhado a(o) Chefe do
Poder Executivo para que seja decidido.

Arl.217, O(a) Chefe do Poder Executivo deverá proferir a decisão, podendo corroborar com o

parecer jurídico emitido, concluindo pela procedência ou improcedência do auto ou da

reclamação contra o lançamento, aproveitando-se desta fundamentação.

§1o Possuindo entendimento diverso, o(a) Chefe do Poder Executivo deverá emitir sua decisão

com simplicidacle e clateza, indicando os disPositivos legais aplicados, e conclürá pela

procedência ou improcedência do auto ou da reclamação contra o lançamento, definind o

expressamente os seus eÍeitoq num ou noutro caso, devendo conteÍ:
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I - fundamentação dos fatos e direitos da decisão;

II - apresentará o total do débito, discriminando os tributos deüdos e as penalidades;

rII - concluirá pela procedência ou improcedência do Auto de InÍração, Indicando os
dispositivos legais aplicados;

§2" A decisão de segunda instância encerra o processo administrativo fiscal.

4rL218. As decisões de segunda instância serão comunicadas ao sujeito passivo, por remessa
de correspondência com aviso de recebimento (AR) ou pessoalmente no pÍazo miáximo de 30
dias da decisão.

Art 219- As decisões contrárias ao suieito passivo mencion arão o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da ciência deste, paÍa o seu cllnpÍimento.

Art 220. Se a exigência decorrente do julgarnento da segunda instância não for quitada ou
parcelada no prazo de 15 (quinze) dias, o débito será inscrito em Dívida Ativa.

LTVRO SEGI.]NDO

DOS TRIBIJTOS MI,JNICIPAIS

TÍTULO I
DOS IMPOSTOS

CAPÍTULO I
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA- IPTU

sEÇÃo r

}ATO GERÂDOR E INCIDÊNCIA

4rt.221. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territodal Urbana-IPTU tem como fato
gerador a propriedadg o domínio útil ou a posse de bens imóveis por natuÍeza ou acessào

fisica, como definido no Código Civil, edificados ou não, situados na zona urbana do
Município ou nas áreas referidas no § 2q deste artigo.

§14 Para os eÍeitos deste imposto, entende-se como zona urbana aquela em que existam, pelo
menos dois dos melhoramentos abaixo indicados, construidos ou mantidos pelo podeÍ
público:

I- meio-fio ou calçarrreÍrto com canalização de águas pluüais;

II- abastecimento de água;

III- sistema de esgoto sanitário;

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribui$o domiciliar;
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V- escola primrfuia ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do
imóvel considerado.

§2n Consideram-se urbanas as áreas urbanizáveit ou de expansão urban4 mesmo que
localizadas fora da zona urbana:

I - as constantes de loteamentos aprovados pelo Município, destinados à habitação, à indústria
ou ao comércio;

II as que, independentemente de sua localização ou dimensão, sejam utilizadas para
industrias, comércio ou prestação de serviços, relativamente a áÍea que ocupam, e seiam
servidas, pelo menos, poÍ dois dos melhorarnentos indicados no § 1o deste artigo, ou
confrontantes de vias públicas pavimentadas.

§34 Para efeito de incidência do imposto, considera-se edificado o imóvel no qual exista
construção apta a servir para habitação, uso, recreio ou para o exercício de quaisquer
atividades, lucrativas ou não, seja qual for sua forma ou destino aparente ou declaÍado,
ressalvadas as constÍuções a que se refere o parágrafo seguinte.

§44 Para efeito deste imposto consideram-se não construídos os imóveis:

I- em que nâo existam edificações;

II- em que houver obras paÍalisadas ou em andamento, edificações condenadas ou em ruínas,
ou construções de natuÍeza temporária que não possam servir de habitação ou paÍa o exercício
de quaisquer atividades;

III- ocupados por construção de qualquer espécie inadequadas à situação, dimensõeg destino
ou utilidade.

4rt.222. Considera-se ocorrido o fato gerador do IPTU em primeiro de janeiro de cada
exercício, ressalvados os imóveis que tenham sido construídos durante o exercício, quando
será considerado ocorrido o Íato gerador da parte construída na data da concessão do "habite-

se" ou de sua efetiva ocupação, se anteÍior.

sEÇÃo il
SUJEITO PASSIVO

4rt.223. Sujeito Passivo do Imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor a
qualquer título do bem imóvef mas o tributo constitui ônus reaf acompanhando o imóvel em
todas as suas mutações de domínio-

ParágraÍo Único. São também contribuintes o pÍomitente comPrador imitido na posse, os

posseiros, ocupaÍrtes ou comodatários de imóveis pertencentes à União, Estados ou

Municípios ou a quâisquer outras pessoas isentas ou imunes.

AÍÍ-224- São pessoalmente responsáveis pelo pagamento do imposto:
Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Cêntro

Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289
CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2

POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



.düh

POTIRETÂMÁ

ESTADO Do CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

I- o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de
transferênci4 salvo quando conste deste a ptova de sua quitaçãq limitada esta
responsabi.lidade, nos casos de arrematação em hasta púbtic4 ao montante do respectivo
preço;

II- o espóliq pelos débitos do "de cujus" , existentes à data da abertura da sucessão;

III - o sucessor, a qualquer tíh.rlo, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do "de cujus" existentes à
data da partilha ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão,
do legado ou da meação;

IV- a pessoa jurídica que resultar de fusão, trans{ormação ou incorporação de outra,pelos
débitos das sociedades fundidas, transformadas ou incorporadas existentes à data daqueles
atos;

V- a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer títulg fundo de comércio
ou de estabelecimento comercia| industrial ou de serviço, e continuar a exploração do negócio
sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual pelos débitos do fundo
ou do estabelecimento adquiridq existentes até a data da transação.

§la Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do inciso III
deste artigo, a responsabilidade terá por lirnite máximo respectivamente, o preço da
arrematação ou o montante do quinhão, legado ou meação.

§24 O disposto no inciso fV aplica-se nos casos de extinção de pessoas jurídicaE quando a

exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou seu

espólio, coma mesma ou outra Íazão sociaf ou sob firma individual.

Art.225. O imposto será devido independentemente da legitimidade dos títulos de aquisição
ou posse do terreno ou da satisÍação das exigências administrativas e legais pâra sua
utilização.

sEçÃom
BASE DE CÁLCULO E ÂLÍQUOTÂS

Art.226. A Base de Cálculo do lmposto é o valor venal do imóvel.

AÍt.227. A base de cálculo do imposto para cada imóve1 será determinada com arrimo nos

dados do imóvel na data do fato gerador, existentes ou não no Cadastro Imobiliário do
Município, por meio da aplicação dos valores de terreno, de construção e dos demais
elementos pÍevistos na Planta Genérica de Valores Imobilirírios (PGVI) e conforme a

metodologia de cálculo definida neste Código.

4rt.228. Constituem instrumentos para apuração da base de ciílculo do Imposto os valotes,
índices e classificações apuradas no Cadastro Imobiliário e nas tabelas do Anexo I desta Lei
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observados os seguintes critérios:

I - Em relação ao terreno:

a) a área do lote ou fração ideal de terreno quando se trataÍ de lote com mais de uma unidade;

b) os fatores correüvos decorrentes da Situação, Pedologfa Topografi4 Limites do Terreno e
InÍraestrutura.

tr - Em relação ao prédio:

a) a iírea total edificada;

b) a categoria da edificação obtida pela soma dos pontos dos atributos apurados.

4rt.229. A Planta Genérica de Valores a que se refere esta seção seÍá elaborada por técnicos da
Administração Municipal que deverão levar em conta os seguintes crltérios para apuração do
valor de metro quadrado de teÍreno:

I - declaração prestada pelo contribuinte, desde que aceitas pelo órgão competente;

II - preços praticados no mercado imobiliário local para os terrenos urbanos;

III - existência de serviços públicos municipais no logradouro lindeiro.

4rt.230. Os valores da Planta Genérica serão indiüdualizados por face de quadra, através de
uma Comissão de Avaliação.

§1" A Comissão de Avaliação a que se Íefere o caput deste arügo será especialmente criada
para esta finalidade por ato do Poder Executivo, constituindo-se de 5 (cinco) membros.

§2'Decreto regulamentará sua composição, o método de trabalho e os prazos de início e

término dos trabalhos, e ainda o quórum mínimo para aprovação da Planta de Valores
Indiüdualizada.

4rt.231. A Planta Genérica de Valores Imobiliários, será regulamentada por Lei esPecífica, e

será reavaliada, no mínimo, a cada 04 (quatro) anos.

Parágrafo único. No ano em que não houver reavaliação dos valores constantes da PGVI eles

serão reajustados pelo mesmo índice e critério de atualização monetária dos valores

estabelecidos em moeda corrente, neste código.

ArÍ-232. A Administração Tributária poderá arbitrar os dados dos imóveis para fins de

determinação do seu valor venaf quando:

I- o contribuinte impedir o levantamento dos elementos integrantes do imóvel, necessários à

apuração de seu valor venal;

II- o imóvei se encontrar Íechado ou inabitado e não for localizado seu proprietário ou
responsável.
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Parágr#o único. O arbitramento dos dados inacessíveis será Íeito com base nos elementos dos
imóveis circunvizinhos e do tipo de construção semelhante.

4rt.233. O valor do imposto será obtido pela aplicação das seguintes alíquotas de acordo com
â categoria do Imóvel:

I- Imóvel residencial:0,75",6 ( setenta e cinco centésimos por cento);

tr- Imóvel não residencial: 1,00% (um por cento);

III * Imovel não edificado: 1,50% ( Um inteiÍo e cinquenta centesímos por cento).

§1" Fica instituída a progressiüdade de alíquotas acrescendo-se de um ponto percentual ao
ano, até o Iimite de 5% (cinco por cento) sobre solo urbano não edificado, em terrenos
subutilizados, ou não utilizados, definidos no Plano Diretor de Desenvolümento Urbano.

§ 2o Nos casos de imóveis de uso mistq o câculo do IPTU deverá ser feito proporcional à iá{ea

utilizada para cada finalidade ou enquadramento.

sEÇÃory

LANçAMENTO

Aú.234. Os imóveis situados na zonâ urbana do Município seÍão cadastrados pelo órgão
Íazendiírio, na foÍma e condições estabelecidas neste código e na legislação fiscal.

4rt.235. A inscrição no Cadastro Imobiliiírio é obrigatória, devendo ser requerida
separadamente para cada imóvel de que o contribuinte seja proprietáLrio, ütular do domínio
útil ou possuidor a qualquer título, mesmo que seja beneficiado por imunidade ou isenção
fiscal.

4rt.236. O IPTU será lançado anualmente, de oficio, com base no Íato gerador ocorrido no dia
1' de janeiro de cada exercício e nos dados cadaskais existentes no Cadastro lmobiliário do
Município na data do fato gerador, fomecidos pelo sujeito passivo ou apurados pela
Administração Tributária.

Art-237 - Far-se-á o lançamento em nome de quem estiver inscrito o imóvel no Cadastro
Imobiliário Iiscal, observadas as seguintes regras:

I- nos casos de condomínio pro indiüso, será efetuado em nome de um, de alguns ou de todos
os co-proprietiáLrios, sem prejuizo, nos dois primeiros casos, da responsabilidade solidiária dos

demais;

II - nos casos de condomínio, com unidades autônomas, será efetuado em nome dos

respectivos proprietiáLrios, titulares do domínio útil ou possuidores de cada unidade autônoma;

III - nos casos de compromissos de compra e venda, será efetuado em nome do promitente
vendedor ou do compromissário comprador ou de ambos, a juízo da autoridade lançadora;
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fV- nos casos de imóveis objetos de enÍiteuse, usuÍruto ou fideicomisso, será efetuado em
nome do enÍiteut4 do usufrufuário e do Íiducirário, respectivamente;

V- nos casos de imóveis em inventário, em nome do espólio, e, ultimada a partilh4 em nome
dos sucessores;

VI- nos casos de imóveis pertencentes a Íumsas falidas ou sociedades em liquidação, será
efetuado em nome das mesmas.

§1q Não sendo conhecido o proprietiírio ou possuidor de direitq o lançamento será efetuado
em nome de quem esteja na posse do imóvel.

§2e Todo imóvel, habitado ou em condições de o ser, deverá ser lançado, independentemente
da concessão do habite-se.

4rt.238. Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel ou de elementos
necessiírios à fixação da base de ciáIculo do Imposto, o lançamento será efetuado de oficio, com
base nos elementos de que dispuser a Administração, arbitrados os dados físicos do bem
imóvef sem prejuízo de outras cominações ou penalidades.

sEçÃo v
ARRECADAçÃO

Art.239.O IPTU será pago na forma e no vencimento estabelecido em regulamento.

AÍt.240. O Chefe do Poder Executivo municipal poderá conceder descontos para incentivar o
pagamento do IPTU.

§1" A aplicação dos descontos estabelecidos será condicionada:

I- à quitação, ao parcelamento regular ou à existência das demais modalidades de suspensão
da exigibilidade dos créditos tributários dos exercícios anteriores do imóvel objeto do
desconto;

tr- à atualização dos dados cadastrais do imóvel objeto do desconto e do sujeito passivo junto
ao Cadastro Imobiliário.

§2q Sempre que justificada a conveniência ou a necessidade da medida, poderá o Chefe do
Poder Executivo, mediante decretq normatizar a concessão de incentivos e premiações paÍa os

contribuintes que pagarem a importância dentro do prazo estabelecido.

§3' É vedada a participação de contribuintes inscritos em dívida ativa nos concursos ou
sorteios veiculados nos moldes do parágrafo anterior.

SECÃOVI

IMUNIDADES E ISENÇÕES
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ArÍ.24'1,. As imunidades aplicáveis ao IPTU são aquelas pÍeüstas neste Código e na
Constituição Federal.

4rt.242. São isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana:

I-pertencente a particular, quando cedido gratuitamente, em sua totalidade, para uso
exclusivo da União, do Estado, do Município ou de suas autarquias;

Il-pertencente a instituições ou organizações sem Íins lucrativos, destinado ao exercício de
atividades educacionais, culturais, recreativas ou desportivag ou qualquer outra atividade de
interesse social;

Ill-declarado de utilidade pública para firs de desapropriação, a paÍtir da parcela
correspondente ao período de arrecadação do Imposto em que ocorrer a emissão de posse ou a
ocupação eÍetiva pelo poder desapropriante;

IV- o imóvel quando pertencente a pessoa comprovadamente pobre, que nele resid4 nâo
possuindo outro imóvel no Município.

§1q Considera-se pobre, para os fins do inciso W deste artigo o contribuinte que comprove
possuir renda poÍ pessoa do grupo familiar menor ou igual a % de salário mínimo vigentg
regulamento disporá sobre o procedimento de comprovação.

§2q O conceito de grupo familiar envolve o contribuinte, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de urrr deleg a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados
solteiros e os menores tutelados, desde que üvam sob o mesmo teto.

4rt.243. As isenções do IPTU serão reconhecidas por despacho da autoridade competente,
definida em regulamento, e dependerá de requerimento fundamentado da pessoa ou entidade
interessada, no qual faça prova do atendimento das condições estabelecidas.

§1o Uma vez concedida a isenção do IPTU, fica assegurada a sua renovação âos contribuintes
que obtiverem o beneficio e continuarem satisfazendo às exigências legais estabelecidas.

§2q O beneficiário de isenção que deixar de atender aos requisitos legais estabelecidos para
usufruir do direito fica obrigado a:

I- comunicar o fato ao Depatamento Tributário no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
de cessação das condições assecuratórias do benefício;

II- recolher o imposto deúdo dos fatos geradores ocorridos após a data em que cessou o
direito ao beneficio, na Íorma e prazos previstos na legislação tributária.

§3q O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, devendo a Administração
TributiíLria cancelar de ofício a isenção sempre que verificar inobservância dos requisitos ou
Íormalidades exigidos para a concessào.

§4o Fica assegurado à Secretária Municipal de Administração e Finanças o direito de, a
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qualqus tempo, exigfu dos beneficiários a comprovação das exigências dispostas na
legislação.

CAPÍTULO II
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMóVEIS - -INTER-VTVOS- - ITBI

sEçÃo r

FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

4rt.244. o lmposto sobre a Transmissão krter vivos de Bens Imóveis, a qualquer títu1o, poÍ ato
oneÍoso, poÍ natuÍeza ou acessão Íísica, e de direitos reais sobre imóve§ exceto os de garantia,
bem como cessão de direitos a sua aquisição - ITBI, tem como fato gerador:

I- a transmissão, a qualquer tíhÍo, da propriedade ou do domínio úül de bens imóveis por
natuÍeza ou poÍ acessão física, conÍorme definido no código ciül;

II- compra e venda puta ou com dáusulas especiais;

Itr- dação em pagamento;

IV- permutas;

V- arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou pÍaçai

VI- incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica ressalvados os casos pÍeüstos no artigo
seguinte;

VII- transÍerência do patrimônio de pessoas jurídicas para qualquer de seus sócios, acionistas
ou respectivos sucessores;

VIII- tomas ou reposições que ocoÍram:

a) nas partilhas eÍetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte quando o
cônjuge ou herdeiros receber, dos imóveis situados no município quota-pârte cujo valor seja

maior do que o da parcela que lhe caberia na totalidade desses imóveis;

b) nas divisões para extinção de condomínio do imóvel, quando for recebido por qualquer
condômino quota-parte material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal.

IX- Mandato em causa própria e seus substabelecimentos quando o instrumento contiver os

requisitos essenciais à compra e venda;

X- Instituição de fideicomisso;

)(I- EnÍiteuse e subenÍiteuse;

)oI- Rendas expressamente constituídas sobre imóve}

)OII- Concessão real de uso;
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)OV. Cessão de direito e do usuÍruto;

XV- Cessão de direitos de usucapiào;

XVI- Cessão de direitos de aÍÍematante ou adjudicante, depois de assinado o auto de
arrematação ou adjudicação;

XVII- Cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessào;

XVIII- Acessão física quando houver pagamento de indenizaçào;

)GX- Cessão de diÍeitos sobre peÍmuta de bens imóveis;

)ü- Qualquer ato judicial ou extrajudicial "inteÍ-vivos" não especificado neste artigo que
importe ou se resolva em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis por natureza ou
acessão fisica, ou de direitos reais sobre imóveis exceto os de garantia.

§1o Para a determinação da ocorrência do fato gerador do imposto, consideram-se celebrados
os negócios elencados nos incisos deste artigo no momento da lawafura da escritura pública
ou contrato paúicular pelos agentes financeiros, independentemente de registÍo do título no
Cartório de registro de Ímóveis.

§2o Nas permutas, cada permutante pagará o imposto sobre o vafor do bem adquirido.

§34 Na aquisição de terreno ou fração ideal de terreno, bem como rvr cessão dos respectivos
direitos, cumulados com contrato de construção por empreitada ou administração, deverá ser

comprovada a preexistência do referido contrato, inclusive através de outros documentos, a

critério do Fisco Municipal sob pena de ser exigido o imposto sobre o imóvel, incluída a
construção e/ou benfeitoria, por ocasião do ato translativo da propriedade.

SEÇÃOII

suIErTo PASSTVO

Art.245. São sujeitos passivos do imposto o adqúrente ou cessionário do bem ou direito
adquirido, respectivamente e na permut4 cada um dos permutantes.

Art.2t16. Respondem solidariamente pelo pagaÍnento do iÍrposto e seus acréscimos:

I- o tÍansmitente;

II- o cedente;

III - os tabeliães, escrivães e demais servenfuários de ofício, relativamente aos atos por eles ou

perante eles praticados, em razão de seu oficio, ou pelas omissões de que forem resPonsáveis,

na impossibilidade de recebimento do crédito tributário do contribuinte;

fV- o agente financeiro, em caso de financiamento imobiliário;

V - o servidor ou autoridade superior que dispensar ou reduzir, graciosa ou irregularmente,
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no todo ou em parte, a avaliâção do imóvel ou o montante do imposto devido.

sEÇÃo m
BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTÂS

Art.2ü. A base de cálculo do Imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos ou
cedidot apurado em avaliação procedida pelo órgão fazendário competente ou o valor da
transmissão, caso este seja maior.

§14 Valor venal e o valor corrente de mercado do bem ou direito.

§2q Não serão deduzidas da base de cálculo quaisquer díüdas que onerem o imóvel
transmitido.

Art.248. O valor venal, exceto os casos expÍessârnente consignados em Lei e no Regulamento,
será decorrente de avaliação da Fazenda Municipal, ressalvado ao contribuinte o direito de
requerer avaliação contraditória administrativa ou judicial.

§1" A avaliação prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que tiver sido
realizada, findo o qual, sem o pagamento do imposto, a guia será cancelada, devendo ser feita
nova avaliação.

§2o O contribuinte ou responsável pelo preenchimento da Dedaração de Transmissão de Bens

Imóveis deverá apÍesentaÍ ao órgão competente, até a data do recolhimento do imposto cópia
autenticada do contrato de compra e venda.

§30 Caberá aos Fiscais de Tributos a vistoria para apuração da base de cálculo do ITBI, dos

bens transmitidot paÍa posterior homologação pelo Diretor Tributário, ou quem por ele

designado.

§4q Na avaliação realizada pela Administração Tributária serão observadas as normas

relativas à avaliação de imóveis urbanos e rurais, editadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT).

§5o Quando se tÍataÍ de imóvel rural a apuração da base de ciflculo do ITBI será procedida

com base nos valores auferidos no Mercado Imobiliário, observando-se todas as benfeitorias

existentes no imóvel, tais como plantações, casas sede e de caseiros, currais, cercat etc., a

localização do imóvel, sua forma, dimensão e utilidade.

Art249. O sujeito passivo poderá apresentar avaliação contraditória ao lançamento efetuado

pelo Íiscq assinada por perito, protocolizada e encaminhada ao Diretor Tributário, que

designará uma comjssão de 02 (dois) Agentes Públicos Municipais para proceder nova

vistoria.

Parágrafo Único. A decisão será homologada pelo Diretor Tributário.

4rt.250. Na arrematação judicial e extrajudicial, na adjudicação e na remiçâo de bem imóvel, a
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base de cálculo do lmposto será o valor pelo qual o bem foi arrematado, adjudicado ou
remido.

4rt.251. A base de cálculo do ITBI não será inferior àquela utilizada para fins de lançamento
do IPTU no exercício do negócio jurídico.

§1e Na inexistência de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urban4 os atos translativos somente serão celebrados mediante a apresentação de certidão
dos valores do metro quadrado do terreno e/ou da construção, conforme o caso, expedida pela
unidade competente.

§2o Em caso de imóvel rural, a base de cálculo não poderá ser inferior ao valor fundiário do
imóvel constante da última Declaração para efeito do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural-ITR.

4rt.252. O Imposto será calculado aplicando-se as seguintes alíquotas:

I - 0,5% (meio por cento) nas transmissões de imóveis com recursos do Sistema Financeiro de
Habitação e em relação à parcela não financiada: 2% (dois por cento);

tr- 2%(dois por cento) nas demais transmissões.

ParágraÍo Único. Nas transaçõ€s com utilização de recursos próprios e do Sistema Financeiro
de Habitação, concomitantemente, o cálculo levará em consideração o volume de recursos de
cada origem empregado.

sEÇÃory

LANçAMENTO

Art.253. O ITBI será lançado de oficio ou mediante declaração do sujeito passivo.

§1' Por ocasião de lavratura do instrumento que servir de base à transmissão, será preenchido
a guia de inÍormações do ITB| cujo modelo conterá as especificações da operação de
transmissão que será definida em regulamento.

§24 O imposto será lançado de oÍício nos casos em que os sujeitos passivos obrigados a

declararem as inÍormações para o lançamento do ITBI não cumprirem a sua obrigação.

§3" O sujeito passivo que não concordar com o valor estipulâdo para a base de cálculo do
imposto poderá apresentar pedido de reavaliação iunto ao setoÍ responsável pelo lançamento
do tributo, dentro do prazo estabelecido para o pagamento.

§4" O ITBI lançado de ofício ou com base em declaração do sujeito passivo, que não Íor pago
no prazo estabelecido, será inscrito na Dívida Ativa do Município, conforme deÍinido em
reg'uJamento' 

sEÇÃo v
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ARRECADAçÃO

4rt.254. O Imposto será pago até a data da lal,ratura do instrumento que servir de base à

tralsmissão, e, ainda nos seguintes casos:

I- na transferência de imóvel à pessoa jurídica ou desta, para seus sócios ou acionistas ou
respectivos sucessoÍes, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da assembleia ou da
escritura em que tiveram lugar aqueles atos;

II- na aÍematação ou na adjudicação em praça ou leilão, dentro de 30 (trinta) dias contados da
data em que tiver sido assinado o auto ou definida a adjudicação, ainda que exista Íecurso
pendente;

III- na acessão física, até a data do pagamento da indenização;

fV - nas tomas ou reposições e nos demais atos judiciais, dentro de 30 (trinta) dias contados da
data da sentença que reconhecer o direito, ainda que exista recurso pendente.

Art.255. Nas pÍomessas ou compromissos de compra e venda é facultado situar-se o
pagamento do Imposto a qualquer tempo desde que, dentro do prazc: Íixado para o

pagamento do preço do imóvel.

§1e optando-se pela antecipação a que se refere este artigo tomar-se-á por base o valor do
imóvel da data em que for eÍetuada a antecipação, ficando o contribuinte exonerado do
pagamento do lmposto sobre o acréscimo do valor, verificado no momento da escritura

definitiva.

§2a Verificada a introdução do valor, se restituirá a dilerença do lmposto correspondente.

§3e Não se restituirá o Imposto pago:

I - quando houver cessão da promessa ou compromisso, ou quando qualquer das partes

exercer o direito de arrependimento, não sendo, em consequênci4 lawada a escritura;

II - àquele que venha perder o imóvel em ürtude de pacto retrovenda.

Art.256. O Imposto uma vez pago, só será restituído nos casos de:

I - anulação de transmissão decretada pela autoridade judiciríria em decisão definitiva;

tr- nulidade do ato jurídico;

III - rescisão do contrato e desÍazimento de arrematação fundamentado no artigo 1136 do

Código Civil;

IV - redução do valor, decorrente de ação impetrada pelo sujeito passivo.

SEÇÃO VI

DA IMUNIDADE E NÃO INCIDÊNCIA
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4rt.257. O imposto não incide:

I- na transmissão de imóveis inclusos nos progÍamas de interesse social executados pelo
Município;

II - nas transmissões de bens imóveis em que figurem como adquirentes a uniãq os Estados,o
Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias e fundações instituidas e mantidas pelo
Pocler Públicq relativamente à aquisição de bens vinculados às suas Íinalidades essenciais ou
delas decorrentes;

III- sobre as transmissões de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa juridica
em realização de capital, ou sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusào,
incorporaçãq cisão ou extinção de pessoa jurídica, exceto quando a atividade preponderante
do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitoq locação de imóveis ou
arrendamento mercantil;

IV - nas transmissões em que figurem como adquirente igreja de qualquer culto, de bens
imóveis, desde que haja comprovaçãq de que será utilizado exclusivamente, como templo de
culto;

V- na exünção do usufruto, quando o seu instituidor tenha continuado dono da sua

propriedade.

§10 As não incidências previstas neste artigo deverão ser requeridas iunto ao DepaÍtamento de
Administração Tributrária da Secretaria de Gestão conforme regulamento.

§2n Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% (cinqüenta
por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 12 (d,oze) meset ou
fração, anteriores à aquisição, forem decorrentes das operações referidas no inciso III do caput
deste aúigo.

§3o Verificada a preponderância a que se refere o parágrafo anterior, tomar-se-á deüdo o
imposto nos termos da lei vigente à data da aquisição e sobre o valor atualizado do imóvel ou
dos direitos sobre eles.

SECÃOVII

OBRIGACÔES ACESSÓRIAS

Art.258. Para fins de determinação da base de cálculo do ITBI e lançamento do correspondente
crédito tributário, o contribuinte é obrigado a realizar a Declaração de Transmissão de Bens

Imóveis.

Parágrafo único. A declaração prevista no caput deste artigo conterá as especificações da

operação de transmissão do imóvel, os dados do adquirente e do transmitente e demais

informações necessárias para o larlçamento do ITBI, conforme estabelecido em regulamento.
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4rt.259. Os tabeliães, escrivães e oficiais de registro de imóveis, a fim de lavrarem,
regisfuaÍem, averbarem e inscreverem os atos e teÍmos a seu cargo deverão, previamente,
emitir prova do pagamento regular do ITBI, de acordo com a legislação tributiíria.

§lq Nas hipóteses de não incidênci4 imunidade ou isenção do imposto, o doflImento
destinado a atestaÍ o reconhecimento desses beneficios será expedido pela Administração
Tributária e substituirá a prova de pagamento a que se refere o caput deste ftigo.

§24 No caso de pagamento parcelado do ITBI, a regularidade do pagamento somente ocorrerá
com a quitação de todas as parcelas.

4rt.260. Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos cuja transmissão constitua ou possa
constituir fato gerador do Impostq são obrigados a apÍesentar seu título à repartiçào
fiscalizadora do tributo dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da data em que Íor
lavrado o contrato, da data de adjudicação ou de arrematação, ou qualquer outÍo título
representativo da trans{erência do bem ou direito.

CAPÍTULOm

IMPOSTO SOBRE SER\rIçOS DE QUALQI,]ER NATUREZÂ - ISSQN

sEÇÃo r

FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

4rt.261. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação
de serviços constantes da lista do anexo II desta Lei, ainda que esses não se constituam como
aüüdade preponderante do prestador.

§14 Embora taxaüva, em sua verticalidade, a lista de serviços admite interpÍetação extensiva,
horizontalmentg dentro de cada item, para permitir a incidência do ISS sobre servicos
correlatos àqueles previstos expressamente,

§24 A incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza * ISSQN não depende da
denominação dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registros da receita, mas,

tão-somente, de sua identificação, simples, ampla, analógica ou extensiv4 com os serviços

previstos na lista de serüços do Aaexo II desta Lei Complementar.

§34 O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja

prestação se tenhâ iniciado no exterior do País.

§4o Ressalvadas as exceções expressas na lista do Anexo II desta Lei Complementar, os

serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e Prestações de Sewiços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fomecimento de

mercadorias.
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§5" O imposto de que trata este capítulo incide ainda sobre os serviços prestados mediante a

utilização de bens e serviços públicos explorados ecanomicamente mediante autorização,
permissão ou concessão, com o pagamento de tarif4 preço ou pedágio pelo usuário Íinal do
serviço, conÍorme o disposto na Lei Complementar nq 11Ç de 31 de julho de 2003 do Govemo
Federal.

§6" Ocorrendo à prestação, por pessoa física ou juridic4 com ou sem estabelecimento fixq de
serüços de qualquer natureza definidos na lista de serviços nasce à obrigação fiscal para com
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, independentemente:

I- da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do ato,
efetivamente, praticado;

II * da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da ilicitude da
natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

4rt.262. A incidência do ISSQN independe:

I - da existência de estabelecimento fixo;

II- da denominação dada ao serviço prestado;

III- do resultado financeiro obtido com o exercício da atividade;

IV- do tecebimento do preço do serviço prestado ou qualquer outra condição relativa à forma
de sua remuneração;

V- do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas,
relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis.

4rt.263. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza não incide sobre:

I - a expoúação de serviços para o exterior do País;

II- a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e

membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III- o ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.

§1o Não se enquadram no disposto no inciso I deste artigo os serviços desenvolvidos no Brasü
cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

§2o Para os fins do disposto no inciso III deste artigo, consideram-se atos cooperativos os
definidos no artigo 79 da Lei ÍederalrÊ 5.764, de 16 de dezembrc de 1971.

§34 A vedação do inciso III deste artigo não se aplica aos serviços prestados pelas cooperativas
a não cooperados.
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4rt.2&. O serviço consideÍa-se pÍestado e o imposto deüdo no local do estabelecimento
prestador ot1 na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador.

§14 Constitui exceção ao preüsto no caput deste artigo a prestação dos seguintes serviços, cujo
imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serüço ou, na Íalta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliadq na hipótese o serviço proveniente do exterior do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País

tr - da instalação dos andaimes, palcog coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços
descritos no subitem 3.05 da lista anexa;

Itr da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e7.79 daÉsta anexa;

IV * da demolição, no caso dos serüços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI - da execução da varrição, colet4 remoção, incineração, tratamentq reciclagem, separação e

destinação final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.09 da lista anexa;

VII - da execução da limpez4 manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,
imóveis, chaminés, piscinas, parque+ jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.10 da lista anexa;

MII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.11 da lista anexa;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicoq químicos e

biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio,
silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silúcultur4 exploração florestal e serviços
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins
e por quaisquer meios;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congênereq no caso

dos serüços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

)OI - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;

)Otr - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem
11.01 da lista anexa;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou
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monitoÍados, no caso dos seÍviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XV- do armazenamento, depósito, caÍga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos
serúços descritos no subitem 11.(N da lista anexa;

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazeÍ, entretenimento e congêneres, no caso dos
serúços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos
pelo item 16 da lista anexa;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na Íalta de estabelecimento, onde
ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17-05 da lista anexa;

XIX - da feirO exposição, congresso ou congênere a que se referir o planeiamento, organizaçào
e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;

)O( - do porto, aeroporto, Íerroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso

dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.

XXI - do domicílio do tomador dos serüços dos subitens 4.22,4.23 e5.09;

)O(I - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;

XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.

§2n Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador
dos serviços executados em águas marítimas, excetuados os descritos no subitem 20.01 da
Lista de Serviços, anexa a esta Lei.

§3o No caso dos serviços a que se refere o SUBITEM 3.03 da Lista de Serviços, anexa a esta Lei,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido, neste Município, o imposto proporcionalmente
à extensão de Íerrovi4 rodovi4 postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,
comparülhado ou não.

§4o No caso dos serviços a que se refere o item 22 da LisÍa de Serviços, anexa a esta Lei,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido, neste Município, o imposto proporcionalmente
à extensão de rodovia nele explorada-

§5q Nos serviços descritos nos ilens 4.22, 4.23,5.U),15.01 e 15.09 da Lista de Serviçoq anexa a
esta Lei, é clevido o imposto ao Município quando o tomador desses serviços for domiciiiado
neste Município, nos termos do arÍ- 127 do Côdigo Tributrírio Nacional.

§ 6o Para os efeitos desta Lei, considera-se administradora de cartões de crédito ou de débito:

I - em relação aos titulares dos cartões de crédito ou de débito, a pessoa jurídica emissora dos
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Íespectivos cartões;

II - em relação aos estabelecimentos credenciados, a pessoa jurídica responsável pela
administração da rede de estabelecimentoE bem assim pela captura e transmissão das

transações dos cartões de crédito ou de débito.

§70 Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas no S§ 10 a 16

deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos no § 5n do caput deste artigo o

contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em Íavor de

unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado,
sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência Posto de

atendimentg sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer ouÍas que

venham a ser utilizadas.

§8q No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos

subitens 4.22 e 4.23 da Lista de Serüços anexa a esta Lei, o tomador do serviço é a pessoa fisica

beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde

individual, familiar, coletivo empresarial ou coleüvo por adesào.

§9o Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado

apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 5a deste artigo.

§10p No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneret
referidos no subitem 15.01 da Lista de Serviços anexa a esta Lei, prestados diretamente aos

portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do

cartão.

§11- O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais

serviços referidos no subitem 15.01 da Lista de Serviços anexa a esta Lei, relativos às

transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam

prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:

I-bandeiras;
II-credenciadoras;
III - emissoras de cartões de crédito e débito.

§12. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de

administração e gestão de fundos e clubes de investimentq referidos no subitem 15.01 da Lista
de Serviços anexa a esta Lei, o tomador é o coüsta.

§13. No caso dos serviços de administração de consórcioq o tomaclor de serviço é o
consorciado.

§14. No caso dos serüços de arrendamento mercantil, o tomador do serúço é o arrendatário,
pessoa física ou a unidade beneÍiciária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de
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arendâtfuio não domiciliado no País, o tomador é o beneficiiírio do serviço no País.

4rt.265. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporifuio, e que conÍigure unidade
econômica ou ptofissional, sendo irrelevantes para caracterizá{o as denominações de sede,
filial, agência posto de atendimento, suflrrsal escritório de representação ou contato ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art 266. A existência de estabelecimento prestador é indicada pelâ coniunção, parcial ou total,
entre outros, dos seguintes elementos:

I-manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários à
execução dos serviços;

Il-estrutura organizacional ou administrativa, independentemente, de ter natureza jurídica;

Itr-inscrição nos órgãos previdenciiírios;

lV-indicação como domicílio fiscal paÍa efeito de outros tributos;

V - permanência ou ânimo de permanência no local, para exploÍação econômica de atividade
de prestação de serviços caracterizada pelos seguintes elementos:

a) locação de imóveis;

b) propaganda ou publicidade;

c) consumo de energia elétrica ou água em nome do prestador de serüço;

d) linha teleÍônica instalada no estabelecimento;

e) utilização de local fornecido pelo contratante.

§lq Quando a atividade tributável for exercida em estabelecimentos distintos, o imposto será

lançado por estabelecimento.

§2n Consideram-se estabelecimentos distintos:

I- os que, embora no mesmo local/ pertençam a diÍeÍentes pessoas, físicas ou jurídicas;

II- os que, embora peÍtencentes à mesma pessoa, física ou jurídic4 estejam situados em locais

diversos.

sEçÃor
DOS SLIJETTOS PASSTVOS E RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRrOS

Art267. O sujeito passivo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer NatuÍeza - ISSQN é o

prestador do serúço.

Art.268. Os órgão públicos, a pessoa fisica, a pessoa jurídica e a Pessoa a esta equiparada,

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Cêntro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - FonerFax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653i0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



.ê I
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

domiciüado ou estabelecido neste Mun.icípio, ainda que imunes, isentas ou beneficiárias de
qualquer outro beneficio fiscal, são responsáveis pela retenção na fonte e pelo recolhimento do
ISSQN devido a este Município, na qualidade de responsável tributário, em relação aos
s€rüços tomados ou intermediados, quando tomarem ou intermediarem serviços.

4rt.269. Enquadram-se no regime de responsabilidade tributríria por substituição total, em
relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deüdo seus prestadores de
serviçot na condição de tomadores de serviços:

I - a pessoa juídica ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços
descritos no itens 1 e 3, e subitens 4.02, 4.03, 4.17, 4.27,7.02,7.03,7.04,7.05,7.09,7.10,7.12,
7.73,7.1.4,7.1.5,7.17,7.18,7.19,9.02,9.03, 10.01, 10.02 10.03, 10.04 10.01 10.02 10.08, 11.02,

1.4.0L, 74.02, 14.05, 14.06, 17.05, 17.06, 77.07, 77.08, 17.09, 17.19, 17.22, 19.01., 20.0'1., 20.02, 20.03,

26.01, e37.Ol da Lista de Serviços do Anexo II desta Lei Complementar;

II - a pessoa iurídica prestadora dos serviços descritos nos subitens 4.03, 4.17, 4.22,5.02, 15.01 a

75.08, e 22.01, da Lista de Serviços do Anexo II desta Lei Complementar;

III - a prefeitura, os órgãos da administração públic4 direta e indireta, autáÍquicos e

fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as sociedades de

economia mista e as concessionárias, perrnissionárias, autorizadas e delegadas de serviços

públicos, as entidades imuneg bem como as industrias e os grandes estabelecimentos

comerciais, definidos em Portaria baixada pelo Executivo ou responsável pela Fazenda Pública

Municipal;

§1' Não se enquadram no regime de responsabilidade tributária por substituição total, em

relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN enquanto Prestadores de

serviços, as empresas e as entidades elencadas no subitem 22.01 da lista de serviços do Anexo

II desta Lei Complementar, bem como as que se encontÍam em regime de estimativa.

§2o A responsabilidade tributária é extensiva ao pÍomotor ou ao patrocinador de espetáculos

esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por ginásiot por

estádios, por teatros, por salões e por congêneres, em relação aos eventos realizados'

§3' O regime de responsabilidade tributária Por substituição total:

I - havendo, poÍ parte do tomador de serviçO a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre

serviços de Qualquer NatuÍeza - ISSQN, substitui, totalmente, a responsabilidade tributária

do prestador de serviço;

II - não havendo, por parte do tomador de serviçq a retenção e o recolhimento do Imposto

sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSQN não exclui, parcialmente ou totâlmente, a

responsabilidade tributária do prestador de serviço.

§ 4o Os responsáveis a que se refere este artiSo estão obrigados ao recolhimento integral do
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imposto deüdo, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua
retenção na fonte.

§5" Os substitutos e os responsáveis tributários são obrigados inclusive pela retenção na fonte
do ISSQN incidente sobre os serviços que forem contratados em seu nome, por meio de
intermediários, formalmente autorizados.

4rt.270. A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional, observará o seguinte:

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser inÍormada no documento fiscal e
corresponderá à alíquota efetiva de ISS a que a rnicroempresa ou a empresa de pequeno
poÍte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da
microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a

alíquota eÍetiva de 2% (dois por cento);

III - na hipótese do inciso II, constatando-se que houve diÍerença entre a alíquota utilizada e a

efetivamente apurad4 caberá à microempresa ou empresa de pequeno porte pÍestadora dos
serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao do inicio de atividade
em guia própria do Mulicípio;

W - na hipótese de a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte não informar a alíquota
de que tratam os incisos I e II deste artigo no documento fiscal aplicar-se-á a alíquota efetiva

de 5"/" (cinco por cento);

V-não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS

inÍormada no documento fiscal Íor inÍerior à deüd4 hipótese em que o recolhimento dessa

diferença será realizado em guia própria do Município.

Art.271. Não deverá ocorer a retenção quando o prestador:

I- comprovar que é legalmente imune ou isento do pagamento do imPosto;

Il-comprovar a condição de sociedade suieita à tributação fix4 regularmente inscrito no

cadastro municipal;

III - Íor banco ou instituição financeira, empresas concessionárias de energia elétrica, teleÍonia,

água e esgotos;

w - comprovar que está sujeito ao pagamento do imposto com base em estimativa fiscal.

§1q As situações Previstas nos incisos I, II e III e IV, serão comprovadas através da

apresentaçâo de documento expedido pela repartição fiscal competente.

§2q o responsável pelo pagamento do imposto fica obrigado à conservação do documento

comprobatório da exoneração pelo prazo fixado em regulamento.
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AÍt.272. A retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN por parte do
tomador de serviçq deverá ser, devidamente, comprovâda.

I - havendo emissão de documento fiscal pelo pÍestador do serviço, na via do documento
fiscal destinada à fiscalização;

II - não havendo emissão de documento Íiscal, mas havendo emissão de documento gerencial
pelo prestador do s€rviço, na üa do documento gerencial destinada ao tomador do serviço;

III - não havendo emissão de documento Íiscal e nem de documento gerencial, pelo prestador
do serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, emitido pelo
próprio tomador do serviço.

4rt.273. Na âpuraÇão da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN devido pelo prestador de serviço no período, serão deduzidos os valores retidos na

fonte e recolhidos pelos tomadores de serviços.

Arr.274. As empresas e as entidades alcançadas, de forma ativa ou passiva, pela retenção do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN manterão controle, em separado, de

Íorma destacada, em pastas, em liwos, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das

operaçóes ativas e passivas suieitas ao regime de responsabiüdade tributária por substituiçào

total, para exame periódico da fiscalização municipal.

sEÇÃo m
BASE DE CÁLCULO

4rt.275, A base de cálculo é o preço do serviço.

§14 Para os efeitos deste artigg considera-se Preço tudo o que Íor cobrado em virtude

da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serüços ou direitos, inclusive a título de

reembolso, reaiustamento ou dispêndio de qualquer nafureza.

§2n Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço do

serüço.

§3o Nos serviços contÍatados em moeda estrangeir4 o preço será o valor resultante da

sua conversão em moeda nacional, ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador.

§4n Nos serviços bancários, sobre os quais incidam o imPosto municipal, será considerada

receita tributável aquela adúnda do resultado da subtração dos créditos menos os débitos

Iançados na competência, desde que os valores a debitar es§am devidamente comprovados,

por meio de documentação exigida na legislação de regência.

§5q O valor do imposto, quando cobrado em separado, integrará a base de cálculo'

§6n Quando se tratar de prestação de sewiços sob a Íorma de trabalho pessoal do

próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis'
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em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, ressalvado que, neste
último não compreendidas a importância paga a útulo de remuneração do próprio
trabalho.

§7o Quando os serviços a que se referem os itens 4.05, 4.06, 4.07, 4.08, 4.09, 4.10, 4.12,
4.75, 4.L6, 5.01.,7.01,17.-l+ 77.19,17.20 da lista de serviços constante anexa a este códigO forem
prestados por sociedades, estas ficaram sujeitas ao imposto na forma do parágrafo 50 deste
artigo, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que
preste serüço em nome da sociedadg embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos
da lei.

§8e As pessoas jurídicas prestadoras de sewiços contábeis constantes do subitem 17.19

da lista de serviços constante da lista de serviços constante anexa a este código, optantes e

incluídas no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Simples Nacional, instituído pela Lei
Complementar na 123106, excepcionalmente, podem optar pela tributação Íixa do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer NaturezE nos termos do disposto no § 22-A do art.

18 da referida lei, cujos valores se enconham definidos no art. 281 deste código levando-se em

conta número de sócios e profissionais habilitados no Conselho Regional de Contabilidade
(CRC), com responsabiiidade técnica pessoal.

§90 O enquadramento tipificado no § 7, desse artigo não exclui o cumprimento de

obrigações acessórias relativas ao imposto, nem â ÍesPonsabilidade tributária pela

retenção e recolhimento do mesmo nas hiPóteses Previstas nessa Lei por parte do

Contribuinte.

§10 Tratando-se de empresa em início de atividade optante e incluída no Simples

Nacional, ou que tenha alterado o regime de tributação, aplicar-se-á no enquadramento

ou revisão no regime de tributação Íixa a proporcionalidade-

Art-276. Na prestação do serüço a que se reÍerem aos subitens do item 7.02 e 7.05 da lista de

serviços anexa a este CódigO não se inclui na base de cá,lculo do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer NatuÍeza o valor dos materiais fornecidos pelo prestador, produzidos fora do

canteiro e que sejam incorporados definitivamente à obra.

parágraÍo Único. Para teahzar a dedução dos materiais utilizados na obra, Prevista no caPut

deste artigo, o sujeito passivo deverá comProvar através de documentos idôneos o

Íomecimento da mercadoria e a sua utilização na obra, obsewadas as seguintes Íormalidades,

além daquelas que possam seÍ previstas nas demais normas legislativas tributárias:

I- os contribuintes que fomecerem mercadorias produzidas Íora do local da

prestação d.os serviços deverão emitir nota fiscal própri4 em separado, discriminando os

serviços prestados na elaboração destas mercadorias;
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II- a nota fiscal reÍerida no inciso arterior deverá ser escriturada no livro fiscal próprio.

4rt.277. Nos contratos de construção regulados pelo art. 28 e seguintes da Lei Federal no

4.59U64, firmados antes do habite-se entre incorporador que acumule esta qualidade
com a de construtoÍ e os adquirentes de frações ideais de terreno, a base de ciilcuio será

o preço das cotas de construção, deduzido, proporcionalmente, do valor dos materiais
fornecidos pelo prestador que sejam consumidos na obra.

4rt,278. Quando os serviços descritos pelos subitens 3.04,7.02,7.05 e 22.01da lista de serviços
constante em tabela anexa, forem prestados no território deste Municipio e também no de um
ou mais Municípiog a base de cálculo será a proporção do preço do serviço que correspondet
a proporção existentes neste Municipio.

4rt.279. Quando o suieito passivg em seu estabelecimento ou em outros locais, exercer

atividades tributáveis por aliquotas diÍerentes, inclusive se alcançadas por deduções ou
por isenções, e se na escrita Íiscal não estiverem separadas as operações, o imposto será

calculado sobre a Íeceita total e pela alíquota mais elevada.

sEçÃo ry
ALÍQUOTA

Art.280. O imposto incidente sobre as atividades de Prestação de serviços, da lista de

serviços constânte no anexo II deste código será calculado aplicando-se as

seguintes alíquotas e valores:

§1n Serviços prestados por sociedades empresárias ou quaisquer outro tipo que não esteiâ

pÍevisto nos parágrafos deste artigo, alíquota de 5%.

§24 - Serviços prestados por profissional autônomo:

I - de nível superior e por ano: 400 UFM

II - por profissional autônomo de nível não superior e Por ano: 250 UFM

§3o Serviços prestados por sociedades de profissionaig 40 UFM por profissiona| por mês'

§4o A opção pelo recolhimento do imposto em valores fixos, conforme descrito no § 30

deste artigo somente é possível quando as sociedades de profissionais atendam aos

seguintes requisitos:

I - constituam-se como sociedades civis de trabalho profissional sem cunho empresarial;

tr - não s€iâm constituídas sob forma de sociedade anônima, sociedades empresárias ou a

elas equiparadas;

Itr - explorem uma única atividade de prestação de serviços, para a qual os sócios

estejam habilitados profissionalmente e que corÍesponda ao objeto social da empresa;
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IV - não possuam pessoa jurídica como sócio;

V - não sejam sócias de outra sociedade.

§54 No âmbito do regime especial do Simples Nacional pÍevisto na Lei Complementar
Federal nq 123106, a tributação fixa do ISS somente se aplicará aos contribuintes ou às
atividades expressamente previstas em lei complementar federal.

Art 281. A alíquota mínima do Imposto sobre Serüços de Qualquer NatuÍeza é de 2o/o

(dois por cento).

§1o O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou beneÍícios
tributrários ou financeirog inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou
indiÍetamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota
mínima estabelecida no capuf exceto para os serviços a que se re{erem os subitens 7.02,
7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.

§2n É nula a lei ou o ato do Município que não respeite as disposições relativas à
alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço pÍestado a tomador ou
intermediírio localizado em Município diverso daquele onde está localizado o pÍestador
do serviço.

§3q A nulidade a que se refere o § 2n deste artigo geÍa, para o prestador do serviço,
perante o Município quando este não respeitar as disposições deste artigo o direito à

restitúção do valor eÍetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qua-lquer Natureza
calculado sob a égide da lei nula.

§4n Na hipótese de descumprimento do disposto no caput desse artigo ou no seu § 14,

o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do
serviço or1 na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciüado.

SEÇÃO V

REGIME ESTIMATIVO

Art-282. Quando o volume ou a modalidade da prestação de serviços aconselhar, a critério da

Administração, tÍatamento Íiscal mais simples e adequado, o imposto poderá ser calculado

por estimativa, com base em dadoS declarados pelo contribuinte ou em outÍos elementos

informativos apurados pela Administração tributiária.

§1. A base de cáiculo do Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza poderá ser fixada por

estimativa mediante iniciativa do Fisco Municipal ou requeÍimento do suieito passivo,

quândo:

I- a atividade for exercida em caráter provisório;
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II - o sujeito passivo possuir pequena organização, conforme deÍinido em regulamento;

III - a espécie, modalidade ou volume de negócios e de atividades do contribuinte
aconselharem tratamento específico;

IV - o sujeito passivo não tiver condições de emiür documentos fiscais ou deixar,
sistematicamente, de cumprir obrigações e/ou deveres instrumentais kibutários.

§24 Entende-se por atividade exercida em caráter provisório aquela cujo exercício é de
natureza temporária e se vincula a fâtores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

§3e Para a determinação da receita estimada e consequente ciílculo do imposto, serào
consideradas as informações obtidas, especialmente:

I- o valor das despesas realizadas pelo contribuinte;

II- o valor das receitas por ele auferidas;

III- o preço corrente do serviço;

IV- o volume e a rotatividade do serviço no período considerado;

V- os fatores de produção usados na execução do serviço;

\{I- o tempo despendido na execução do serviço e a natueza específica da atividade;

VII- a margem de lucro praticada;

MII - os indicadores da potencialidade econômica do contribuinte e do seu ramo de atividade;

IX - as peculiaridades do serviço prestado por cada contribuinte durante o periodo
considerado para cálculo da estimativa.

§4e As inÍormações reÍeridas no parágraÍo anterior Podem ser utilizadas pela Administração
Tributária, isolada ou conjuntamente, a fim de ser obtida receita estimada compatível com o

desempenho econômico do contribuinte.

4rt.283. O regime de estimativa:

I - será fixado por relatório do Fiscal de Tributos e homologado pela chefia competente;

II- terá a base de cálculo expressa em moeda corrente e será atualizada pelo índice e forma de

correção adotaclos pelo Município;

III- a critério do Fisco, poderá, a qualquer tempo, seÍ susPenso, revisto ou revogado.

§1'O montante do imposto deüdo, assim estimadq será recolhido mensalmente, aos cofres

municipais, nos prazos estabelecidos em regulamento.

§2q Deixando o sistema de ser aplicado, por qualqueÍ motivo, será apurado o preço real do

serüço e o montante do imposto efetivamente devido pelo contribuinte, no período
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considerado-

§3' Verificado qualquer diÍerença entre o montante recolhido e o apurado, será ela:

I- recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do encerramento do exercício
financeiro ou parcelado em até 12 (doze) meses consecutivog executando-se o encerramento
de atividade ou transferência de firmE cujo imposto deverá ser recolhido no ato da solicitaçào.

§4" o enquadramento no regime de estimativa, bem como as hipóteses de suspensãq revisâo e
revogação, somente serão efetivadas mediante notificação préúa do Fisco ao contribuinte.

§5" Mesmo estando enquadrado no regime Estimativa, Íicará o contribuinte obrigado a
processar a escrituração dos Livros Fiscais exigidos pelo Regime Normal.

4rt.284. O fisco poderá, a qualquer tempo e a seu critériq suspender a aplicação do sistema
previsto, em relação a qualquer estabelecimento ou a qualquer grupo de atividades,
determinando que imposto resultante da diÍerença entre o devido e o recolhimento no
período, seja pago sem os acréscimos legais (multa e juros), no prazo de 30 (trinta) dias
contados do recebimento da intimação pelo contribuinte ou seu Íepresentante legal podendo
ser parcelado em até 12 (doze) meses consecutivos.

4rt.285. A revisão da estimativa por solicitação do contribuinte somente será Íeita quando
comprovada a existência de elementos suficientes que a justifique ou quando da
superveniência de fatores que modiÍiquem a situação fiscal do contribuinte.

4rt.286. O pedido de revisão não prorrogará o prazo de vencimento do imposto fixado, nem
impedirá ou suspenderá a Íluência de encargos moratórios sobre o seu principal corrigido
monetariamente.

§14 Julgada procedente a revisão, total ou parcialmente, a diferença recolhida na pendência da
decisão será compensada nos recolhimentos fufuros ou restituída ao contribuinte, se este

assim o preÍerir.

§2n A procedência parcial da revisão implica em lançamento substitutivo, somente tendo início
a incidência de encargos moratórios após o prazo de 30 (trinta) dias concedido para o
pagamento do crédito, contado a partir de sua regular notiÍicação ao sujeito passivo.

AÍt,287. O regime de estimativa de que trata esta Lei, terá validade pelo prazo de 12 (doze)

meseE proÍÍogáveis por igual período, sucessivamente, caso não haja maniÍestação da

autoridade, devendo apenas proceder a atualização dos valores do imposto, com base no
índice adotado pelo Município para atualização de seus créditos.

4rt.288. Poderão ser instituídas por legislação tributária, outras disPosições sobre o regime de

estimativa que se mostrem eficaze

SEÇAO\rI
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DOARBITRAMENTO

4rt.289. O valor do imposto será lançado a partir de base de cálculo arbitrada, sempre que se

verificar qualquer das seguintes hipóteses:

I- não possuir o suieito passivo, ou deixar de exibir, os elementos necessários à fiscalização das
operações realizadas, inclusive nos casos de perda, extraüo ou inutilização de livros ou
documentos fiscais, desde que não haja outros meios de apurar os valores tributáveis;

II- serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrinsecas ou extrínsecas, nâo
merecerem Íé os livros ou documentos exibidos pelo zujeito passivo;

III- existência de atos qualificados em lei como crimes ou contravenções ou que/ mesmo sem

essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, eüdenciados pelo exame

de livros e documentos fiscais do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios diretos ou

indiretos;

IV- não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os exlarecimentos etgidos
pela fiscaliza$o ou prestaÍ esclarecimentos insuficientes ou que não meÍeçam Íé, por
inverossímeis ou falsos;

V- exercício de qualquer atiüdade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o

zujeito passivo devidamente inscrito no cadastro de produtores de bens e serviços;

VI- prática de subfaturamento;

VII- flagrante insuficiência do imposto recolhido, Íace ao volume dos serviços prestados.

Parágrafo Único. o aÍbitÍamento referir-se-á aos fatos ocorridos no período em que se

veriÍicarem os pressupostos mencionados neste aúigo.

Art.290. O arbitramento será fixado pela autoridade fiscal competente, na forma estabelecida

em regulamento e considerando os seguintes elementos:

I- os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte ou Por outros contribuintes

que exerçam a mesma atividadg em condições semelhantes;

II- os preços correntes dos serúços no mercado, em vigor à época da apuração;

III- as condições próprias do contribuinte e os elementos que Possam evidenciar sua situação

econômico-financeira, tais como:

a) valor dos materiais de uso e consumo empregados na prestação de serviços e oukâs

d.espesas, tais como salários e encargos, instalaçõet energia e assemelhados;

b) as despesas fixas e variáveis;

c) aluguel do imóvel, das máquinas e equipamentos utilizados'
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§1o serão deduzidos do imposto resultante do arbitramento os pagamentos realizados no
período.

§2o O arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária, acréscimos morâtórios e
multas sobre o valor do imposto que venha a ser apurado, nem da penalidade por
descumprimento das obrigaçôes principais e acessórias que lhes sirvam de pressupostos.

§3o A escrituração contábil fará prova a favor do contribuinte, desde que observados os
princípios fundamentais de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade.

sEçÃoVIr
DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL

Art-291. o contribuinte do ISSQN optante do Regime Especial unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições (Simples Nacional) que atenda às condições legais para opçâo e
permanência no regime, será tributado conÍorme as disposições peculiares ao ISSeN definidas
na legislação Íederal, especialmente as fixadas pela I-ei Complementat federal no 123, de 14 de
dezembro de 2006, e suas alterações, observando subsidiariamente ou por expressa disposição
da norma fedetaf as regras deste Código e das demais normas locais.

SEçAOVrII

LANçAMENTO E RECOLHIMENTO

4rt.292. O lançamento do imposto será feito:

I - por homologaÇão para os contribuintes, substitutos e responsáveis tributários constituídos
como pessoa jurídica ou a ela equiparada;

II - de ofício, anualmente, no caso do imposto devido por proÍissionais autônomos, conÍorme
estabelecido em regulamento;

III - de ofício, por estimativa ou arbitramento, nos casos estabelecidos neste Código e em
regulamento;

IV - de ofício, nos casos em que o sujeito passivo não deciare e não efetue o recolhimento
integral do imposto ou o seu parcelamento, na forma do inciso I deste artigo.

§14 As pessoas sujeitas ao recolhimento do ISSQN por homologação ficam obrigadas a calcular

o imposto incidente sobre os fatos geradores ocorridos em cada mês e a reaüzar o seu

recolhimento mensalmente, conforme vencimento estabelecido em regulamento.

§2q O cá'lculo e o recolhimento do imposto devido por Pessoa juídica ou a esta equiparada

será feito pelo próprio sujeito passivo, na forma do inciso I do caput deste artigo e, considerar-

se-á como base de cálculo o somatório dos preços dos serviços, durante o mês de competência,

independentemente de ter havido emissão de documento fiscal.
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§3o Nos casos previstos nos incisos II, Itr e IV deste artigq o lançamento do imposto será Íeito
pela Administração Tributária e notificado ao sujeito passivo, na forma deste Código.

4rt.293. O Pagamento antecipado do sujeito passivo extingue, potencialmente, o crédito
tributário, todavi4 a extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da anterior homologaçào
do lançamento.

Art.294. Os atos anteriores à homologação do lançamento, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, não influem sobre a obrigação
tributária.

4rt.295, O recolhimento do ISSQN será efetuado nos seguintes prazos:

I - anualmentg nas épocas fixadas pelo Poder Executivo, em se tratando de imposto devido
por profissionais autônomos;

II- não dispondo regulamento de outro prazo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao da

ocorrência do Íato gerador, nos demais casos.

§ln As guias de recolhimento, declarações e outros documentos necessários à arrecadação do

imposto obedecerão aos modelos aptovados pelo órgão fazendário.

§2o Cada estabelecimento de um mesmo contribuinte é considerado autônomo para efeito de

recolhimento do imposto devido pela Prestação de serüço a ele correspondente, respondendo

o conlibuinte pelos débitos, acréscimos e penaüdades inerentes a qualquer deles.

§3" O crédito tributário decoÍrente do lançamento de que trata o inciso I poderá ser recolhido,

ordinariamente, em até M (quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Art.296. A confissão de dívida de ISSQN a pagar, feita à Administração Tributária pelo sujeito

passivo, através de declaração instituída na legislação tributária, emissão de nota fiscal de

serviço eletrônica ou por qualquer ato inequívoco, que importe em reconhecimento do débito

pelo devedor, equivale à constituição do respectivo crédito tributário, dispensando qualquer

outra providência PoÍ Parte da Administração Tributária.

Parágrafo único. os valores declarados pelo contribuinte ou responsável na Íorma do caput

deste artigo não pagos ou não patcelados, serão objeto de inscrição em Dívida Aüva do

Município.

Art.297, Serão inscritos em Dívida Ativ4 imediatamente após o seu vencimento, os tributos

não recolhidos, para efeito de cobrança, por via administrativa ou iudiciú que se fará com a

Certidão de Díüda Ativa.

Art.298. Os pÍazos e formas de recolhimento do impoSto poderão ser alterados através de

Decreto.

SECAoIx
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DAS IMUNIDADES E ISENCOES

4rt,299. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Nâtureza não incide naquelas causas e
condições previstas na Consütuição Federal.

Arl3fi). São isentos do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I- Os jornaleiros, engraxateE sapateiros remendões, os artesãos e artíficet que exerçam a
profissão por conta prôpria, sem o auílio de terceiros;

II- prestados por associações culturais e comunitárias desde que a receita dos serviços por elas
prestadas sejam, comprovadamente, reverüdos em favor da própria associação,.

Itr- de diversão públic4 consistente em espetáculos desportivos, e/ou em jogos e exibiçôes
competitivas, realizadas entre associações ou comunidades;

IV- de diversão públic4 com fins beneficentes ou considerados de interesse da comunidade
pelo óÍgão de Educação e Cultura do Município ou órgão similar;

V- de assistência médico odontológica e de ensino quando prestada por sindicato, círculo
operário ou associações populareq sem finalidade lucrativa;

VI- as casas de caridade ou estabelecimento de fins humanitiários e assistenciait sem fins
lucrativos.

Parágrafo Único. Outras isenções poderão ser instituídas akavés de lei específica para tal Íim.

SEÇÃO X

DAS OBRTGAÇÕES eCnSSOnreS

SUBSEçÃO r

DrsPosrÇÔEs GERATS

4rL301. Os contribuintes com baixa oÍganização, conforme definido em regulamento,

poderão, a critério da Fazenda Municipal, ser dispensados total ou patcialmente das

obrigações acessórias previstas nesta Seção.

Art.302. Poderão ser instituídas por legislação tributária, quaisquer outras obrigações

acessórias que se mostrem eficazes no cornbate à evasão fiscal.

srJBsEÇÃo II

NOTAFISCÂL

4rt.303. O contribuinte do Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza deverá

obrigatoriamentg por ocasião da prestação de serviços, ainda que imune, isento ou sob regime

de estimativ4 emitir Nota Fiscal de serviço em todas as operações que constituam ou Possam
vir a consütuir fato gerador do imposto com as indicações, utilização e autenticação
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determinadas em regulamento.

§1o A nota fiscal de serviços obedecerá aos requisitos fixados em regulamento, não podendo
ser emendada ou rasurada de modo que lhe prejudique a clareza ou a veracidade.

§24 Excetuam-se do disposto neste artigo as instituições financeiras e assemelhadas, bem como
as atividades em que a espécie e o volume Íorem incompatíveis com o regime do caput deste
artigo desde que existam outros documentos necessários e suficientes à apuração do fato
gerador.

§3o É facultada a sua emissão aos prestadores de serviços pessoais, autônomos e liberais.

§4o Fica o contribuinte obrigado a apresentar, quando notificado pelo fisco municipal, as notas
fiscais, livroq documentos fiscais, gerenciais, contábeis e societários, importando a recusa em
embaraço à ação fiscal.

§5o No caso de recusa de apresentação de liwos e documentos fiscais e/ou contábes ou de
quaisquer outros documentos de que trata o parâgraÍo anteÍioÍ, ou embaraço ao exame dos
mesmoq poderá ser requerido, por meio do órgão competente do Município, que se Íaça a
exibição judicial, sem prejuízo da lawatura do Auto de Infração que couber.

§6" As obrigações acessórias referentes a utilização da NF-e - Nota Fiscal Eletrônica serão
dispostas em Decreto regulamentador próprio.

4rt.304. Deverá constar obrigatoriamente no corpo da Nota Fiscal de Serviço:

I- a identifica@o do serviço prestado, com o seu enquadramento na Lista de Serviço;

II- identificação do local da exeorção do serviço, identiÍicação da obra, no caso serviços de
construção;

III- número do contÍato de pÍestação de serviço se houver;

IV- identÍicação do prestador do serüço do tomador e;

V-, quanto as datas: a de emissão se referirá ao momento da confecção da not4 já a

competência se referirá ao mês da efetiva prestação do serviço,

Parágrafo Único. Na prestação de serüços que envolva mais de uma atividade, deverá ser

inÍormado no corpo da nota fiscal o local da execução de cada atividade, com o seu Íespectivo

valor.

Aú.305- Por ocasião da pÍestação de serviços, deve o contribuinte emitir Nota Fiscal de

Serviços, de acordo com as regras previstas, em regulamento.

§1o A Secretaria Municipal de Administração e Finanças normatizará o uso da Nota Fiscal

Eletrônica de Serviços mediante regulamento.

§2q Além das notas fiscais referenciadas no parágrafo anterior, poderá a municipalidade
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adotar e emitir Nota Fiscal de Prestação de Serüços Alrrlsa.

§34 A Nota Fiscal de Serviços Avulsa será erniticla quando se lTatar de serviços em que o
imposto seja devido no Município, nas formas previstas nesta Lei, prestado por pessoa física
ou jurídica, a critério da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

§40 A emissão da Nota Fiscal de Serviços Avu]sa será condicionada à quitação antecipada do
imposto.

4rt.306. A nota fiscal de serviço eletrônica será emitida por ocasião da prestação de serviços
pelos contribuintes do Imposto sobre Serviços cle Qualquer Natureza- ISSQN, constituindo
em documento gerado e armazenado eletronicamente em sistema próprio do Municípiq com

o objetivo de registrar as operações relativas às prestações de serviços.

AÍt.307. O estabelecimento prestador de serviços emitirá a Nota Fiscal de Serviços, sempre

que:

I-executar serviços;

I l-receber ad iantamentos ou sinais.

4rt.308. Sem prejuízos de disposições especiais, inclusive quando concementes a outros
impostos, a Nota Fiscal de Serviços conterá:

I- a denominação Nota Fiscal de Serviços e a série;

II- o número de orderr! número da via e destinação;

III- a natureza dos serviços;

fV- o nome/razão social, endereço telefone/e-mail e os números de inscrição municipal e o

CNPJ do estabelecimento emitente;

V- o nome/razão social, endereço, telefone/e-mail e os números de inscrição municipal,

estadual e o CNPJ do estabelecimento usuário dos serviços;

\ri - o nome, endereço, telefone/e-mail e o número do CPI, quando o usuário dos serviços for

pessoa física;

VII- a discriminação das unidades e quantidades;

MII- os valores unitários e respectivos totais;

x - o nome/razão social, o endereço, telefone/e-mail e os números de inscrição estadual e o

CNPJ do impressor da not4 a data e a quantidade de impressão, o número de ordem da

primeira e da última nota imPressa;

X- a data da emissão;

XI - o dispositivo legal relativo à imunidade ou a isenção do imPosto sobre serviços de
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qualquer nafureza, quando foÍ o caso.

Parágrafo Único. As indicações dos incisos I, Il, v e IX, do caput deste artigo, serão impressas
tipograficamente.

Art'309. Considerar-se-ão inidôneos, fazendo prova apenas a favor do Fisco, os documentos
fiscais que não obedecerem às normas contidas nesta Lei.

§lo salvo disposição especial diversa, é considerado inidôneo, para os efeitos Íiscaig fazendo
prova âpenas em favor do Fisco, o documento que:

a) omita indicação determinada na legislação;

b) não guarde exigência ou requisito previsto na legislação;

c) contenÀa declaração inexat4 esteja preenchido de forma ilegível ou apresente emenda ou
rasura que lhe prejudique a clareza;

d) apresente divergência entre dados constantes de suas diversas vias;

e) seja emitido por quem não esteja inscrito ou, se inscritg esteja com sua inscriçào
desatualizada ou com sua atividade paralisada;

Q que não corresponda, efeüvamente, a uma operação realizada;

g) que tenha sido emitido por pessoa distinta da que constar como emitente.

§24 Desde que as demais indicações do documento estqam corretas e possibilitem a
identificação do serviço prestado, sua ptocedência e destino, não se aplicará o disposto no
parágrafo anterior.

4rt.310. Qualdo ocoÍrer o cancelamento do documento fiscal, conservar-se-ão todas as suas
vias reunidas, com a aposição do termo "CANCELADO" em todas elas.

Parágrafo Único. No documento fiscal cancelado deverá constar o número do que o substituiu,
quando for o caso e o motivo do cancelamento.

SUBCEÇÃO m
DOS LIVROS FISCAIS

4rt.311. O contribuinte do Imposto fica obrigado a possuí e manter, em cada um de seus

estabelecimentos, os seguintes livros fiscais, além daqueles que venham a ser exigíveis devido
a legislação de regência:

I- Registro de Notas Fiscais de Serviços Prestados;

II- Registro de Serviços Tomados de Terceiros;

III- Registro de Entrada e Saída de Hóspedeg utilizado pelos contribuintes enquadrados no
subitem 9.01 do item 9 da Lista de Serviços;
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IV- Registro de Impressos Fiscais destinados aos estabelecimentos gráficoq onde serào
escrituradas as saídas de impressos fiscais que confeccionarem para si ou para terceiros;

V - Registro de Ocorrências, uülizado por todos os prestadores de serviços obrigados à
emissão de documentos fiscais e substitutos tributários;

VI- Registro de Contratos, para registro dos contratos de pÍestação de serviços.

§1o Os liwos fiscais e comerciais são de exibição obrigatória ao fisco, devendo ser conservados,
por quem deles tiver feito uso, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados do encerÍamento.

§2o Os modelos dos livros Íiscais e as noÍmaa a seÍem obedecidas para suas escriturações serào
objeto de regulamentação pela Secretaria Municipal de Finanças, que a vista de controle
inÍormatizado, poderá inclusive dispensar o uso manual de livros fiscais.

§3a Tratando-se de Livro escrituÍado por meio eletrônico, deverá este, ao término de cada
exercício, ser encadernado iuntamente com o compÍovante de sua autenticação emitido pela
Administração Fazendária Mulricipal.

§4o Excetuam-se do disposto no caput do presente artigo as instituições financeiras e

assemelhadas, além dos casos especíÍicos de dispensa autorizados pela Secretaria Municipal
de Finanças.

§5n Poderá ser adotado sistema digital de escrituração, inclusive de declaração de notas fiscais

de serüços prestados, caso em que será dispensada a encadernação prevista no § 34.

§6q A primeira e última folha dos livros serão destinadas aos termos de abertura e

encerramento, respectivamente.

§7n É obrigatória a escrituração dos livros fiscais e contábeis de qualquer operação suieita ao

ISSQN

4rt.312. Deverão ser conservados em ordem cronológica e em bom estado os livroq as guias

de recolhimento, os clocumentos fiscais e outros exiSidos Pela legislaçãq enquanto não extinto

o credito tributário.

4rt.313. Os contribuintes que possuírem mais de um estabelecimento, manterão escÍituração

fiscal em cada um deles.

Art.314. Na hipótese de baixa, o contribuinte deverá apresentar ao Fisco os documentos fiscais

ainda não emitidos, para o deüdo registro e destruição.

4rt.315. Os livros fiscais deverão ser autenticados pela repartição comPetente, antes de sua

liberação.

4rt.316. A autenticação dos livros será feita mediante suâ âpresentação ao setor fiscal,

acompanhado do comPÍovante de inscrição.
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§1e A autenticação será feita na própria página em que o termo de abertura for lavrado e
assinado pelo contribuinte ou seu repÍesentante legal,

§2q A nova autenticação só será concedida mediante a apresentação do üvro imediatamente
anterior encerrado-

TÍTULO II
TAXAS

CAPÍTI.JLO I
DISPOSIçÕES GERAIS

SEçÃO I

FATO GERADOR E LANçAMENTO

Art.317. As taxas de competência do Municipio têm como fato Berador:

I - o exercício regular do poder de polícia;

tr - a uülização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espeúicos e divisíveis, prestados ao

contribuinte ou postos à sua disposiçâo.

Parágrafo único. As taxas referidas no caput deste artigo não podem ter base de cálculo ou

fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto.

Art.318. Consideram-se, os serviços públicos:

I - utilizados pelo contribuinte:

a) efetivamente, quando por ele usufrúdo a qualqueÍ útulo;

b) potencialmente, quando compulsoriamente, seiam postos à sua disposição mediante

atividade administrativa em eÍetivo funcionamento.

II- específicog quando podem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de

utilidade ou de necessidade públicas;

III- divisíveis, quando susceptíveis de utilização, sePaÍadamente, por PaÍte de cada um dos

seus usuários.

4rt.319. Para efeitos deste Código, têm-se como ocorrido o fato gerador da taxa:

I- na data do pedido de licenciamento;

II- na data da utilização eÍetiva de serviço público;

III- na data da disponibilização de serviço público, quando a utilização for potencia!

IV- no início da atividade administrativa de licenciamento, quando realizada de ofício;
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V- em le de janeiro de cada exercício, quando a taxa for de incidência anuali

M- na data da alteração cadastral, quando houver mudança de endereço ou de atividade.

4rt.320. As taxas devidas ao Município serão lançadas de ofício, com base nos elementos
constantes dos cadastros mantidos pela Administração Tributária ou em dados e inÍormações
fornecidos ou apurados especialmente para este fim.

§1o Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as taxas que a Administração Tributaria
atribuir ao contribuinte o dever de calculá-las e recolhê-las previamente, conforme disposto
em regulamento-

§2q O lançamento e o pagamento das taxas não implicam em reconhecimento pela

Administração Pública da regularidade do estabelecimento ou da atividade exercida.

§3q As taxas podem ser lançadas isoladamente ou em coniunto com outros tÍibutos, devendo
na noüficação do lançamento constar, obrigatoriamente, os elementos disüntos de cada

espécie do tributo e os respectivos valores.

§4o As taxas pela utilização potencial de serviço público disponibilizado serão lançadas

periodicamente.

4rt.321. O contribuinte de taxa é obrigado:

I - a conservar e apresentar à Adminiskação Tributária quando solicitado, documento

referente a operação ou situação que constitua fato gerador da obrigação tributária;

II - a prestat sempre que for solicitado, esclarecimento referente ao Íato gerador.

4rt.322. Sem prEtízo de outras que vierem a ser instituídas por lei específic4 são cobradas

pelo Município as seguintes taxas:

I - pelo exercício do poder de polícia:

a) taxa de licença para localização, funcionamento e fiscalização de estabelecimentos;

b)taxa de licença para execução de obras e de projetos de urbanização em teÍrenos

particul es;

c) taxa de licença para ocupação de áreas em vias e logradouros públicos;

d)taxa de licença e inspeção sanitária;

e) taxa de vistoria e controle operacional dos transportes urbanos;

f)taxa de fiscalização de publicidade;

g)taxa de licença para o funcionamento de estabelecimento em horário especial;

Art.323. As taxas serão devidas por pessoa, por estabelecimento distinto ou por objeto ou bem

licenciado.
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Art-324. Ressalvadas as isenções previstas neste Código e em lei municipal específica, o
pagamento de qualquer das taxas, exigíveis ern razão do poder de políci4 deverá ser
rcalizado, obrigatoriamente, antes do pedido de licenciamento, sendo o comprovante de
pagamento pré-requisito para ani ise do requerimento.

§10 Ressalvadas as hipóteses expressâmente previstas neste código, nos fatos sujeitos à
incidência de taxâ em razão do poder de polícia, é vedada a cobrança da taxa de expediente e
serviços diversos.

§20 No pagamento das taxas observar-se-á o disposto neste código e no seu regulamento para
o pagamento dos tributos em geral.

§3e Quanto as taxas reÍerenciadas no art.319, inc.V, a data limite para o pagamento do tributo
anualmente incidente será a data de 31 de março de cada exercício financeiro.

sEçÃo il
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art.325 As infrações das Taxas serão punidas com as seguintes penalidades, aplicaclas em
conjunto ou isoladamente:

I- cassação da licenç4 a qualquer tempo, quando deixarem de existir razões para a sua
concessãq de acordo com as normas da legislação municipal pertinente.

II- multa de 100% (cem por cento) do valor da Taxa, pelo exercício de qualquer atividade
sujeita ao poder de polícia sem a respectiva licença.

III- multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor da Taxa no caso do contribuinte deixar de
comunicar à Prefeitura alteração na sua razão social, no objeto social ou no ramo de atividade

fV- multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Taxa no caso do contribuinte deixar de
manter o Alvará de Licença em local visível à fiscalização.

CAPÍTULOII

DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

SEçÃO I
DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E RSCALIZAçÃO

DE ESTABELECIMENTOS

sr.rBsEÇAo I
FATO GERADOR

Art-326. Para localização e funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciaÉ,
agropecuários, de prestação de serviços ou similares, situados no Municipio, será cobrada a
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Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimentos.

4rt.327. A Taxa de Licença para Localização, Funcionâmento e Fiscalização tem como fato
Serador:

I- no caso de localização e funcionamento, o exercício do poder de polícia do Município no
licenciamento obrigatório dos estabelecimentos mencionados no artigo anterior, atendidas as
exigências da legislação municipal relaüvag à higiene, à seguranç4 à ordem, à tranquilidade
pública e aos costumeq bem como outras eigências existentes nas leis municipais;

II- no caso de fiscaltzação, o exercicio regular anual do poder de polícia administrativ4 no que
se Íefere à permanência da observância das exigências legais para localização e
funcionamento.

§1q Quanto ao fato gerador previsto no inciso I deste artigo, a taxa será cobrada no
licenciamento inicial e sempre que houver mudança de endereçg alteração de área, de
atividade ou de razão social que modifique a finalidade original da atividade econômica
licenciada.

§24 O disposto no § 1" deste artigo não se aplica aos estabelecimentos tempoÍários e às

atividades exercidas de modo temporário ou eventual, dos quais a taxa seÍá cobrada antes da
instalação do estabelecimento ou da realização da atividade.

§3q Quanto ao fato geÍador disposto no inciso tr deste artigo será devido anualmente e
recolhido ao tesouro do Município até 31 de março de cada exercicio financeiro. Se a
importância for recolhida em data posterior à aqui estabelecida serão, também, devidos os

acréscimos legais pÍevistos neste código.

§4o É vedada a cobrança cumulad4 no mesmo exercício financeiro, dos dois fatos geradores

previstos nos incisos deste artigo.

suBsEçÃo II
SUJEITO PASSIVO

da taxa as pessoas físicas
natureza ou que realizem

de
ao

SUBSEÇÃO UI

BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

Art.329. A taxa será mensurada com base no Anexo III, considerando a ârea construída do

imóvel destinada à atividade ou com base nos elementos existentes nos cadastros municipais e

declarados pelo contribuinte ou apurados pela Administração Tributária.

SUBSEÇÃOIV
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estabelecimentos de
licenciamento.
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qualquer

ou jurídicas
as atividades

titulares
sujeitas
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LANÇAMENTO

4rt.330. O lançamento da Taxa será efetuado, a requerimento do interessado.

Parágrafo Único. A Taxa será lançada de ofício, com base nas inÍormações Cadastrais:

I - quando o contribuinte deixar de requerer a licença no início de suas atiüdades;
rI- quando, em consequência de revisão, verificar o Fisco ser a área construída do
estabelecimento superior à que serviu de base ao lançamento da taxa, caso e. que será
cobrada a diferença devida;

III- quando, a critério do Fisco, Íor adotado o sistema de lançamento de ofício para os
contribuintes da taxa em geral.

suBsEçÃo v
OUTRAS DISPOSIÇÔES

4rt.331. Efetuado o pagamento da Taxa de Licença mediante a apresentação do respectivo
comprovante à Administração Tributári4 será Íornecido ao contribuinte, o Alvará de
Funcionamento.

§1o É obrigatório a fixação do alvará em local visível do estabelecimento, de modo que possa a
fiscalização verificar o que nele está contido.

§2a Nenhum estabelecimento poderá exercer as suas atividades sem a concessão definitiva do
competente AIvaÍá de Licença.

4rt.332. O estabelecimento que exercer as suas atividades sem a préüa licença e o pagamento
da taxa prevista nesta seção será considerado clandestino e ficará sujeito à interdição, sem
prejr,í26 dg .r1.as penalidades apticáveis.

Parágrafo único. A interdição processar-se-á de acordo com legislação municipal apiicável à
espécie.

sEçÃo r
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E DE PROIETOS DE

URBANIZAÇÃO EM TERRENOS PARTICULARES

sr.JBsEçÃo r

FÂTO GERÂDOR

fu1.333. A Taxa tem como fato gerador a atividade municipal de vigilânci4 controle e
fiscalização do cumprimento das exigências municipais, sob as seguintes situações:

I- execução de obras particulares de construção civil instalações de máquinas, motoÍes e

equipamentos em geral, em imóveis localizados no território do Município, sem prejuízo da
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observância de outras normas municipais aplicáveis ao tema;

II- aprovação de loteamentos, abrangendo inclusive a instalação de posteq canalizaçào
subterrânea de água esgoto e teleÍong devida em qualquer parte do territorio do Municipio.

§1q A Taxa com arrimo no ineiso I deste artigo é devida em todos os casos de construçào,
reconstruçãq reforma ou demoüção de prédios e muros ou a realização de qualquer outra
obra ou serviços em imóveis ou em logradouros no território do Município e do respectivo
"habite-se", quando exigido.

§2o Nenhuma construção, reconstrução, reform4 demolição ou instalações referidas neste
artigo poderá ser iniciada sem prévio pagamento da taxa devida e o deíerimento do órgào
responsável.

§3a A concessão da licença para urbanização de terrenos paúiculares observará as normas do
Município e nacionais.

§4q Nenhum projeto de arruamento, loteamento, remembramento ou desmembramento de
lotes poderá ser executado sem a prévia licença do Município.

sr.JBsEÇÃo II
surEmoPAssrvo

4rt.334. Sujeito Passivo da Taxa é a pessoa interessada em construção, reconstrução, re{orma,
demolição, urbanização ou instalações referidas no artigo anterior, sujeitas a licenciamento e à
fiscalização do Poder Público.

suBsEçÃo ru
BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

4rt.335. A Taxa será calculada com base no tipo de obra e serviços Íiscalizados, de acordo com
a Tabela do Anexo IV deste Código.

SUBSEÇÃOIv

LANÇAMENTO

4rt.336. A Taxa será lançada com base nas hformações prestadas pelo interessado.

Parágrafo Único. O lançamento, para esses casos, regula-se de acordo com as disposições do
Código de Obras do Municipio.

sEçÃo ilr
TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS

PUBI.ICOS

suBsEÇÃo r
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AÍÍ.337. A Taxa tem como fato gerador a permissão e fiscalização da ocupação de espaço em
áreas e logradouros públicos, com finalidade comercial ou de prestação de serviços, tenham
ou não os usuários instalações de qualquer natureza.

ParágraÍo Único. A utilização será sempre precária e somente será permitida quando nào
contrariar o interesse público-

SUBSEÇÃO II
suIErTo PASSTVO

4rt.338. O sujeito passivo da Taxa é a pessoa que ocupa as áreas referidas no artigo anteÍior,
incluídos entre outros feirantes, ambulantes, proprietários de barraquinhas ou quiosques e de
veículos estacionados que se destinem a atividades comerciais ou de prestação de serviços.

suBsEÇÃo ur

BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

4rt.339. A Taxa será calculada com base em valores fixos, licenciados poÍ di4 mês e ano, de

acordo com a Tabela do Aaexo V.

sr.rBsEÇÃo rv
LANÇAMENTO

4rt.340. O lançamento da Taxa será efetuado, a ÍequeÍimento do interessado, com base no tipo
de ocupação a ser efetivada pelo contuibuinte.

ParágraÍo Único. A Taxa será lançada de oficio, com base nas inÍormações do Cadastro Fiscal:

I - quando o conaibuinte deixar de requerer a licença no início de suas atividades;

II - quando, a critério do Fisco, for adotado o sistema de lançamento de ofício para os

contribuintes da taxa em geral.

sEÇÃory

TAXA DE LICENçA E INSPEçÃO SANTTÁNIA

suBsEÇÃo r

FATOGERADOR

Art.341. A taxa de inspeção sanitária, tem como fato gerador o exercício regular do poder de

polícia administrativa do Município, úsando à manutenção dos padrões de saúde, higiene,

asseio, salubridade e segurança do estabelecimento, que produz4 comercialize, transPorte e

deposite gêneros alimentícios, mercadorias em geral, equipamentos de quaisquer espécie,

inclusive hospitais e aÍins, hotéis e correlatos, academias e outros estabelecimentos
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assemelhados.

ParágraÍo único. A taxa preüsta nesta seção também será cobrada pelo licenciamento da
atividade de abate de animais.

sUBSEçÃo r
suJErTo PASSTVO

Art-342. É sujeito passivo da taxa de inspeção sanitária, a pessoas física ou jurídica que
pratique ou exerça atiüdades descritas no artigo anterior.

suBsEÇÃo ilr
BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

4rt.343. A Taxa será calculada com base na área utilizada pelo estabelecimento, de acordo com
as Tabelas do Anexo VI deste Código.

suBsEÇÃo Iv
LANÇAMENTO

fut-344. O lançamento da Taxa será efetuado, a requerimento do interessado, para todos os
estabelecimentos de nafureza comerciaf industrial prestação de serviços e agropecuiírios ou
pelo número de animais a serem abatidos.

ParágraÍo único. A Taxa será lançada de oficio, com base nas inÍormações do Cadastro Fiscal:

I - quando o contribuinte deixar de requerer a licença no início de suas atividades;

II - quando, a critéÍio do Fisco, for adotado o sistema de lançamento de ofício para os
contribuintes da taxa em geral.

sEÇÃo v
TAXA DE VISTORIA E CONTROLE OPERACIONAL DOS TRANSPORTES URBANOS

suBsEçÃo r

FATO GERADOR

Art.345. A Taxa de Vistoria e Controle Operacional de Transportes Urbanos tem como fato
gerador a atividade municipal de licenciamento e fiscalização do cumprimento da legislação

disciplinadora da exploração de todas as espécies de prestação de serviços de transporte de

pessoas e de cargas no território do município.

SUBSEÇÃO II
SUJEITOPASSIVO

ArÍ.346. O sujeito passivo da taxa é a pessoa fisica ou jurídic4 permissionária ou
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concessionária, que opera no Município os serviços de transporte automotoÍ, coletivo ou
indiüdual de passageiros e de cargas.

suBsEçÃoilr

BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

4rt,347. A Taxa será calculada com base no üpo de veículo automotor utiüzado, de acordo
com a Tabela do Anexo VII deste Código.

suBsEçÃory

LANÇAMENTO

4rt.348. O lançamento da Taxa será efetuadg a requerimento do interessado, com base no tipo
veículo automotor utilizado para o tÍansporte de passageiro ou de carga.

Parágrafo Único. A Taxa será lançada de oficio, com base nas inÍormações do Cadastro Fiscal:

I- quando o contribuinte deixar de requeÍer a licença no início de suas atividades;

II- quando, a critério do Fisco, for adotado o sistema de lançamento de ofício para os
contribuintes da taxa em geral.

sEÇÃo vr
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE PI.]BLICIDADE

suBsEçÃo r

FATO GERADOR

Art.349. A taxa tem como fato gerador a atividade municipal de licenciamento e fiscalização
do cumprimento da legislação discipünadora da exploração de todas as espécies de engenhos
de divulgação de propaganda e publicidade instalados em imóveis particulares e logradouros
públicos deste Municipio.

Art.350. Consideram-se engenhos de divulgação de propaganda ou publicidade:

I - tabuleta ou outdoor: engenho fixo ou não, destinado à colocação de cartazes em papel ou
outro material, substituíveis periodicamente;

II- painel ou placa: engenho fixo ou móvel, luminoso ou não;

III- letreiro: afixação ou pintura de signos ou símbolos em fachadas, marquises, toldoq
elementos do imobiliiiLrio urbano ou em estrutura própri4 bem como pintura executada sobre

muro de vedação e empena cegai

IV- faixa bandeira ou estandarte: aqueles executados em material não rígido, de caráter

transitório;
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Y- cafiaz: constituído por material facilmente deteriorável e que se caracteriza pela alta
rotatividade da mensagem, caracterizado por ter formato maior do que A4;

vI- disposiüvo de transmissão de mensagens: engenho que transmite mensagens publicitárias
por meio de visores, telas e outros dispositivos afins ou similares.

§1a Serão considerados engenhos de divulgação, quando utilizados para veicular mênsagem
publicitiíria:

I- mobiliário urbano;

II- tapumes de obras;

III - muros de vedação;

fV - veículos motorizados ou não.

Art-351. Não estão suieitos à taxa os dizeres indicativos, relativos a:

I- hospitais, casas de saúde e congêneres, sítioq granjas, chácaras e tazend,as, empresât
engenheiros, arquitetos ou profissionais responsáveis pelo projeto e execução de obraq
quando nos locais destes;

II- propaganda eleitoral, polític4 atividade sindical culto religioso e atividades da
Administração Pública;

III- Publicidade em geral, considerada de interesse da comunidade, pelo órgão de Educaçâo e

Cultura do Município.

IV- Indicação do Próprio estabelecimento.

sr.rBsEçÃo II
suJErTo PASSTVO

Art.352. .Sujeito Passivo da Taxa é a pessoa física ou jurídica interessada no exercício da
atividade.

suBsEÇÃom

BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

Art.353. A Taxa será calculada com base no tipo de publicidade a ser veiculado de acordo com
a Tabela do Arexo VIII deste Código.

SUBSEÇÃO tV

LANÇAMENTO

Art.354. A taxa será lançada por engenho, tomando-se como base as características e

classificações do engenho de divulgação de propaganda ou publicidade, previstas neste
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Código, e conforme a tabela constante do Aaexo VIII deste Código.

4rt.355. Os pedidos de licença de veiculação de publicidade deverão especificar:

I- indicação dos locais;

II- natureza do material, eqúpamentos tecnológicos ou sonoros;

trI- dimensões;

IV- texto, inscrições e Íinalidade;

V- prazo de permanência;

\4- a apresentação do responsável técnico, quando julgado necessário.

4rt.356. Toda e qualquer publicidade deverá oferecer condições de segurança ao público bem
como observar as características e funções definidas no projeto arquitetônico de construçôes,
de forma que não as prejudiquem.

Parágrafo Único. Por Ato do Poder Execuüvo, estabelecerá pÍazo paÍa retirada de toda
propaganda e anúncios luminosos que estejam em desacordo com o estabelecido no caput
deste artigo.

SEÇÃOvII

TAXA DE LICENçA PARA O FI.JNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO EM
HORÁRIO ESPECIAL

SUBSEÇÃOI

FATO GERADOR

4rt.357. A Taxa é devida pela atiüdade municipal de fiscalização a que se submete qualquer
pessoa que pretenda manter aberto estabelecimento fora dos horários normais de
funcionamento.

ParágraÍo Único, A concessão da licença ficará condicionada a observância das normas do
Município e nacionais, aplicáveis ao tem4 principalmente, as normas ambientais, de posfuras
e de uso e ocupação do solo.

SUBSEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

4rt.358. Contribuinte da Taxa é a pessoa Íísica ou jurídica responsável pelo estabelecimento

sujeito a fiscalização.

SUBSEçÃO m
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BASE DE CÁLCI,JLO E ALIQUOTÂS

4rt.359. A Taxa será calculada com base no tipo de Íequerimento de prorrogação, de acordo
com a Tabela do Anexo IX deste Código.

suBsEçÃoIV

LANÇAMENTO

4rt.360. A Taxa será lançada com base nas informações prestadas pelo interessado.

Parágrafo único. O lançamento, paÍa esses casos, regula-se de acordo com as disposições do
Código de Posturas do Município.

CAPÍTULO III

DA TAXA DE E)GEDTENTE E SERVIçOS DTVERSOS

Art.361. Será cobrada a taxa pela realização de avaliações, expedição de boletos, certidõet
resposta a consultaq despachos ou lavraturas de termos e demais atos emanados de
autoridades municipais e por serviços prestados aos contribuintes não compreendidos neste
Código.

AÍt.362. O contribuinte da Taxa de Expediente e Serviços Diversos é o usuário eÍetivo ou
potencial dos serviços públicos efetivamente prestados ou postos à disposição.

4rt.363. A Taxa de Expediente e Serviços Diversos será cobrada de acordo com a Tabela do
Anexo X deste Código.

TÍTULom

DAS CONTRTBTIçÕES

CAPÍTI.JLO I
CONTRIBI,NÇÃO DE MELHORIA

SEÇÃO I

FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art.364. A contribuição de melhori4 prevista na competência tributária do Municipio, é

instituída pata Íazer face ao custeio de obras públicas de que decorra valorização imobiliária,

urbana ou rural.

4rt.365. A hipótese de incidência da Contribuição de Melhoria é a realização de qualquer das

seguintes obÍas, custeadas pelo Poder Público Municipal e das quais decorra valorização da

propriedade imobiliária urbana ou rural:

I- abertur4 alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros

melhorâmentos em praças e vias públicas;
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II- construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III- construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e
edificações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV- obras de abastecimento de água potável, esgotot instalações de redes elétricas, telefônicaq
transportes e comunicações e instalações de comodidade pública;

V- construção, pavimentação ou melhoramento de estradas de rodagem;

VI- outras obras públicas sujeitas à aprovação pelo poder Legislativo Municipal.

Parágrafo Único. Reputam-se realizadas pelo Município, as obras executadas em conjunto
com o Estado, ou com a união, tomado como lirrrite miáximo para a soma dos lançamentos, o
valor com que o Município participe da execução.

sEÇÃo r
DOSITJEITOPASSM

Art'366. são sujeitos passivos da Contribuição de Melhoria o proprietário do imóvel
beneficiadq o titular do seu domínio útil ou seu possuidor, a qualquer título, ao tempo do
Íespectivo lançamento.

§l'oA Contribuição cle Melhoria constitui ônus reaf acompanhando o imóvel em todas as suas
mutações.

S2o O titular do direito de superfície é responsável solidário pelo pagamento da Contribuição
de Melhoria.

§30 Os bens indivisos, a juízo da Administração Tributrária" poderão ser considerados como
pertencentes a um só proprietiírio.

sEÇÃo m
BASE DE CÁLCULO

Art.367. A Base de Cálculo da Contribuição de Melhoria é a despesa realizada com a obra
públic4 tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de

valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

4rt.368. No total das despesas das obras serão computadas as despesas com os estudos,
projetos, fiscalização, desapropriação, administração, execução e outras despesas de praxe em

fi na nciamento ou empréstimo.

Art.369- A despesa da obra terá a sua expressão monetária atualizada na época do lançamento,
mediante aplicação da taxa de juros legais.

SEÇÂOIv
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LANÇAMENTO

4rt.370. Para cobrança da Contribuição de Melhoria será publicado, previamente à reaJização
da obr4 edital contendo os seguintes elementos:

I- memorial descritivo do projeto;

[- orçamento do custo da obra;

III- determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o
correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados.

IV- delimitaçâo da zona beneficiada;

V- determinação do fator de absorção do beneÍício de valorização paÍa toda a zona, ou para
cada uma das áreas diferenciadas nelas contidas;

VI- fixação d,e prazo não inferior a 15 (quinze) dias, para impugnação pelos interessadoq de
qualquer dos elementos referidos nos incisos de I a V deste artigo.

§10 A instrução e o 1'ulgamento da impugnação a que se reÍere o inciso M deste arügo
observará as regras do Processo Administrativo Tributário deste Município.

§24 A impugnação, bem como qualquer outao recurso administrativo, não suspende o início
ou prosseguimento das obras e nem terá efeito de obstar à Adrninistração a prática dos atos

necessários ao lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria.

§3e A contribuição relaüva a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do custo da
obr4 a que se re{ere o inciso III deste artigo pelos imóveis situados na zona beneÍiciada em
função dos respectivos fatores individuais de valorização.

4rt.371. Para os imóveis situados nas áreas direta ou indiretamente beneficiadas por obras

públicas, será feito levantamento cadastral para efeito de lançamento e cobrança da

Contribuição de Melhoria.

Art-372. Far-se-á o levantamento cadastral:

I - por declaração do proprietário do imóvel ou de seu possúdor, através de petição e

preenchimento de Íormulário, que será encaminhada à repartição competente;

II - de oficio, através de verificação no local.

Parágrafo único. Na hipótese de divergência entre os dados existentes no Cadastro Imobiliário
e os declarados pelo zujeito passivo, na Íorma do inciso I deste artigo, será Procedida
verificação no local.

Art.373. A fixação da zona de influência das obras públicas e dos coeficientes de participação

dos imóveis nela situados será procedida Por uma comissão designada pelo CheÍe do Poder

Executivo municipal, que observará as normas relativas à avaliação de imóveis urbanos e
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rurais estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aos seguintes
requisitos:

I - a apuração dependerá da natureza da obr4 levando-se em conta a situação do imóvel, sua
testad4 área, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados,
isolados ou conjuntamentei

tr - a determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á mediante o rateio do custo parcial ou
total das obras entre todos os imóveis incluídos nas respectivas zonas de influência,
proporcional à valorização obtida por cada imóvel;

III - para cada obra públic4 seja urbana ou rural será fixado um índice mediante a divisão do
montante a ser ressarcido ao Municipio por meio da Contribuição de Melhoria pelo total das
zonas beneficiadas pelo melhoramento;

W- para cada obra serão fixados os coeficientes de participação dos imóveis beneficiado+
correspondentes à aproximação da mesma, de forma a estabelecer faixas de imóveis lindeiros
à obra e ad;'acentes, em segund4 teÍceira e quarta linhaq sucessivamente;

V- os coeficientes de participação guardarão correspondência ao Íator de absorção de
aproveitamento direto ou indireto dos imóveis em relação a cada obra;

VI- a zona de influência da obra pública terá por ümite a absorção total do valor do
ressarcimento ao Município do custo da mesma, mediante a aplicação dos respectivos
coeficientes de participação dos imóveis;

VII- a Contribúção de Melhoria, para cada imóvel, será igual ao pÍoduto da área do terreno
v alorizado, pela alíquota correspondente;

VIII- o montante a ser ressarcido ao Município pela Contribuição de Melhoria será rateado
pelos grupos de imóveis que compõem os coeficientes de participação.

4rt,374. Executada a obra de melhoramento, na sua totalidade ou em Parte, su6ciente para

beneficiar determinados imóveiq de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de

Melhoria, proceder-se-á ao lançamento reÍerente a esses imóveis, depois de publicado o
respectivo demonstrativo de custos.

Patágrafo Único. Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser

notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos

elementos que integraram o cálculo.

4rt.375. A juízo da Adminishação poderá ser concedido desconto para o pagamento da

Contribuição de Melhoria, à vista ou em prazos menores do que o lançado.

PNâgraÍo único. O pÍazo Para recolhimento parcelado da Contribüção de Melhoria nào

poderá ser superior a 48 (quarenta e oito) meseE incidindo juros de mora.

Rua: Expedito Leite da Silve, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.mm - Fone/Fax: (88) 3435-1 289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POÍIRETAMA - cE CEP:62.990-000



.-,
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

CAPÍTULO II
coNTRrBUrçÃo rARA cusrEro Dos sER\,IÇos DE TLUMTNAÇÃo rúnrrca - crr

srçÃo r
FATO GERADOR

4rt.376. A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública tem como fato gerador
a prestação pelo município dos serviços de melhoramento, manutenção, exparsão e
fiscalização do sistema de iluminação pública.

§1o A CIP é lançada e cobrada mensalmente na fatura do consumo de energia elétrica de cada
unidade imobiliária distint4 urbana ou rural.

§2n Considera-se unidade imobíliária distint4 para efeito de incidência da CIP, cada unidade
autônoma territorial, residencia), comercial, industrial e de serviços, tais como casas,

apartamentos, salas, lojas, sobrelojas, boxes, terrenog bem como qualquer outro tipo de
estabelecimento ou diúsão em prédio, qualquer que seja sua natuÍeza ou destinação, onde
edsta ligação autônoma de energia eletrica.

§3o No caso de imóveis constituídos com mais de uma unidade autônoma, a CIP incidirá sobre

cada uma das unidades de {orma distinta.

Art.37. Considera-se beneficiado pelos serviços de Iluminação Públic4 para efeito de

incidência da ContribuiSo prevista nesta Lei, o imóvel edificado ou não, localizado:

I- em qualquer dos lados das vias públicas de caixa única, mesmo que instaladas em aPenas

um dos lados;

II- em qualquer dos lados das üas públicas de caixa dupla, quando instaladas luminárias no

canteiÍo centÍal;

Itr- no lado em que estejam instaladas luminárias no caso das vias públicas de caixa dupla;

fV- em todo o perímetro das praças públicas, independentemente da forma de distribuição das

luminárias;

V- em escadarias ou ladeiraq independentemente da forma de distribuição das luminárias.

Aft.378. A CIP será cobrada para fazer face ao custeio dos serviços públicos de iluminação,

incluindo instalação, consumo de energia, manutenção, melhoramento, operação, fiscalização

e demais atividades vinculadas ao sistema de iluminação das vias e logradouros públicos

existentes no território do Município.

SEÇAO II
SUJEITO PASSIVO
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ArÍ.379. O sujeito passivo da CIP é o proprietário, o titular de domínio útil ou possuidor, a
qualquer título, de imóvel edificado ou não, urbano.

§1o São também contribuintes da CIP os responsáveis por quaisquer outros estabelecimentos
instalados peÍmanentemente nas vias e logradouros públicos, destinados à exploração de
atividade comercial ou de serúços, ainda que utilizem o espaço público mediante mera
permissão ou concessão do Poder Público Municipal.

§2o A responsabilidade pelo pagamento da Contribüção de Iluminação Pública - CIP sub-
roga-se na pessoa do sucessor do adquirente ou sucessor a qualquer título, ou os que por força
contuatual ou legal se achem na responsabilidade contributiva.

sEÇÃo ilr
BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

4rt.380. A base de cálculo da contribuição paÍa o «rsteio do serviço de iluminação pública é o
valor da tariÍa básica do fornecimento de energia elétrica para iluminação públic4
estabelecida em resolução cla Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ou órgão
regulador que vier a substituí-i4 referente à concessionária do serviço de Íornecimento de

energia elétrica com atuação no território sob jurisdição do Município.

Parágrafo Único. Legislação ordinária, especifica sobre a matéri4 poderá estabelecer outros
critérios quantitativos para cobrança da contribuição, respeitando-se o disposto neste Código.

4rt.381. As alíquotas estabelecidas para cada Íaixa de consumo de energia elétrica em KWH,
deverão ser àquelas dispostas na legislação ordinária municipal especifica sobre a CIP.

4rt.382. Os valores de bases de crílculo da CIP serão atualizados nos mesmos índices e na data

dos reajustes de energia elétrica fixados pela ANEEL ou outro órgão que venha a substituí-la.

sEÇÃoIv

DAS ISENÇÕES

Aú.383. As isenções serão dispostas em lei ordinária especifica sobre a CIP.

sEÇÃo v
OUTRAS DISPOSIÇÕES

Art.384. O município fará a cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação

Pública, dos imóveis ligados a rede de distribuição de energia, diretamente, ou por intermédio

da concessionária dos serviços de energia elétrica.

4rt.385. O município poderá realizar convênio com a empresa concessionária de energia

elétrica, que dentÍe outras condiçõeA constará a obrigatoriedade da concessionária em

recolher mensalmente o produto da arrecadação da Contribuição para Custeio do serviço de
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Iluminação Públic4 em conta vinculada a estabelecimento bancário indicado pelo município,
fornecendo a este, até o 5q (quinto) dia do mês subsequente ao arrecadado, o demonstrativo da
origem da arrecadação recolhida.

Art.386- As despesas com sewiços cle instalação, expansão, melhoramento, manutençâo e
operação do sistema de iluminação serão pagas pelo Município mediante apÍesentaçào
mensal, por parte da concessionária, de relatório de atividades e fatura dos serviçoq que
deverá conter a descrição detalhada da origem e o üpo das despesas relativas aos serviços de
iluminação pública prestado pela concessionária.

Parágrafo Único. Para atender o disposto no câput deste artigg o relatório deverá
obrigatoriamente especificar com detalhes:

I - A quantidade de energia Íornecida pela concessionária durante o mês, com a
descriminação individualizada ao consurno e do respectivo dispêndio de cada via e
logradouro público beneficiado pelo fornecimento da energia;

II - A origem e a naturez4 com discriminação dos valoreg de quaisquer outras despesas
efetuadas pela concessionária, das üas e logradouros públicos atinentes aos serviços de
instalação, melhoramento, manutenção e expansão do sistema de iluminação publica;

m - A relação nominal de todos os contribuintes que recolheram a contribuição e seus
respectivos valores.

4rt.387. A concessionária deverá manter cadastro atualizado dos contribuintes que efetuaram
o recolhimento da contribuição, bem como dos que deixaram de efetuar, Íornecendo as

informações à autoridade competente pela administração da receita no Município.

Art.388. Do montante deüdo e não pago pelo contribuintg será cientificado o Município no
mês seguinte à verificação da inadimplência para adoção das medidas cabíveis visando o

recebimento do credito, inclusive com a possibilidade de inscrição na Divida Ativa do
Município e proposifura da competente execução fiscal, servindo como mecanismo hábil, a

comunicação de inadimplência efetuada pela concessionária.

TíTUtow
DAS DrSpOSrçÔrS rrUnrs e rnaNSrTóRIAS

Art.389. A arrecadação das receitas do Município será realizada por meio da rede bancária,

mediante contrato ou convênio celebrado entre o Município, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração e Finânças e o agente arrecadador.

Parágrafo único. Nenhum valor deverá ser pago diretamente a órgão, entidade, dePartamento

ou servidor do Município.

Art.390. O Chefe do Poder Executivo, no interesse da política fiscal da Administração
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Tributária, fica autorizado a realizar campanhas de premiação com o objetivo de incentivar o
cumprimento de obrigações tributárias, a exigência de documentos fiscais pelos consumidores
de serviços e a adimplência de obrigações com o Município.

Parágrafo único. As espécies de premiações, a quantidade e a Íorma de distribuição de
prêmios serão estabelecidas em regulamento.

4rt.391. Adota-se para fins de criterios de atualização monetária incidentes sobres os créditos
previstos neste Código o Índice Nacional de Preços ao Consumidor IpCs apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

4rt.392. Fica instituída a Unidade Fiscal Municipal - UFlyt cujo valor é igual a Rg 3,00 (três
reais).

§1q O valor da Unidade Fiscal Municipal será atualizado conforme variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estaüstica - IBGE.

§24 Na hipótese de extinção, ou da impossibilidade de aplicação do indice previsto no anterior,
será adotado outro índice que reÍlita a perda do poder aquisitivo da moeda.

§3q No primeiro dia útil de cada ano o valor da IJFM será atualizado com base no índice anual
do IPCA, sendo sucessivamente realizada esta atualização por meio de ato do Poder
Executivo.

4rt.393. Sempre que houver alteração das normas deste Código o Poder Executivo Íará
publicar no órgão oficial de divulgação do Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a íntegra
desta Lei com as altera@s realizadas.

4rt.394. O Chefe do Poder Executivo municipal regulamentará esta Lei, por decreto.

Parágrafo único. Quando houver aprovação de normas tributárias esp.rsat deverá haver, por
meio de decreto, a consolidação da legislação vigente em texto único, repetindo-se esta

providência até o dia 31 de dezembro de cada ano.

4rt.395. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças poderá expedir instruções
normativaq portarias e atos de execução ou de interpretação necessários ao fiel cumprimento
das disposições estabelecidas neste Código e no seu regulamento.

Art.396. Ficam revogadas as disposições legais e normativas constantes na Lei n.018/02 e as

demais normas e Leis contrárias a este Código.

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - CênÍo
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadualr 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP;62.990-000
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ITEM DESCRIçÀO

01

Fórmula para cálculo do valor venal do imóvel

WI=WT+WE, onde:

WI = valor venal do imóvel
WT= valor venal do terreno
WE= valor venal da edificação

02

Fórmula para cálculo do valor venal do tereno

WT = AT x VM'zT x FCI-, onde:

WT = valor venal do terreno
AT : área do terreno
VM2T: valor metro quadrado do Terreno, por face de quâdra

FCL: fator corretivo do lote, onde:

FCLdFCL EspecíÍico/Quantidade de itens

03

Fórmula para cálculo do valor venal da ediÍicação

WE =AE x VM2E x FCE, onde:

WE : valor venal da ediÍicação
AE = área de edificação
\M2E : valor do metro QuadÍado de edificação

FCE= fator correüvo da edificação, onde:

FCE= IFCE Específico/Quantidade de itens

04 IPTU: +WE] X ALÍQUOTA

ANEXO I
TABEIá, PARA COBRANCA DO IMPOSTO PREDIÀL E TERRITORIAL URBANO IPTU

TABELAA
FÓRMULAS PARA CALCULo Do vALoR VENAL Do IMÓVEL
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ANEXOI
TABELAS PARA COBRANçA DO IMPOSTO PREDIÀL E TERRITORIAL URBANO -

IPTU
TABELAB

VALORE S DO METRO C)I DRÂDO DE EDIFICACAO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR EM
UFM

01 BARRACO 1,5

02 CASA (ate 01 pavimento ) 10

03 APARTAMENTO (FRENTE) t2

04 APARTAMENTO (Ft NDOS) 12

05 APARTAMENTO (LATERAL) 72

APARTAMENIO (COBERTURA) 72

07 SALA 10

08 CONILINTO DE SALAS 11

09 LOJA 10

10 GALERIA DE LO]AS 10

11 SOBRELO}A 10

12 GALPÃO 12

13 GALPÃOABERTO 10

"14 GALPÃO INDUSTRIAL

15 ESTACIONAMENTO 8

16 6

17 ARQUTIETURA ESPECIAL

i8 OUTROS 14

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - FonerFax: (88) 3435-1289

CNPJ: '12.461.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

06

12

SUBSOLO

15
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ANEXO I
TABELAS PARA COBRANCA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIA L URBANO-

SEGMENTOS VALOREMUFM
Para terrenos em logradouros na
sede do muricípio

Para todos 2,00

Para terrenos em logradouros nos
distritos do município

Para todos 1,50

IPTU
TABELA D

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estedual: 06.920.298-2
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FATORES CORRETIVOS DO TERRENO
ITEM ESPECIFICAÇÀO PESO

l.Adequação para
Ocupação

1- FIRME 2,0

2_INUNDAVEL 0,2

3 _ ALAGADO 0, 1

4 _ ENCOSTA 0,5

0,1

1 2

7-DUNAS 1,0

8_SUJEITOAMARE 0,2

9_OUTROS 1 0

2.Situação

1,0

2 - ESQLTNA 1,5

3 _VILA 0,8

4-ENCRAVADO 0,1

5-QUADRA 2,0

6 _GLEBA 0,5

7 _ CANTEIRO CENTIIAL 0,5

8 -FTINDOS 0 7

ANEXOI
TABELAS PARA COBRANCA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO -

IPTU
TABELA C

VALORES DO METRO OUADRADO DE TERRENO

5-MANGUE
6-ROCHOSO

1-NORMAL

LOGRADOURO
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3.Topografia do Lote

1-PLANO 2,0
2 _ACLIVE l 5
3 - DECLIVE 1,0

1,0

4.Benfeitoria

1-SEM 0,2

2-MURO 1,6
3 _ PASSEIO 0,4
4-MURO/PASSEIO 2,0
5 _ CERCADO 0,8

5.Passeio para
Pedestre

1-SEMMEIOFIO 0,2
2-COMMEIOFIO 0,6

3- SEMPAVIMENTAÇAO 0,3
4 - SEM PAVTMENTAÇÃO/SEM MErO FIO 0,5

5-SEMPAVIMENT AÇÃO/COMMEIOFIO 0,9

6 - COM PAVIMENTAÇÁO L,4

7- COM PAV]MENTAÇÃOiSEM MEIO FIO 1 6

8 - COM PAVIMENTAÇAO/COM MEIO FIO 2,0

6.Pavimentação

1-SEM 0,5

2,0

3 - PARALELEPIDEDO 1.,5

4-PEDRATOSCA 1.,0

5-PREMOLDÀDO 1 8

6-PICARRA 0,8

T.Iluminação Pública

1-SEM 0,5

2,INCANDESCENTE 1,0

3 - VAPOR DE MERCÚRIO "t,0

1,0

8.Rede Elétrica 1-SIM 1,0

2.NÁO 0,5

9.Rede de Água 1_SIM 1 0

0,5

10.Rede Sanitária 1-SIM 1,0

2-NÃO 0,5

11.Rede Telefônica 1-SIM 1,0

2-NÃO 0,5

12.Guia e Sarieta 1-SIM 1,0

2-NAO 0,5

13.Coleta de Lixo 1_SIM 1,0

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

4_IRREGULAR

2 - ASFALTO

4 -VAPORDE SODIO

2_NÃO
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2 -NAO 0,s

l4.Galeria Pluvial "1,0

2.NÁO 0,5

ANEXOI
TABELAS PARA COBRANCA DO IMPOSTO PREDIÂL E TERRJTORIAL URBANO.

IPTU
TABELAE

FATORES CORRETIVOS DA EDIFICA
ITEM ESPECTFTCAÇÃo PESO

1 -RESID. HORZONTAL 1,00

L,1.02 - RESID. HOR. C/COMÉRCIO
1.,L53 _ RESID. VERTICAL
1.,254 - RESID. VERT. C/COMÉRCIO
7,205 - COMÉRCIO HORIZONTAL
1 306 - COMÉRCIO VERTICAL
1,407_INDUSTRTAL
'1.,40

8 - ESCOLA
1,509 -HOSPIIAL
1,0010 _ RELIGIOSO
1 0011 _ OUTROS

l.Tipo da Edificação

1,501_RECUADA
1,102-ALINHADA
0,503-AVAN DA
0,904_zuNDOS

2.Situação

1,501_ISOLADA
1 302 - CONJ. 

.l LADO
0,903-CONI.2LADOS

3.Tipo

0,101-]ARDIM
0 502 - PISCINA
o603 -JARDIM/PISCINA
0,204-QUADRA
0,30ARDIM/QUADRA5
0,706 _PISCINAiQUADRA
0,807-IARDI\4/PISCINA/QUADRA
0,308-SAUNA

4.Atributos Especiais

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
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9.JARDIM/SAUNA 0,40
10 - PISCINA/SAUNA 0,80

0,90
12_QUADRA/SAUNA 0,50
13 - ]ARDIM/QUADRA/SAUNA 0,60
1 4 - PISCINA/QUADRA/SAUNA 1,00

15- ]ARDIM/PISCINA/QUADRÁ"/SAI]NA 1.,10

16 -ELEVADOR 0,90
1.7 _JARDIM/ELEVADOR 1,00

18 - PISCINA/ELEVADOR l 40
1 9- ]ARDIMIPISCINA/ELEVADOR 1,50

2O-QUADRA/ELEVADOR 1,10
21 - JARDIM/QUADRA/ELEVADOR 1,20

22- PISCINA/QUADRA/ELEVADOR 1,60

23.IARDIM/PISCINA/QUADRA/ELEVADOR 1,70

24-SAUNA/ELEVADOR 1,10

25-JARDIM/SAUNA/ELEVADOR 1,30

26-PISCINA/SAL]N A/ELEVADOR '1.,70

27. JARDIM/PISCINA/SAUNA/ELEVADOR 1,80

28-QUADRA/SAUNA/ELEVADOR L,40

29- ]ARDIM/QUADIiAi/ELEVADOR 1,50

30- PISCINA/QUADRA/SAUNA/ELEVADOR 1,90

31-

]ARDIM/PISCINA/QUADRA/SAL]NA/ELEVADOR

2,00

5-Acabamento
Externo

1 SEM 0,20

2-CAhÇÃo 0,50

3_PINTURALATEX 1,00

4-PINTURAAOLEO 1,20

5 - AZLTLEIO/CERÁUICa 1,30

6- CONCRETO APARENTE 7,40

7- REVESTIMENTO LUXO 1,50

8. REVESTIMENTO ESPECIAL 2,00

6.SaniLírio

0,20

2- FOSSA/SLIMIDOURO 0,50

1.,20

4- ESTAÇAO DE TRATAMENTO 1,20

T.Abastecimento
D'âgta

1. SEM 0,10

2- POÇO 0,60

-I 
1 - JARDIM/PISCINA/SAUNA

1- SEM

3- REDE DE ESGOTO
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3- REDE 1,00
4- POÇO/REDE "t,60

5- CFIAFARZ 0,30

S.Reservatório D'água

1- SEM 0,10

1,00

3- ENTERRADO 0,50
,l- ELEVADO/ENTERRADO 1,50

9-Estrutura

1- CONCRETO i,80
2- ALVENARIA 1,00

} MADEIRA 080
4. METÁLICA 1,00

5-TAIPA 0,10

6- OUTROS 1,00

10.Cobeúura

1-PALHA 0,10

2- CERÂMICA r,00

1,10

4- LAIE 1,10

5- METÁLICA 1,00

6- ESPECIAL 2,00

7. FIBRA DE VIDRO 1,50

l l.Classificação
Arquitetônica

1-BARRACO U

2- CASA 1,00

3- APARTAMENTO FRENTE 1,50

4- APARTAMENTO LATERAL 1,50

1,50

6- APARTAMENTO COBERTURA 2,00

0,80

8- CONIJNTOSALAS 0,90

e-LolA 1,00

i0- GALERTA (LOIA) 1,00

11- SOBRELOJA 0,50

12-GALPÃO 060
13_GALPAOABERTO 0,30

14- GALPÁO INDUSTRLA,L 1,30

15- ESTACIONAMENTO o50
0,30

I 7- ARQUITETURA ESPECI AL 2,00

18- OI-TIROS 1,00

2- ELEVADO

3-AMIANTO

5. APARTAMENTO FUNDOS

7 SALA

16- SUBSOLO
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l2.Acabamento
Interno

1- SEM 0,20
2- CAIA o 0,50
3. PINTURALÁTEX 1,00
4- PINTURAÓLEO 1,20

L,40
6- AZULEJO/CERÂMICA 1,20
7. REVESTIMENTO LUXO 1,50
8 - REVESTTMENTO ESPECIAL 2,00

13. Instalação Elétrica 1- SEM 0,10
2- EMBUTIDA 1,00
3-SEMI-EMBUTiDA 0,70
{L APARENTE SIMPLES 0,25
5- APARENTE LUXO 2,04

l4.Instalação Sanitária 1- SEM 0,20
2- INTERNA 1,00
3- EXTERNA 0,50
+ ESPECIAL 1,50

15.Piso

1- SEM 0,10
2-TUOLO 0,20
3- CIMENTO 0,40

4- CERÂÀtrCA 1,00

5- MADEIRA 1,30

6- SINTÉTICO 1,10

7- INDUSTRTAL 1,50

8-MÁRMORE 1,50

9- GRANITO 2,00

1O- ESPECIAL 2,00

16.Forro

1. SEM 010
2-MADEIRA 1,00

3, GESSO 0,50

4 LAGE L,20

5- PVC 1,00

6. ESPECIAL 2,00

lT.Esquaddas

1_SEM 010
2_MADEIRA 1,00

3 _ FERRO L,20

4-ALLIMINIO 1,,30

5 _MISTA 1,50

5- CONCRETOAPARENTE
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6 _ ESPECIAL 2,00

ANEXO II

LrsTA DE SERYrÇOS DE ISS
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Serviço Alíquota
1 - Serviços de inÍormática e
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 5'/,
1.02 - Pro a o. 5%
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens,
vídeog páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros
formatos, e
1.M - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos,
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa
será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. 5%

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 5%

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 5%

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, conÍiguração e

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 5%

1.08 - Planejamento, con{ecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 5%

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiv4 de conteúdos de áudiq vídeg
imagem e texto por meio da intemet, respeitada a imunidade de liwos, jornais e

periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de
Acesso Condicionado, de que tÍata a Lei no 72.485, de 12 de setembro de 2011,,

sujeita ao ICMS). 5%

2 - Sewiços de pesquisas e desenvolümento de qualquer natureza. 5%

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5o/o

3 - Serviqos prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 5%

3.02 - Cessão de direito de uso de [rarcas e de sinais de propaganda. 5o/o

3.03 - Exploração de salões de Íestas, centro de convenções, escritórios virtuais,
stands, quadras espoÍtivâs, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos,

parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou

negócios de qualqueÍ nâtureza. 5%

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de

uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovi4 postes, cabot dutos e condutos
de qualquer natureza- 5%

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberfurâs e outÍas estrutuÍas de uso 50/o

5%

5%



PcllFEI+flr.Â

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Rua: Expêdito Lêite da Silva, 33 - Cêntro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - FonerFâx: (88) 3435-1 289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Estaduali 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

tem rarIo.

4.01 - Medicina e biomedicina. 5%
4.02 - Análises clinicas, patologi4 eletricidade médic4 radioterapi4
quimioterapi4 ultra-sonografia, ressonância magnétic4 radiologi4 tomografia e

5%
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,

tos-socorros, ambulatórios e c eneres.
4.M - Instru ocl ca 5%
4.05 - Acu untura. 5%
4.06 - Enferma auxiliares. 50/o

4.07 - Servi Íarmacêuticos. 5%

acionaf fisiotera e fonoaudiolo4.08 - Ter ocu 5%
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgânico e
mental 5%

4.10 - Nutrição. 5%

4.11 - Obstekícia 50/o

4.12 - Odontolo a.

4.13 - Ortóptica.
4.I4 - Próteses sob encomenda. 5%

4.15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recu o, creches, asilos e congêneres. 5%

4.18 - Inseminação artificiaf fertilização in viho e congêneres.
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres 5%

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmer1 órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie. 5%

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tÍatamento móvel e congêneres. 5%

4.?2 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 5%

4.23 - Outros pianos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros
contratadot credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediânte indicação do beneficiiáLrio. 5%

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área
veterinária- 5%

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária 5%

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 5%

inclusive

5%

5%

5%
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5.04 - 5%

5.05 - Bancos de e de órgãos e congêneres. s%
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmery órgãos e materiâis biológicos de

al er
5-07 - Unidade de atendimento, assistência ou katamento móvel e congeneres. s%
5.08 - Guard4 tratamento,
congêneres.

amestramento, embelezamento, alojamento e

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. s%

6 - Serviços de cuidados pessoais, estétic4 atiüdades físicas e congêneres.
6.01 - Barbeada, cabeleireiroq manicuros, pedicuros e congêneres. 50/,

6-02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. s%

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.{X - Ginrástica, danç4 esportes, natação, artes marciais e demais atividades
físicas. 5%

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneÍes 5%

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 5%

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetur4 geologia, wbanismo, construção
civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, sâneamento e congêneres. 5%

5%

7.01 - Engenhari4 agronomia, agrimensura, arquitetur4 geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres.

5%

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitad4 de obras de

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigaçãq terraplanagem,
pavimentação, concÍetagem e a instalação e montagem de produtos, peças e

equipâmentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador
e fica su ito ao ICIúSde servi fora do local da ão dos

5%

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos

organizacionais e outÍos, relacionados com obras e serviços de engenharia;

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos

de en a.

5%7.04- o

5%

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, Portos e

congêneres (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador
toaoleu afic So OSd servrdos servi , Íora do local da

5%

7.06 - Colocação e instalação de taPetes, caÍPetet assoalhog cortinas,

revestimentos de parede, vidros, divisóriat Placas de gesso e congêneres, com

material fomecido lo tomador do serü
5%olimento e lustr ão de7.07 - Recu rSOS Eao, Í

5%

5%

s%

5%
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5%

7.49 - Y arÃção, coleta, remoçãq incineração, tratamento, reciclagem, separação e
ão final de lixo, tos e outros resíduos 5o/o

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,
uet ardins eimóveis, chaminés, 5%

a de árvores. 5%

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
físicos, uímicos e biol 5%

7.'13 - Ded,etizaçãq desirúecção, desinsetizaÉo, imunização, higienização,
resdesra venzacao êo, 5%

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeaduÍa, adubação, Íeparação de solo,
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultur4
exploraÇão florestal e dos serüços congêneres indissociáveis da formaçãq

rao e colheita de florestag fins e r meros. 5%

7.17 - Escoramento, conten o de encostas e seÍvi s%

7.18 - Limpeza e dragagem de riog portos, canais, baíag lagos, lagoas, repÍesat
ese

5%

5%

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartograÍi4 mapeamento,

levantamentos topográficos, batimétricos, geográÍicos, geodésicog geológicoq

eofisicos e

5%

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulhq perfilagem, concÍetação,

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a
natural e de outros recursos minerars.

5%e bombardeamento de nuvens e7.22-Nu

50/,

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução,

treinamento e ava u ou natureza.al de
5%ré-escolar, fundamental, médio e su8.01 - Ensino ar

s%
8.02 - lnstrução, treinâmento, orientação Pedagógica e educacionaf avaliação de

conhecimentos de uer natureza.
5%relativos a hos tuÍismo, ê9-

5%

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais,

flat, apart-hotéis, hotéis residência residence-seÍvice, suite service, hotelaria

marítima, motéis, Pensões e congêneres; ocuPação por temporada com

Íornecimento de serviço (o valor da alimentação e goriet4 quando incluído no

da diária" fica s SSobre Servito ao Im

5%
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de

amas de turismo, asseios, eexcursões, hos
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7.11 - Decoração e iardinagem, inclusive corte e

s%

7.19 - AcompanhaÍrento e fiscalização da execução de obras de engenhari4
arquitefura e urbanismo.

exploração e explotação de petróleq gás

congeneres.
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9.03 - Guias de turismo.
10- s de intermed e 5%

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbig de seguros, de
cartões de crédito, de vada.lanos de saúde e de lanos de revidência 5%

10.02 - Agenciamentq corretagem ou intermediação de títulos em geral valores
mobiliários e contratos 5%

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade
indushial, artística ou literá ria.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de
arrendamento mercantil (leasing) de franquia (franchising) e de faturização

s%

10.05 - Agenciamentq corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis,
não abrangidos em oukos itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no
âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, er metos s%

5%
'1.0.07 * ciamento de notícias. s%

s%

5%10.09 - Re de a1 uer natureza, inclusive comercial.
s%10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

5%

11 - Serviços de guard4 estacionamento, aÍmazenamento, vigilância e

eneres.

5%

11.02 - Vi lância, s ou monitoramento de bens, oas e semoventes.r
s%11.03 - Escolta inclusive de veículos e

5%

5%

11.05 - Serviços relacionados âo monitôramento e rastreamento a distância, em

qualquer via ou local, de veículos, caÍga+ Pessoas e semoventes em circulação ôu

movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satéIites,

rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da

Informação Veicular, independentemente de o Prestador de serviços ser

rietário ou não da inÍraestrutura de telecomunicações e utiliza

12 - Servi de diversões, lazer, entretenimento e

5%os teatrais.12.01 - E
5%ficas.clnema12.02 - Exibi
5%os crrcenses.12.03 -

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
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5%

5%

10.06 - Agenciamento marítimo.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de

veiculação por quaisquer meios.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de

aeÍonaves e de embatcações.
5%

11.04 - Armazenamento, depósito, carg4 descarga, arrumação e guarda de bens

de qualquer espécie.

5%



amas de auditório
ues de diversões, centros de lazer e12.05 - P eres. 5%

12.06 - Boates, taxi-dancin e con res. 5%
owq ballet, danças, desfileq baileq óperas, conceÍtos, recitaiq festivais

e con

12.07 - Sh

5%
12.08 - Feiras, eneresçoet ec 5%
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não 5%

5%
12.11 - Competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual com ou sem a

12.10 - Corridas e com de animais.

do dor. 50/o

12.-12 - Execu o de música. 5%
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévi4 de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desÍileg baileq teatrog óperas, concertoq
tecitais, festivais e res 5%
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante
transmissão r uer 5%

Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e12.1.5

5%

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculog showg concertos,
vas, de destreza intelectual ou codesfileq ó ras, com ngêneres 5%

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer
natureza.

13 - Serviços relativos a fonografia, ÍotograÍi4 cinematografia e reprograÍia. 5%

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem
e congêneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia inclusive revelação, ampliação, cópi4
repÍodução, trucagem e congêneres. 5%

13.04 - Reprografi4 microÍilmagem e digitalização. 5%

s%

13.05 - Composição grrífica, inclusive conÍecção de impressos gráficos,
fotocomposição, clicheÍi4 zincograÍia, litografia e fotolitografia, exceto se

destinados a posteÍioÍ opeÍação de comercialização ou industria-lização, ainda
que incoÍpoÍadot de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de

posterior circulação, tais como bulas, róh:Ios, eüquetas, caixas, cartuchos,

embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão suieitos ao ICMS-

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 - LubriÍicação, limpeza, lustração, reüsão, carga e recaÍg4 conserto,

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos,

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer obieto (exceto s%

Rua: Expedito Lêite da Silva, 33 - Centro
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5%

congêneres.

5o/o

5%



dlr

i-,'
POT]RÉTAMA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

SC artes em adas, e ficam s tas ao ICMS).
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14.02 - Assistência técnica. 5%
4.1 03 Recond lcronamen dto e mo restô exceto e emartes ada( s,P Preg

fiC suarn tasel Iao CMS 50Á
14.M - Recauchu ou re deer
14.05 - Restauração,
beneficiamento, lavagem,
corte, recoÍte, plastificaçã

recondicionamento, acondicionamento, pintur4
secagem/ tingimento, galvanoplasti4 atodizaçáo,

o/ cosfura, acabamentq poümento e congêneres de
o etos uer 5%

talação e montagem de aparelhog máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário finaf exclusivamente com materia_l

14.06 - Ins

or ele fornecido. 5%
de molduras e14.07 - Col 5%

14.08 - Enc avação e dour de livros, revistas e eres. 5%
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final,
exceto aviâmento. 5%
14. t0 - Tintu raria e lavarderia. 5%

ria e reforma de estofamentos em14.11 -Ta ral 5%

5%

14.13 - C taria e serralheria
14.14 - Guincho intramunici aste e 5%

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou Íinanceiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por
quem de direito.

5%

15.02 - Abertura de contas em geral inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterioÍ, bem
como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 5%

5%

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de
teÍminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidadg atestado de capacidade financeira e congêneres. 5%

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastraf renovação cadastral e congêneres,
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF
ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 50/o

15.06 Emissão, reemissão e fornecimento de avisoq comprovantes e 5%

Peças que

5%

14.12 - Funilaria e lantemagem.

5%

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e

congêneres.
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documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e
valores; comunicação com outra agência ou com a administração central;
licenciamento eletrônico de veiculos; transferência de veículos; agenciamento
fiduciário ou d tário; devolu o de bens em custódia.
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15.07 * Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geraf por
qualquer meio ou pÍocesso, inclusive por telefone, Íac-símile, internet e tele&
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
barco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais
info alrelativas a contas em r mero ou rocesso. 5%

15.08 - Emissãq reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de
crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de avaf fiança, aruência e

relativos a abertura de crédito, ra uer fins- 50/o

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garanti4 alteração, cancelamento e registro
de contrato, e demais relacionados ao arrendamento mercantil s%

s%

5%

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de PÍotesto,
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles

relacionados.
5o/o15.12 - Custódia em al, inclusive de títulos e valores mobiliários.

50/o

15.13 - Sewiços relacionados a operações de câmbio em geral edição, alteraçãq

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de

exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterioÍ; emissão,

Íornecimento e cancelamento de cheques de viagem; {ornecimento, transferênci4

cancelamento e demais serviços relativos a cârta de crédito de importaçãg

exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral

de câmbio.relacionadas a o

5%
15.14 - Fomecimento, emissão, reemissão, renovação e mânutenção de cartão

, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e con

s%

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a

depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.sso,er me10 olt

15.16 - Emissão, reemissão, o, cancelamento e baixa de ordensd

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral,
de títulos quaisqueÍ, de contas ou camês, de câmbio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou
pagamento; emissão de carnês, fichas de compensaçãq impressos e documentos
em qeral.

s%
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de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo;
serviços relacionados à transferência de valores, dadoq Íundos, pagamentos e
similaret inclusive entre contas em al.
15.17 - Emissão, Íomecimento, devoluçãq sustação, cancelamento e oposição de
ch alsues uer, avulso ou r ta1ão. 5%

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel
ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteÍação, kansferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de qútação e demais
serviços relacionados a crédito imobiliário. 5%

I Servrçqs {e transpoúe de natureza municipal. 5%

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,
[erroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 5%

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e

congêneÍes. 5%

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualqueÍ natuÍeza, não contida em outros
itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e Íomecimento de

dados e inÍormações de qualquer nafureza, inclusive cadastro e similares. 5,/,

50Á

77.02 - Dattlografi4 digitação, estenograÍia, expediente, secretaria em geraf
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-
eskufu ra administrativa e congêneres.

5%

5%17-M - Recrutamento, , seleção e col o de mão-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mão-de-obr4 mesmo em caráter temporário, inclusive

de empregados ou trabalhadoreE al'ulsos ou temporárioq contratados Pelo
prestador de serviço.

5%

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento

de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenlos, textos e

demais materiais blicitários.
5o/o17.08 - Fran franúisin

17.09 - Perícias, laudoq exames técnicos e análises técnicas

5%
Planejamento, organização administração de feiras, exposições,17.10 e

e

5%
17.71 - úganzação de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de

e fica aoeltoalimenta o e bebidaa
5%17.12 - Administr al, inclusive de bens e ne ócios de terceiros.em
50/o17.13 - Leilão e
50Á17.14 - Advocacia.
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5%

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica,

financeira ou administrativa.

5%

5o/o
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e, inclusive ca17.15 - Arbitra de 5o/o

17.16 - Auditoria. 50/.

17.17 - Análise de Or o e Métodos. s%
17.18 - Atuiíria e cálculos técnicos de al ueÍ natureza. 5%
17.19 - Contabilidade, inclusive servi técnicos e auxiliares 5%

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. s%
17.21 * Estatística. 5%

5%

17.23 - Assessori4 análise, avaliação, atendimento, consult4 cadastro, seleção,
gerenciamento de inÍormações, administração de contas a receber ou a pâgar e
em al, relacionados a o rações de faturi o s%

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. s%

llvre e grâtuita) 5%

5%

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevençào
e gqrêncla de riscos ssguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços cle regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevençào
e gerência de riscos seguÍáveis e congêneres. 5%

5%

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartõeq pules ou cupons de apostas, sorteiot prêmios, inclusive os

decorrentes de tíhllos de capitalização e congêneres.

5./,decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

5%

20 - Serviços portuários, aeroportuárioq Íerroportuiáriog
rodoviáriot ferroviários e metroviários.

de terminais

s%

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, moúmentação
de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação.

desatracação, serüços de praticagem, caPaÍazta, annazenagem de qualquer
natuÍeza, serviços acessórios, movimentação de mercadoriag serviços de apoio

marítimo, de movimentação ao largg serviços de armadores, estiv4 conÍerência,

ística e res.

50/.

20.02 - Serüços aeroportuários, utilização de aeropoúo, movimentação de

passageiros, aÍmazenagem de qualquer natureza, capatazia, moümentação de

aeronâvet acessórios, movimentaçãoode oS, seÍvr

17 .22 - Cobrança em geral .

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e

publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção

19.01 - Serviços de distribuição e venda de biihetes e demais produtos de loteria,

bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmiog inclusive os

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
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de mercad orias, cae

- Serviços de terminais rodoviiirios, Íerroviiírioq metroviiírios,20.03

5%
21 - Serúços de úblicos, cartorários e notariais.tros 5%

blicos, cartorários e notariais.21.01 - Servi de stros 5%

o de rodovia.na de ex lora 5%
22.01 - Serviços de exploração de rodoüa mediante cobrança de preço ou
pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação,
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de
trânsito, operação, monitoraçãq assistência aos usuários e outros serviços
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas
oficiais. 5%
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e

res.co 5%

23.01 - Serviços cle programação e comunicação visual desenho industrial e
res. 5%

24 - Serviços de chaveiros, conÍecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners, adesivos e 5%

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visua|
banners, adesivos e congêneres. 5%

25 - Serviços funerários. 5%

25.01 * Funerai+ inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquiÍes; aluguel de
capela; transporte do corpo cadavéricoi fomecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fomecimento de véq essa e

outros adornos; embalsamento, embeiezamento, conreÍvação ou restauÍação de
cadáveres- 5%

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos
cadavéricos. 50Á

25.03 - Planos ou convênio funerários. 5o/o

5%25.04 - Manutenção e conservâção de iazigos e cemitérios.
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetoE bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas;

couÍrier e congêneres. 5%

5%

26.01 - Serviços de coleta, Íemessa ou entregâ de correspondências, documentos,
objetos, bens ou vâloÍeE inclusive pelos corÍeios e suas agências franqueadas;

coürÍieÍ e congêneres.

27 - Serviços de assistência social. 5%

Rua: Expêdito Leitê da Silva, 33 - CentÍo
Email: pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.46'1.653/0001-57 - lns. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP;62.990-000

movimentação de passageiros, mercadoriag inclusive suas operações, logística
e congêneres.

5%
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de assistência social.
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5%
28 - Serviços de aval iação de bens e serviços de qualquer natureza, 50/"

de avaliação de bens e serviços de28.01 - er natuÍeza.u
29 - Sew de biblioteconomia. 5%

de biblioteconomia.29.07 - 5%
30 - Sewiços de biol ulmlca.ebiotecno
30.01 - Serv de biol a, biotecnolo ulIfuca.e 5%
31 - Serviços técnicos em edificaçôes, eletrônica, eletrotécnic4 mecânica

etelecom 50Á

31.01 - Serviços técnicos em edificações, elehônic4 eletrotécnica, mecânica,
telecomunic e 50Á

32 - Serviços de desenl.ros técnicos. 5%

32.01 - Serviços de desenhos técnicos 5%

33 - Serviços de
congêneres.

desembaraço aduâneiro, comissários, despachantes e

5o/o

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachartes e

5%

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres-

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprens4 jomalismo e relações
públicas. 5%

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 1'ornalismo e relações

púb1icas. 5%

36 - Sewiços de meteorologia. 5%

36.01 - Serviços de meteorologia. 5yo

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5%

37.01 - Serviços de ârtistas, atletas, modelos e manequins- 5%

5%38 - Serviços de museologia.
5%38.01 - Serviços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

5./,tomador do
5./"40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda-
5%40-01 - Obras de arte sob encomenda.

5%

5%

5%

5%

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo
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ÂNEXO III

TABELA PARA COBRANçA DA TAXA DE LICENçA PARA LOCATIZAÇÃO,
FI.'NCIONÂMENTO E FISCALZAçÃO DE ESTABELECIMENTOS

Estabelecimentos comerciais, inclustriaiq de prestação de serviços e agropecuários, por metro
quadrado de área construída e utilizado.
ITEM FAD(ADEAREA VALOREMUFM/M'

De01 a20m2 15 UFM

2 De21 a50m2 Q50 por m2 excedente valor/iírea máximo do item
anterior.

3 De 51 a 100 m2

4 De 101 a 300 m, Q20 por m2 excedente valor/iírea máximo do item
ânterior.

5 De 301 a 500 m, Q15 por m2 excedente valor/iárea máximo do item
anterior.

6 De 501 a 1000 m'?
Q10 por m2 excedente valor/área máximo do item

anterior.

7 De 1001 a 10000 m2

8 De 10001 acima
Q01 por m2 excedente valor/iirea miáximo do item

anterior

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@notmail.com - FonelFax: (88) 3435-1289

CNPJ: í 2.461.653/0001-57 - lns' Estadual: 06.920.298-2
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1

0,30 por m2 excedente valor/iárea miíximo do item
anterior.

0,02 por m2 excedente valor/área máximo do item
anterior.



.4Nr

43#&p§'r'!*ETee{Á

ESTADo Do CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

ANEXOry

TABELA rARA coBRANÇA DA TAXA DE LrcENçA E FrscarrzaçÃo or
OBRAS, ARRUAMENTOS E LOTEÂMENTOS

ITTM DISCRIMINAÇAO VALOREMUFM

01
Edificações residenciais

0,15 UFM por m,

02
Reformas em Geral

Q10 UFM por m,

03
Edificações classificadas como para uso industrial,
comercial e prestação de serviços.

0,20 UFM por m'z

Aprovação do pÍoieto de coniunto habitacional.
0,30 UFM por m,

05

Expedição de "habite-se":

I - Uso residencial 20 UFM

35UFM

06

Colocação ou subsütuição
combustíveis e lubrificantes,
por unidacle.

de bombas de

inclusive tanques, 30 UFM

07

Loteamentos com área até 40.000 m2, excluídos as

áreas para logradouros públicos e as destinadas ao

Município.
Q010 UFM por m'?

08

Loteamentos com área superior a 40.000 m2,

excluídas as áreas para logradouros públicog e as

destinadas ao Município. O valor máximo
atribuído ao item anterior acrescido por cada

metro uadrado excedente

Q005 UFM por m'?

excedente

09 Fixação de postes, por unidade 5 UIM

Escavação da via pública Para instalações

hidráulicas, elétricas, encanaçôes, esgotamento

telefônicas e outras, or metto linear
I - Vias sem pavimentação Q10 UFM porm

II - Vias com pavimento sem asfalto 0,15 UFM por m

Rua: Expedito Lêite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - FonelFax: (88) 3435-1289

cNPJ: 12.46'1.653/0001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2
POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

10

04

II - Demais usos
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III - Vias pavimentadas com asfalto Q20 UIM por m

TABELA P-ARA OCLjPAÇÃO DE ÁREAS EM VrAS E LOGRADOUROS PÚBLTCOS

ITEM DESCRIÇAO
VALOREMUFM

P/DTA P/ MES P/ANO

01

Espaço ocupado por bancas de
jornal revistas, frutaq verdutag
quiosques, trailers ou similareg ou
com depósito de materiais, que
estejam localizados em praças,

calçadas, canteiros centrais e

avenidas por prazo e a critério da
Prefeitura Municipal.

4 10

02
Feirantes semanais e permanentes

do Município.
10 40

Espaço ocupado por mesas e

cadeiras em passeios públicos. (por
conjunto)

2 74

04 Circos e Parques de Diversões 3

05 Camelôs 3

06

Estacionâmento privaüvo em pontos
estabelecidos pelo Município,
inclusive carga e descarga.

6 18

Ambulantes 4

08
Demais pessoas que ocupem área

pública
4 25 75

ANEXOV

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email: pmpotiretama@hotmail.com - FonerFax: (88) 3435-1289

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - lns. Esteduel: 06.920.298-2
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40

03

07
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ANEXO VI

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Cêntro
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TABELA
DA TAXA DE LICENTABELA PARA COBRAN E INS OSANITARIA

Todos os estabelecimentos comerciais, industriais, agropecuárioq de prestação de

ITEM DESCRTçÃO VALOREMUFM

01 De01 a50m2
6 UFM

02 De 51 a 500 m2 0,05 por m2 excedente
valoÍ/área máximo do item

anteÍior.
03 Acima de 500 m2 Q025 por m2 excedente

valor/iárea miíximo do item
anterior.

04 Laudos de Salubridade
25 UFM

05 Registro de Produto Alimentício Artesanal
25 UFM

06 Perícia de constatação de danos em produtos
de interesse sanitário:

o Fora da sede

o Na sede

50 UFM

30 UFM
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ANEXOVII

ANEXOVIII

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
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TABELA PARA COBRANçA DA TAXA DE VISTORIA E CONTROLE
OPERACIONAL DOS TRÂNSPORTES I,JRBANOS

ITEM TIPO DE VEÍCUIO veron uNlrÁRro EM
UFM

01 ôNmusEurcno-
ôNrsus 20

02
cAMnIHôES 20

wÍcL.Losns roraçÃo
(Topic, Besta, Sprin! etc).

15

TAXIS 10

05
MOTOTA)«S 7

TABELAPARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZAÇAO DE ANUNCIOS
ITEM ATIVIDADE VALOREMUFM

arÉ s oras DE6A30DIAS PiANO
01 Publicidade sonora por

qualquer processo. 2,5 UFM 8 UFM 50 UFM

Publicidade colocada em
termog Íachadas de imóveis,
carnpos de esporte, clubet
associações, constantes de
outdoor, painéis, faixas, placas e

bannerq qualquer que seja o

Q5 UFM por
m2

1,5 UFM por m, 3 UFM por m2

03

04

02
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sistema de colocação, desde que
visíveis de quaisquer vias ou
logradouros públicos, inclusive
as rodoviag eskadas e caminhos
municipais.

03 Publicidade escrita, constante da
distribuição individual de
papéis, folhetos de anúnciog
folders, cartões de visit4 etc),

feita nas vias públicas.

5UFM 10 UFM TOUFM

Quaisquer outros tipos de
publicidade não constânte dos
itens antedores.

6UFM 12 UFM 18 UFM
M
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ANEXO IX

TABELA PARA COBRANçA DA TAXA DE IJCENÇA PARA O FUNCIONAMENTO
DE ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL

ITEM DESCRTÇÃO
VALOREMUFM

PORDIA PORMÊS PORANO

01

Prorrogação de horário

a) Até 22:00 horas 2 5 15

b) além das 22 horas 5 10 20

Atividades que desejam

funcionar aos sábados, após 12

(doze horas)

10 zo 40

Rua: Expedito Lêite da Silva, 33 - Cêntro
Email: pmpotiretama@hotmail.com- Fonê/Fax: (88) 3435-1289
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ANEXOX

TABELA PARA COBRANçA DA TAXA DE D(PEDIENTE SOBRE
SERVI OS DIVERSOS Valor em UFM

1-ALTERAçÕES , BAÍXÂ ou CANCELAMENTO de qualquer natureza
souem

a) Alterações cadastraiq relacionadas com a exploração de atividades
econômicas ou e dados cadastrais 4

b Cancelamento de Munici 4
Outras Baixas e Cancelamentosc 4

2 - EMISSAO DE DOCUMENTOS PADRONIZADOS
de recolhimento documentoa Emissão de J

b Certidões documento 3
De cada reemissãoc Vla 3

d) Emissão de Anuéncia Prévia 15
Análise e valid o de documentose 4

3_INS O FISCAL PARAABATE DE ANIMAIS
5 unidade

unidade2

2 unidade
d avlnos I unidade
4-OUTROS SERVI OS

erimentos diversos de documentos e/ou outros atosa 5
b Declara ode natureza 5

d DesmembramentofiJ de imóveis 10

10

Laudo de vistoria técnica de imóveis urbanos 10

Outros Proced imentos Fiscais 10

h vistitas e vistorias diversas 10

Au diversasI 10

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Cêntro
Email; pmpotiretama@hotmail.com - Fone/Fax: (88) 3435-1289
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a)Bovinos

b)Ovinos e Caprinos
c)Suinos

c) Atestados diversos 5

e) Medições de irnóveis urbanos


